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MENSAGEM N.° 28, de 31 de julho de 2006.

Senhor Presidente;

Tenho a honra de enviar à elevada apreciação dessa
Egrégia Câmara de Vereadores o anexo Projeto de Lei Complementar n°
4/2006, que institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância Turística de São Roque.

Por primeiro, vale dizer que a presente proposição foi
elaborada de acordo com as disposições do Novo Plano Diretor, que está
consubstanciado no Projeto de Lei Complementar n° 3/2006, também
enviado à essa Egrégia Edilidade.

É certo que a proposição foi elaborada por servidores
municipais, notadamente daqueles lotados no Departamento de
Planejamento e Meio Ambiente, Assessoria Técnica e Assessoria Jurídica,
bem como através de assessoria de empresa especializada (Ambiente
Urbano Planejamento e Projetos S/C Ltda) que também elaborou o Plano
Diretor.

Ademais, cumpre destacar que os servidores da
Prefeitura, afetos aos termos da proposição estão à disposição dos Senhores
Vereadores para os esclarecimentos que forem julgados necessários.

Enfim, face a relevância da matéria, aguardo a
aprovação da proposição.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de
elevada estima e distinta consideração.

EFANEU N0LASC0T30DINH0
PREFEITO

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Etelvino Nogueira
DD. Presidente da Egrégia Câmara Municipal de
São Roque-SP

Câmara Municipal da
Turistica de sio

Proíocnln r,o.9f/o^ Roque ^

SèrvidÕrTij —^—
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 4,
DE 31 DE JULHO DE 2006.

AUTÓGRAFO N°.

LEI COMPLEMENTAR N°.

Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação,
Parcelamento e Regularização do Solo do
Município da Estância Turística de São Roque e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de São Roque, no uso de suas
atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Sâo Roque decreta e eu sanciono a seguinte Lei
Complementar:

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, DA CONCEITUAÇÃO E DEFINIÇÃO

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 1°. Esta Lei Complementar disciplina o uso,
ocupação, parcelamento e regularização do solo, nos termos do que dispõe o
Plano Diretor do Município da Estância Turística de São Roque.

Art. 2°. Para efeito da ordenação de parcelamento,
uso e ocupação do solo, a área urbana do território do Município da Estância
Turística de São Roque é dividida em Macrozona de Consolidação Urbana e
Macrozona de Urbanização Específica.

Art. 3°. Faz parte integrante desta Lei Complementar
os mapas referentes ao zoneamento (Anexo I) e respectivos memoriais
descritivos (Anexo II).
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zoneamento são:

Parágrafo único - Os mapas referentes ao

Carta III - Macrozonas de Uso e Ocupação - Perímetros Urbanos e Rural.
Carta IV - Macrozonas de Consolidação Urbana - Perímetro São Roque - Zonas
Urbanas;
Carta V - Macrozonas de Consolidação Urbana - Perímetro Mailasqui- Zonas
Urbanas;
Carta VI - Macrozonas de Consolidação Urbana - Perímetro São João Novo -
Zonas Urbanas;
Carta VII - Macrozonas de Consolidação Urbana - Perímetro Cangüera - Zonas
Urbanas;
Carta VIII - Áreas de Especial Interesse.

SEÇÃO II
Da Conceituação e Definição

Art. 4°. Para efeitos desta Lei Complementar
passam a ser adotadas as seguintes definições e conceituações:

I - altura de uma edificação - é a diferença de cota entre a soleira e o forro do
pavimento habitável mais alto;
II - área construída - para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento, é a
soma das áreas dos pisos utilizáveis, cobertos, de todos os pavimentos de uma
ou mais edificações, excetuadas as áreas de garagem e piscina;
III - área ocupada - é a área da projeção horizontal de uma ou mais edificações
sobre o terreno;
IV - área para lazer e equipamentos coletivos - é a área, num empreendimento
em condomínio especial, de uso comum dos condôminos, complementando as
moradias;
V - área permeável de um lote ou gleba - é a porção de terreno onde não há
pavimento ou estruturas subterrâneas capazes de obstruir a percolação das
águas pluviais para o subsolo;
VI - arruamento - é uma rede de vias de circulação, oficiais ou não;
VII - coeficiente de aproveitamento - é a relação entre a área construída de uma
ou mais edificações e a área do terreno a ela(s) vinculado;
VIII - conjunto de edificações em condomínio - é o conjunto de duas ou mais
edificações cujo regime de propriedade implica a existência de uma ou mais
unidades autônomas e de áreas de uso e propriedade comum, cabendo a cada
unidade, como parte inseparável, uma fração do terreno e coisas comuns;
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IX - conjunto de edificações em gleba —é o conjunto de duas ou mais
edificações, em regime de condomínio ou de propriedade indivisa, implantado em
gleba não previamente parcelada para fins urbanos;
X - desdobro de lote ou terreno - é a divisão de um lote edificável para fins
urbanos para formar dois ou mais lotes;
XI - desmembramento - é a subdivisão de gleba em lotes edificáveis para fins
urbanos, com aproveitamento do sistema viário existente, não implicando a
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem o prolongamento,
modificação ou ampliação dos já existentes;
XII - equipamentos comunitários - são equipamentos públicos de educação,
cultura, saúde, lazer e similares;
XIII - equipamentos urbanos - são equipamentos públicos de abastecimento de
água, serviços de esgotos, energia elétrica, coleta de águas pluviais, rede
telefônica e gás canalizado;
XIV - espaço ou área livre de uso público, ou de uso comum - é o terreno de
propriedade pública e uso comum do povo, destinado exclusivamente a
recreação, lazer ou outras atividades exercidas ao ar livre;
XV - faixa ou área não edificável ou "non aedificandié a área de terreno onde
não é permitida qualquer edificação;
XVI - faixa sanitária - é a faixa de terreno necessária ao escoamento das águas
pluviais;
XVII - gleba - é uma porção de terra, com localização e configuração definidas
que não resultou de processo de parcelamento do solo para fins urbanos;
XVIII - Infra-estrutura básica - é o sistema de equipamentos que fornecem
serviços básicos, notadamente: rede viária, sistema de abastecimento de água
potável, sistema de esgoto sanitário, escoamento de águas pluviais, distribuição
de energia elétrica pública e domiciliar e iluminação pública;
XIX - logradouro público - é o espaço de propriedade pública e de uso comum do
povo, destinado exclusiva ou prevalentemente à circulação de veículos,
pedestres ou ambos;
XX - loteamento - é a subdivisão de gleba em lotes edificáveis para fins urbanos,
com abertura de novas vias públicas de circulação, de logradouros públicos ou
prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes;
XXI - lote edificável para fins urbanos - é uma porção de terra com localização e
configuração definidas, com área, acesso e infra-estrutura básica atendendo ao
disposto na legislação pertinente e que resultou de processo regular de
parcelamento do solo para fins urbanos;
XXII - parcelamento do solo para fins urbanos - é a subdivisão de gleba sob
forma de loteamento ou desmembramento;
XXIII - recuo - é a distância entre o limite externo da área ocupada por edificação
e a divisa do terreno a ela vinculado;
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XXIV - reloteamento - é o remanejamento, num terreno previamente parcelado
para fins urbanos, que implica alteração da rede viária ou de outras áreas
públicas, além de alteração da configuração de lotes;
XXV - remembramento, ou incorporação de lotes ou fusão de lotes - é a junção
de dois ou mais lotes para formarem uma única unidade fundiária;
XXVI - taxa de ocupação - é a relação entre a área ocupada de uma ou mais
edificações e a área total do terreno a ela(s) vinculado;
XXVII - taxa de permeabilidade - é a relação entre a área do terreno deixada
completamente permeável e a área total do terreno;
XXVIII - testada ou frente de lote - é a divisa do lote lindeira ao logradouro
público que lhe dá acesso;
XXIX - urbanização conjugada - é um parcelamento do solo associado à
construção de edificações, em que a aprovação do projeto e a aceitação das
obras pelos órgãos competentes são efetuadas simultaneamente para os lotes e
as edificações;
XXX - usos urbanos - são atividades tais como: habitação, indústria, comércio,
serviços e outras que não a exploração agropecuária ou extrativista;
XXXI - via oficial de circulação - é a via declarada ou reconhecida por ente do
Poder Público como integrante do sistema viário de domínio público.

CAPITULO II

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 5°. As normas relativas ao uso e ocupação do
solo estão sintetizadas nos quadros relativos a cada zona, apresentados no
Capítulo IV- Do Zoneamento.

SEÇÃO I
Das Categorias do Uso do Solo

Art. 6°. Para os efeitos desta Lei Complementar e de
sua regulamentação, os diversos usos urbanos são preliminarmente classificados
em duas categorias principais, a saber;

I - Uso Residencial, quando consiste em moradia permanente podendo ser
classificados em:

a) RL - Residencial em Lote - residências unifamiliares, isoladas, geminadas ou
agrupadas; prédios de apartamentos, "apart-hotéis" e congêneres; conjuntos
residenciais implantados em lotes; habitações coletivas de permanência
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prolongada, tais como internatos, conventos, asilos e casas de repouso,
excluídos hotéis e motéis;
b) RG - Residencial em Gleba - conjuntos residenciais implantados em glebas
não previamente parceladas para fins urbanos.

II - Uso Não Residencial, quando consiste em atividades comerciais, de serviços,
industriais e/ou institucionais.

Art. 7°. Os Usos Não Residenciais são classificados
conforme o seu grau de incomodidade, a saber:

I - Usos Não Residenciais Não Incômodos, que não causam impacto nocivo
significativo ao meio ambiente urbano;
II - Usos Não Residenciais Incômodos - Incompatíveis com o Uso Residencial -
quando são geradores de impactos e incomodidades em níveis que recomendam
seu afastamento de agrupamentos residenciais.

específico consideram:
Art. 8°. Os parâmetros de incomodidade de cada uso

I - Impacto Urbanístico: configurado na sobrecarga da capacidade de suporte da
infra-estrutura instalada ou alteração negativa da paisagem urbana;
II - Poluição Sonora: considerada como geração de ruídos no entorno próximo
pelo uso de máquinas, utensílios ruidosos, aparelhos sonoros ou similares, ou
concentração de pessoas ou animais em recinto fechado;
III - Poluição Atmosférica: que considera o fato de uma atividade usar
intensamente combustíveis poluentes nos processos de produção ou lançar
substâncias poluentes na atmosfera acima do admissível;
IV - Poluição Hídrica: considerada como geração de efluentes líquidos
incompatíveis para o lançamento na rede hidrográfica ou no sistema coletor de
esgotos;
V - Poluição por Resíduos Sólidos: produção, manipulação ou estocagem de
resíduos sólidos, com riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública;
VI - Vibração: uso de máquinas ou equipamentos que produzam choque ou
vibração sensível além dos limites da propriedade;
VII - Periculosidade: atividades que apresentam risco ao meio ambiente e à
saúde humana, em função da radiação emitida, da comercialização, uso ou
estocagem de materiais perigosos compreendendo explosivos, gás liqüefeito de
petróleo - GLP, inflamáveis e tóxicos, conforme normas que regulem o assunto;
VIII - Geração de Tráfego: pela operação ou atração de veículos pesados, tais
como caminhões, ônibus ou geração de tráfego intenso, em razão do porte do
estabelecimento, da concentração de pessoas e do número de vagas de
estacionamento criadas. ^
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Art. 9°. Os Usos Não Residenciais Incômodos -
Incompatíveis com o Uso Residencial - são classificados segundo seu potencial
de gerar conflitos de vizinhança, sendo instituídas as seguintes categorias;

I - UP - Usos Perigosos - são atividades que representam risco de dano
provocado por explosão, incêndio ou outro sinistro, notadamente:

a) pedreiras e outros estabelecimentos de exploração mineral;
b) fabricação e depósito de fogos de artifício;
c) campos de tiro e congêneres;
d) depósitos ou lojas com grandes estoques de explosivos, GLP, tóxicos,
inflamáveis, radioativos e similares.

II - UES - Usos Especiais - compreendendo estabelecimentos que causam
alguma incomodidade de difícil mensuração ou de risco ambiental cuja
localização é definida em função de condicionantes técnicas estritas,
notadamente:

a) aterros sanitários e outros estabelecimentos para depósito e
processamento de detritos;.
b) estações de tratamento de esgotos;
c) cemitérios;
d) estações de radiotransferência (dados, celular).

III - PGT - Pólos Geradores de Tráfego - são estabelecimentos industriais, de
comércio ou serviços, geradores de tráfego, tais como:

a) postos de abastecimento de combustíveis com mais de uma bomba de óleo
diesel;
b) indústrias, companhias transportadoras ou distribuidoras de mercadorias, de
mudanças e congêneres, que operam com frotas de caminhões;
c) entrepostos, depósitos, armazéns de estocagem de matérias primas;
estabelecimentos atacadistas ou varejistas de materiais grosseiros - tais como
sucata, materiais de construção e insumos para agricultura - com área de terreno
superior a 2.500 m2;
d) garagens de ônibus;

IV - PGTI - Pólos Geradores de Tráfego Intenso - são instituições e
estabelecimentos de indústria, comércio ou serviços geradores de tráfego
intenso, tais como:

a) estabelecimentos de comércio ou serviços de grande porte, tais como
supermercados, lojas de departamentos, centros de compras, pavilhões para
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feiras ou exposições, mercados e varejões, com área construída superior a 1.000
m2;
b) locais de grande concentração de pessoas, notadamente:
b.1. estádios, ginásios, saias para espetáculos, locais para culto e congêneres,
com lotação superior a 300 lugares;
b.2. estabelecimentos particulares de ensino - inclusive academias de ginástica
ou esportes, escolas de línguas e cursos profissionalizantes - com área
construída (exceto garagem) superior a 500 m2;
b.3. hotéis com área construída (exceto garagem) superior a 1000 m2;
b.4. agências de bancos;
b.5. estabelecimentos particulares de saúde - inclusive prontos-socorros e
laboratórios de análises - com área construída (exceto garagem) superior a 500
m2;
b.6. oficinas para veículos automotores com área construída (exceto garagem) superior
a 1000 m2:
b.7. edifícios de uso não residencial com área construída (exceto garagem) superior a
2000 m2.

V - GRN - Geradores de Ruído Noturno - estabelecimentos de comércio,
serviços, indústrias ou instituições com atividades que geram sons ou ruídos no
horário compreendido entre 22h00 e 06h00, notadamente;

a) bares com música, bilhares, clubes noturnos, boates e congêneres;
b) salões de baile, salões de festas, locais de ensaios de escolas de samba e
congêneres;
c) campos ou edifícios para esportes-espetáculo;
d) locais de culto que utilizem alto-falantes em cerimônias noturnas;
e) indústrias com turnos noturnos.

VI - GRD - Gerador de Ruído Diurno - são estabelecimentos de comércio,
serviços, indústrias ou instituições com atividades que geram sons ou ruídos no
horário diurno, notadamente:

a) indústrias e oficinas que operam máquinas ruidosas tais como serrarias;
carpintarias, marcenarias ou serralherias que utilizam serras elétricas;
b) lojas de discos, fitas e congêneres desprovidas de cabines acústicas;
c) clínicas veterinárias, canis, escolas de adestramento de animais e congêneres.

Art. 10 Os Usos Não Residenciais Não Incômodos

são todos aqueles que não se enquadram nas categorias acima, notadamente:

I - CSI - estabelecimentos de comércio, serviços, indústrias e instituições não
enquadrados nas categorias PGN, GRN ou GRD;
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" - TL - turismo e lazer - compreendendo: hotéis, pousadas, restaurantes, clubes
de campo e congêneres, não enquadrados nas categorias anteriores;
III - IT - estabelecimentos industriais ligados às atividades de turismo,
compreendendo aqueles vinculados à vitivinicultura, conservas, chocolates.

classificado em:

SEÇÃO II
Do uso residencial

Art. 11. O uso RL - Residencial em Lote pode ser

I- RI - uma unidade habitacional por lote com no máximo dois pavimentos;
II - R2 - conjunto de duas ou mais unidades habitacionais, agrupadas horizontal
ou verticalmente, com no máximo dois pavimentos, todas com entrada
independente com frente para via oficial existente (casas geminadas e casas
superpostas);
III - R3 - conjunto de duas ou mais unidades habitacionais, agrupadas horizontal
ou verticalmente, com no máximo dois pavimentos, e todas com entrada
independente com frente para via de pedestre ou de veículos em condomínio
(casas geminadas, casas superpostas e vilas);
IV - R4 - uma edificação vertical (prédio) com mais de dois pavimentos por lote;
V- R5 - conjunto de dois ou mais prédios em lote com no máximo 15.000 m2.

seguintes disposições:
Art. 12. O uso residencial R2 deverá atender as

I - máximo de 60,00 (sessenta metros) de extensão, medidos ao longo da
fachada;
II - recuo frontal determinado pela zona em que o empreendimento está inserido;
III - recuo mínimo de 1,50 m das divisas laterais do lote ocupado pelo
agrupamento;
IV - frente mínima de 3,60 metros e área minima de 68 m2 para cada lote
resultante do agrupamento;
V - coeficiente de aproveitamento, taxa de ocupação e demais índices de
ocupação do solo determinados pela zona em que o empreendimento está
inserido.

seguintes disposições:
Art. 13. O uso residencial R3 deverá atender as

I - área de lote igual ou inferior a 15.000 m2;
II - agrupamento de no máximo 200 unidades habitacionais;
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III - acesso às edificações através de via particular com no mínimo 3,00 metros
de largura para aquelas de pedestres e 6 metros para circulação de carros;
IV - espaços de utilização comum não cobertos destinados ao lazer,
correspondendo no mínimo a 6,00 m2 por habitação, sendo estes espaços de
área nunca inferior a 200 m2 e permitindo inserir um raio com no mínimo 8
metros;
V - espaços de utilização comum, cobertos ou não, destinados à instalação de
equipamentos sociais, correspondendo, no mínimo a 4 m2 por habitação, sendo
estes espaços de área nunca inferior a 200 m2;
VI - recuos, coeficiente de aproveitamento, taxa de ocupação e demais índices
de ocupação do solo serão regidos pela zona em que o empreendimento está
inserido.

seguintes disposições:
Art. 14. O uso residencial R5 deverá atender as

I - área de lote igual ou inferior a 15.000 m2;
II - agrupamento de no máximo 400 unidades habitacionais;
III - acesso ás edificações através de via particular com no mínimo 3,00 metros
de largura para aquelas de pedestres e 6 metros para circulação de carros;
IV - espaços de utilização comum não cobertos destinados ao lazer,
correspondendo no mínimo a 6,00 m2 por habitação, sendo estes espaços de
área nunca inferior a 200 m2 e permitindo inserir um raio com no mínimo 8
metros;
V - espaços de utilização comum, cobertos ou não, destinados á instalação de
equipamentos sociais, correspondendo, no mínimo a 4,00 m2 por habitação,
sendo estes espaços de área nunca inferior a 200 m2;
VI - recuos, coeficiente de aproveitamento, taxa de ocupação e demais índices
de ocupação do solo serão regidos pela zona em que o empreendimento está
inserido.

SEÇÃO III
Da Ocupação do Solo

Art. 15. Os índices de Ocupação do Solo utilizados
nesta Lei Complementar são o Coeficiente de Aproveitamento (CA), a Taxa de
Ocupação (TO), a Taxa de Permeabilidade (CP), os Recuos e o Gabarito.

Art. 16. Os critérios para cálculo dos índices
urbanísticos são os seguintes:
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I - no Coeficiente de Aproveitamento não são computadas as áreas cobertas para
estacionamento de veículos, exceto no caso de garagem de residência
unifamiliar;
II - na Taxa de Ocupação devem ser computadas as áreas cobertas para
estacionamento de veículos, inclusive garagem de residência unifamiliar;
III - piscinas descobertas não são computadas no Coeficiente de Aproveitamento,
nem na Taxa de Ocupação;
IV - para cálculo de área coberta, área construída e recuos, não será feita
distinção entre "edificação principal" e "edícula", se houver;
V- para o cálculo da Taxa de Permeabilidade serão computadas além das áreas
cobertas, todas as demais áreas impermeabilizadas, inclusive estacionamentos,
piscinas descobertas e quadras esportivas.

Art. 17. Os recuos mínimos estão determinados nos

Quadros IV e IX para cada zona.

§ 1°. Nas Zonas de Urbanização Específica, onde o
lote mínimo é de grandes dimensões, a exigência de recuos visa a qualidade da
paisagem e a privacidade dos usuários dos imóveis.

§ 2°. Nas Zonas Urbanas que fazem parte da
Macrozona de Consolidação Urbana, os recuos mínimos de frente serão
definidos considerando:

I - a necessidade de melhorar a qualidade paisagística das ruas, oferecendo,
inclusive, espaço suplementar para as copas e raízes das árvores plantadas nas
calçadas, onde estas forem estreitas;
II - a oportunidade de se complementar o espaço das vias públicas em ruas
comerciais, criando espaços para circulação de pedestres, para mesas e
cadeiras de bares e sorveterias e outros tipos de mobiliário urbano;
III - a manutenção de áreas não edificadas junto a vias cujo alargamento esteja
previsto para o futuro;
IV - a perspectiva de reforçar as exigências de vagas para parada e
estacionamento de veículos dentro dos lotes.

Art. 18. Nas zonas urbanas, o recuo frontal não é
exigido sempre que sejam atendidas, concomitantemente, as seguintes
condições:

I - o lote deve ter frente para via pavimentada e dotada de sistema de drenagem
de águas pluviais;
II - as águas pluviais captadas no lote e nas respectivas edificações devem ser
conduzidas mediante tubulações ao sistema público de drenagem;
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III - seja verificada a inexistência de recuo frontal em ao menos 50% da testada
da quadra de localização do imóvel.

Art. 19. Os empreendimentos a serem construídos
em qualquer uma das zonas urbanas devem ser dotados de vagas para
estacionamento de automóveis, conforme disposto no quadro V.

Parágrafo Único. No caso de garagens cobertas, sua
área não será computada para o cálculo de Coeficiente de Aproveitamento (CA).

Art. 20. O Gabarito regula a altura da edificação a
partir da soleira de entrada de edificação, considerando o número de andares
permitido conforme Quadro I e VI.

Parágrafo Único. O Gabarito varia de acordo com a
zona, sendo função da largura da rua.

Art. 21. A Taxa de Permeabilidade Mínima de um
determinado empreendimento será calculada pela fórmula "TP = Sa/St", onde
"IP" é a Taxa de Permeabilidade Mínima, "Sa" é a área do terreno deixada
completamente permeável - ajardinada -, e "St" é a área total do terreno.

§ 1°. Para empreendimentos residenciais ou não
residenciais, que necessitem de maior taxa de ocupação e maior área
impermeável, pode-se exigir a construção de dispositivo de retardamento de
águas, a critério da Prefeitura para cada caso específico em troca da redução da
Taxa de Permeabilidade Mínima.

§2°. A Taxa de Permeabilidade Mínima varia de
acordo com cada zona e aquele constante no Quadro I e IV.

CAPITULO III

DO PARCELAMENTO E DA REGULARIZAÇÃO DO SOLO

Art. 22. As normas relativas ao parcelamento do solo
estão sintetizadas nos quadros relativos a cada zona, presentes no Capítulo IV -
do Zoneamento.
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SEÇÃO I
Das Normas Gerais para Parcelamento do Solo

Art. 23 - Nenhum parcelamento do solo para fins
urbanos será permitido em terrenos que apresentem uma ou mais das
seguintes condições:

I- coberto por vegetação protegida pelo disposto no Código Florestal;
II - localizado em área de preservação ambiental;
III - alagadiço e sujeito a inundações, antes de tomadas as providências para
assegurar o escoamento das águas;
IV - presença de material nocivo à saúde, sem que o terreno seja previamente
saneado;
V- inadequado à edificação devido a condições geológicas;
VI - com declividade superior a 30%;
VII - localizado em zona onde o loteamento ou desmembramento, ou ambos,
sejam proibidos por esta Lei Complementar e sua regulamentação.

Art. 24. Qualquer gleba objeto de parcelamento para
fins urbanos deve ter acesso por via oficial de circulação com pelo menos duas
faixas de rolamento.

Art. 25. O desmembramento de gleba só será
possível quando localizada em via oficial, que disponha com infra-estrutura de:

I - rede de água potável;
II - rede de energia elétrica pública e domiciliar.

Art. 26. O requerimento de desmembramento,
remembramento e desdobro será feito pelo interessado com a apresentação
dos seguintes documentos:

I - título de propriedade ou posse;
II - certidão vintenária do imóvel expedida pelo Cartório Imobiliário;
III - planta do imóvel especificando a situação atual e a pretendida;
IV - certidão negativa de tributos municipais.

Art. 27. Para serem considerados edificáveis para fins
urbanos, os lotes resultantes de desmembramento deverão ser servidos da infra-
estrutura básica, nos termos da legislação federal pertinente, a saber:

I - rede de distribuição de energia elétrica domiciliar;



prefeitura da estância/,,//:
Pltt TURÍSTICA DE SÃO ROQU ECj^
"" I E S T yv D o D E SÃO E y\. O L O

li - dispositivos de escoamento de águas pluviais;
III - rede de abastecimento de água potável e ou solução individual;
IV - rede de esgotamento sanitário com tratamento de esgoto condominial ou fossa
com sumidouro aprovada pela concessionária local.

Art. 28. Nos loteamentos, a destinação de área pública
varia de acordo com as zonas, conforme Quadros 111 e VIII.

§ 1° Na Macrozona de Urbanização Específica poderá
ser exigida a doação de área para a viabilização de um banco de terras para a
promoção de habitação de interesse social conforme especificado no quadro III
desta Lei Complementar.

§ 2° Esta reserva fundiária será implementada através
da criação de áreas receptoras de lotes populares nas Áreas de Especial
Interesse Social e será calculada segundo a seguinte equação:

Vg XAg = Vd XAd
Ou seja
Ad = Vg X Ag

Vd

Onde:

Vg é o valor venal do m2 da gleba a ser parcelada
Ag corresponde a área da gleba a ser parcelada
Vd é o valor venal do m2 do terreno/gleba a ser doado
Ad é a Área do terreno/gleba a ser doado

Art 29. Na Macrozona de Urbanização Específica os
desmembramentos com dimensões superiores a 50.000 m2 estarão sujeitos ás
mesmas regras de destinação de área públicas dos loteamentos e de tamanho
minimo de lote, com exceção da área para sistema viário.

Art 30. Na Macrozona de Urbanização Consolidada os
desmembramentos com dimensões superiores a 15.000 m2 estarão sujeitos ás
mesmas regras de destinação de área públicas, com exceção da área para
sistema viário.

Art. 31. Nos empreendimentos localizados na
Macrozona de Urbanização Específica, as áreas públicas destinadas a espaços
livres de uso comum poderão, a critério do órgão responsável da Prefeitura, ser
parcial ou totalmente substituídas por outras, localizadas fora da gleba a ser
parcelada, nas AEIUs Áreas de Especial Interesse Urbanístico para a formação
de Parques Públicos. _
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Parágrafo Único. A nova destinação de área pública
será calculada segundo a seguinte fórmula:

Vd X Ad = Vr X Ar

Ou seja
Ar = Vd X Ad

Vr

Onde:

Vd é o valor venal do m2 da gleba a ser parcelada
Ad corresponde a área pública a ser doada
Vr é o valor venal do m2 do terreno receptor
Ar é a Área do terreno receptor

Art. 32, Os espaços livres de uso público e as áreas
destinadas a usos institucionais devem ter frente para via oficial de circulação, e
não poderão ser localizadas em terrenos com declividade do terreno natural
superior a 15%.

devem:

Art. 33. As vias de circulação de qualquer loteamento

I - garantir a continuidade de vias coletoras ou de categoria superior, existentes
ou projetadas pelo Poder Público, conforme diretrizes expedidas pela Prefeitura;
II - adotar seções-tipo indicadas no ato da expedição de diretrizes pela
Prefeitura.

Art. 34, As servidões de passagem que porventura
gravem terrenos a parcelar devem ser garantidas pela rede viária do loteamento.

Art. 35. No loteamento de glebas localizadas nos
perímetros urbanos são de responsabilidade do loteador a execução e o custeio
das obras e instalações de infra-estrutura, sendo que o seu projeto deverá ser
apresentado pelo interessado para a aprovação municipal com os seguintes
elementos:

I - projeto de arruamento e loteamento, indicando com clareza a localização dos
lotes a serem transferidos ao Município e a localização das áreas não edificáveis;
II - projeto de terraplenagem;
III - projeto da rede de escoamento de água pluvial e suas conexões com o
sistema existente junto ao terreno a parcelar, bem como o projeto dos
dispositivos de drenagem e de prevenção da erosão;
V - projeto da rede de distribuição de energia elétrica;
VI - projeto da rede de iluminação pública;
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VII - projeto de pavimentação das vias e projeto de urbanização de calçadas;
VIII - projeto da rede de abastecimento de água e de coleta de esgoto, mesmo
que condominial, para futura doação à concessionária local;
IX - projeto de paisagismo dos espaços públicos e de arborização de todas as

§ 1°. Os empreendimentos localizados em lotes ou
glebas com área superior a 5.000 m2 deverão ser dotados de dispositivos de
retenção de águas pluviais por um período de 30 minutos.

§ 2°. O dimensionamento destes dispositivos deverá
ter como referência o volume adicional de águas superficiais gerado pela
implantação do empreendimento.

Art. 36. A seqüência do processo de aprovação de
projetos de loteamento e das respectivas obras deve obedecer a uma das
seguintes sistemáticas:

I - com prévia execução das obras:

a) solicitação de diretrizes ao órgão competente e a expedição das mesmas;
b) apresentação ao órgão competente do projeto do loteamento, contendo
desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras com
duração máxima de dois anos, bem como da certidão da matrícula da gleba;
c) aprovação do projeto e do cronograma de obras com a emissão do Alvará de
Execução, com validade máxima de 2 (dois) anos, prorrogáveis por mais dois
anos;

d) após a execução das obras de infra-estrutura, deverá ser solicitada a
respectiva vistoria pelo órgão competente;
e) após a vistoria e aceitas as obras, a Prefeitura emitirá o Termo de Verificação
de Obras; liberando o empreendimento para registro no Cartório de Registro de
Imóveis, Cadastro na Prefeitura e vendas;

II - com cronograma e instrumento de público de garantia real:

a) solicitação de diretrizes ao órgão competente e a expedição das mesmas;
b) apresentação ao órgão competente do projeto do loteamento, contendo
desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das obras, bem como
da certidão da matrícula da gleba;
c) juntamente com processo de aprovação do loteamento, deverá ser entregue
cronograma físico-financeiro das obras a executar num período máximo de 2
anos;
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d) como garantia da perfeita execução das obras constantes no projeto, o
loteador deverá hipotecar em nome da Prefeitura área de lotes equivalente ao
valor da obra acrescido de 30% através de instrumento público;
e) com o cronograma aprovado e o instrumento de garantia efetivado, o loteador
terá 180 dias para registro do loteamento no Cartório de Registro de Imóveis;
f) somente após o registro do loteamento e lançamento no Cadastro da
Prefeitura, o loteador poderá dar início ás obras e às vendas;
g) após o decurso de dois anos, prorrogáveis por mais dois anos, caso as obras
não estejam concluídas, o interessado perderá o direito à devolução da garantia
prestada;
h) após a execução das obras de infra-estrutura, deverá ser solicitada a
respectiva vistoria pelo órgão competente;
i) após a execução das obras de infra-estrutura, deverá ser solicitada a
respectiva vistoria pelo órgão competente;
j) após a vistoria e aceitas as obras, a Prefeitura emitirá o Termo de Verificação
de Obras, liberando-o para alteração do setor hipotecado no registro no Cartório
de Registro de Imóveis e Cadastro na Prefeitura e sua respectiva venda.

Art. 37. O lote mínimo

localização do imóvel nas respectivas zonas.
variável segundo

Art. 38. Na área rural, os parcelamentos devem
observar o módulo mínimo rural definido pelo órgão competente e estarem de
acordo com as normas do INCRA.

Art. 39. Fica permitido o desdobro de lote ou de terreno
em até 6 (seis) áreas, desde que respeitadas as disposições desta Lei
Complementar, especialmente a área mínima de acordo com a localização na
respectiva zona.

Parágrafo Único - Poderá ser autorizado desdobro
vinculado à construção de prédios residenciais geminados, respeitadas as
condições previstas no caput.

Art. 40. O pedido de desdobro, a ser formulado à
unidade administrativa competente da Prefeitura, e assinado por todos os
proprietários do imóvel, inclusive cônjuges, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - certidão atualizada da matrícula ou da transcrição do imóvel, expedida pelo
Cartório de Registro de Imóveis de São Roque;
II - levantamento planimétrico e memorial descritivo do imóvel, em conformidade
com os elementos constantes do registro imobiliário;



PREFEITU RA

TURÍSTICA D
A ESTANCi

SÃO ROQU
-r XV D o S A o

III - projeto do desdobro e memorial descritivo de cada área;
IV - projeto de construção dos prédios residenciais geminados, em se tratando
de desdobro vinculado a construção;
V- certidão negativa de débitos de tributos municipais;
VI - ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do autor do projeto de
desdobro, devidamente recolhida.

quando:
Parágrafo único - Não será aprovado o desdobro

I - houver débito, seja de que natureza for, sobre o imóvel;
II - o cadastro imobiliário não estiver em nome do requerente do desdobro;
III - não ser proprietário do imóvel o requerente do desdobro;
IV- não estiver o pedido de desdobro assinado por todos os proprietários;
V - não estiver presente qualquer dos requisitos previstos nesta Lei
Complementar;
VI - estiver incompleta a documentação;
VII - houver proibição de divisão do imóvel prevista em restrição do
parcelamento do solo;
VIII - houver imperfeição ou precariedade na descrição do imóvel constante do
registro imobiliário.

SEÇÃO II
Dos Conjuntos de Edificações em Glebas

Art. 41. Os projetos de empreendimentos que
impliquem a implantação de edificações em gleba, em regime de condomínio ou
de propriedade indivisa, deverão ser apresentados à Prefeitura na fase de estudo
preliminar, para pedido de diretrizes.

Art. 42. Nenhum conjunto de edificações poderá ser
construído em glebas que apresentem uma ou mais das seguintes condições:

I- coberto por vegetação protegida pelo disposto no Código Florestal;
II - localizado em área de preservação ambiental;
III - alagadiço e sujeito a inundações, antes de tomadas as providências para
assegurar o escoamento das águas;
IV- presença de material nocivo á saúde, sem que o terreno seja previamente
saneado;
V- inadequado á edificação devido a condições geológicas;
VI - com declividade superior a 30%.
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Art, 43. Em qualquer empreendimento que
implique a implantação de uma ou mais edificações em gleba, em regime de
condomínio ou de propriedade indivisa, o Coeficiente de Aproveitamento (CA)
máximo, a Taxa de Ocupação (TO) máxima e o Coeficiente de Permeabilidade
Mínima vigentes na zona de uso em que se situa o empreendimento terão seus
valores reduzidos conforme consta no quadro I e VI.

Art. 44. A licença para edificar em gleba com área
superior a 15.000 m^ é condicionada á transferência ao domínio do município de
10%, no mínimo, de sua área total, com frente para logradouro público, destinada
a espaços livres de uso público ou uso institucional, a critério do órgão municipal
responsável.

Art. 45. As diretrizes poderão:

I - limitar as dimensões da área fechada do empreendimento e condicionar a
aprovação à existência de uma ou mais vias públicas abertas ao tráfego geral, de
modo a garantir a livre circulação no interior da área urbana e que não poderá
exceder nunca a dimensão de 2 (dois) hectares;
II - exigir que parte da área total tenha acesso direto por via oficial, aberta ao
tráfego geral, de modo a viabilizar a implantação de comércio e serviços.

Art. 46 Qualquer empreendimento desta categoria
deve preservar ao longo de corpos d'água faixas non aedificandi, mantidas com
cobertura vegetal, com 30 metros, não podendo ser computadas para destinação
pública.

Parágrafo Único. As faixas non aedificandi podem ser
computadas como espaços livres de uso ou como propriedade condominial.

Art. 47. Nos conjuntos de edificações em gleba
localizados nos perímetros urbanos são de responsabilidade do empreendedor a
execução e o custeio das obras e instalações de infra-estrutura, sendo que o seu
projeto deverá ser apresentado pelo interessado para a aprovação municipal com
os seguintes elementos:

I- projeto de arruamento e loteamento, indicando com clareza a localização dos
lotes a serem transferidos ao Município e a localização das áreas não edificáveis;
II - projeto de terraplenagem;
III - projeto da rede de escoamento de água pluvial e suas conexões com o
sistema existente junto ao terreno a parcelar, bem como o projeto dos
dispositivos de drenagem e de prevenção da erosão;
V- projeto da rede de distribuição de energia elétrica;
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- projeto da rede de iluminação pública;
- projeto de pavimentação das vias e projeto de urbanização de calçadas;
- projeto da rede de abastecimento de água e de coleta de esgoto, mesmo

icondominial, para futura doação à concessionária local;
- projeto de paisagismo dos espaços públicos e de arborização de todas as

Parágrafo Único. Os empreendimentos localizados em
lotes ou glebas com área superior a 1.500 m2 de área construída deverão ser
dotados de dispositivos de retenção de águas pluviais por um período de 30
(trinta) minutos.

Art. 48. O processo de aprovação de projetos e das
respectivas obras deve obedecer a seguinte seqüência:

I - solicitação de diretrizes ao órgão competente e a expedição das mesmas;
II - apresentação ao órgão competente do projeto, contendo desenhos, memorial
descritivo e cronograma de execução das obras com duração máxima de dois
anos, bem como da certidão da matrícula da gleba;
III - aprovação do projeto com a emissão do Alvará de Execução, com validade
máxima de 2 anos, prorrogável por igual prazo;
IV - após a execução das obras de infra-estrutura, deverá ser solicitada a
respectiva vistoria pelo órgão competente ou apresentar atestado da SABESP
relativo á conclusão das redes de água e esgoto;
V- após a vistoria e aceitas as obras, a Prefeitura emitirá o Termo de Verificação
de Obras; liberando o empreendimento para registro no Cartório de Registro de
Imóveis e Cadastro na Prefeitura e vendas.

SEÇÃO IV
Da Regularização do Parcelamento do Solo Urbano

considera-se:

Art. 49. Para os efeitos desta Lei Complementar

I- parcelamento irregular aquele que foi implantado em desacordo com o projeto
aprovado, ou sem a implantação da infra-estrutura mínima;
II - parcelamento clandestino aquele que foi implantado sem a autorização da
Prefeitura e seus lotes negociados sem infra-estrutura básica.

Art. 50. Os parcelamentos do solo para fins urbanos,
implantados de forma irregular ou clandestina no Município de São Roque
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Art. 54. Fica excluído da regularização tratada nesta
Lei Complementar todo parcelamento irregular e clandestino do solo, ou parte
dele, que apresente uma das seguintes características:

I - tenha sido executado em terreno de aterro com material nocivo à saúde;
II - tenha sido executado em terreno cujas condições geotécnicas o indicam como
inadequado para o assentamento urbano;
III - tenha sido executado em terreno alagadiço ou sujeito a inundação.

Parágrafo único. Na impossibilidade de correção das
situações previstas neste artigo, deverá o empreendedor desfazer o
parcelamento, objetivando o retorno da área á condição de gleba, devendo,
ainda, executar as obras e serviços necessários para sanar eventuais danos
ambientais causados pelo parcelamento.

Art. 55. Em caso de parcelamento executado sem
autorização da Prefeitura ou em desacordo com o projeto aprovado, o processo
de regularização conterá no mínimo:

I - laudo técnico elaborado pelo setor competente que caracterizará o
parcelamento quanto a sua localização, área, densidade de ocupação, eventuais
danos ambientais, além de outros elementos relevantes;
II - notificação ao empreendedor, para interromper a implantação do
parcelamento ou para desfazê-lo quando couber;
III - expedição de Notificação de Irregularidade, dirigida ao parcelador;
IV- levantamento planialtimétrico cadastral que conterá a descrição dos lotes, via
de circulação e espaços livres;
V- Certidão de propriedade expedida pelo Cartório Imobiliário.

Art. 56. As obras e serviços necessários á
regularização do parcelamento serão exigidos pela Prefeitura, através de projetos
específicos, de forma a assegurar:

I - a estabilidade dos lotes, dos logradouros, das áreas institucionais e dos
terrenos limítrofes;
II - a drenagem de águas pluviais;
III - a prevenção de processos erosivos nas quadras e logradouros públicos;
IV - a trafegabilidade das vias, com tratamento adequado;
V - a integração com o sistema viário existente;
V - pavimentação;
VI - o abastecimento de água e, quando necessário, a captação e tratamento;
VII - o esgotamento das águas servidas.
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poderão ser regularizados desde que obedecidos os critérios fixados neste
diploma legal e na legislação estadual e federal, no que for pertinente.

Art. 51. A comprovação da implantação do
parcelamento do solo irregular ou clandestino far-se-á pela Administração
Municipal com base nos dados cadastrais disponíveis ou outros meios cabíveis.

Art. 52. A regularização poderá ser solicitada mediante
requerimento, instruído com os documentos exigidos nesta Lei Complementar:

I - pelo parcelador;
II - por associações, legalmente constituídas, que representem os adquirentes;
III - "ex-offício" pela Prefeitura, nos termos do artigo 40 da Lei Federal n°
6.766/79.

Art. 53. Os parcelamentos do solo para fins urbanos
implantados ilegalmente poderão ser regularizados desde que cumpram as
seguintes condições:

I - estejam localizados em áreas indicadas como AEIUs 5;
II - tenham comprovação de sua situação de irreversibilidade;
III - tenham sido estabelecidos os procedimentos para exigir do loteador
responsável o cumprimento de suas obrigações;
IV - haja possibilidade das obras e serviços necessários á regularização serem
executados pela Prefeitura ou pela associação dos moradores, sem isentar o
parcelador das responsabilidades legalmente estabelecidas;
V - tenham sido estabelecidas normas que garantam condições mínimas de
acessibilidade, habitabilidade, saúde e segurança.

§ 1°. A situação de irreversibilidade do parcelamento
prevista no caput deste artigo será caracterizada e comprovada por laudo técnico,
que levará em consideração a localização do parcelamento, bem como sua
situação física, social e jurídica.

§ 2°. Considera-se irreversível o parcelamento que
tenha as seguintes características conjuntas:

I- estar implantada infra-estrutura mínima tendo ao menos rede de água, ou rede
de energia elétrica domiciliar, ou rede de iluminação pública, ou esgotamento
sanitário;
II - estar implantado qualquer equipamento público;
III - ocupação de pelo menos 20% do empreendimento.
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§ 1°. Comprovada a impossibilidade de destinação de
áreas públicas no percentual de 35% (trinta e cinco), poderão as áreas faltantes ser
locadas, sob responsabilidade exclusiva do empreendedor, fora dos limites do
parcelamento, num raio de até 1 km (um quilômetro), desde que aceitas pela Prefeitura,
podendo também ser indenizadas ao Município.

§ 2°. Na regularização "ex officio" e não tendo sido
destinadas áreas públicas no percentual mínimo estabelecido acima, a Prefeitura poderá
estabelecer, a seu critério, as áreas faltantes, dentro da área do parcelamento, de
acordo com a conclusão da análise fundiária.

Art. 57. Após a expedição da Notificação de Irregularidade,
deverá ser encaminhada ao Ministério Público, em caráter de urgência, a Notícia-Crime,
objetivando a adoção das medidas de natureza penal.

Art. 58. O empreendedor, tendo recebido comunicação
pela Prefeitura das conclusões decorrentes da análise técnica e jurídica do pedido de
regularização, deverá atender à notificação no prazo máximo de 90 (trinta) dias, com
apresentação da proposta de regularização.

Art. 59. Não atendida a notificação de irregularidade e
constatada a irreversibilidade do parcelamento, a Prefeitura poderá intervir para garantir
os padrões de desenvolvimento urbano e propiciar a defesa dos direitos dos adquirentes
de lotes, ou promover a competente ação civil pública para obrigar o empreendedor a
realizar a regularização do empreendimento.

Art. 60. Aceita a proposta da regularização, será firmado
Termo de Ajustamento de Conduta, expedindo-se a licença para a execução de obras e
serviços, acompanhada do respectivo cronograma físico-financeiro, com a exigência das
mesmas garantias para a execução das obras previstas para o loteamento.

Parágrafo Único. Na impossibilidade de oferecimento de
garantia real de lotes no próprio empreendimento, o loteador poderá oferecer
preferencialmente nas áreas identificadas como AEIS - Áreas de Especial Interesse
Social.

Art. 61. O Alvará de Regularização somente será
expedido após o cumprimento das exigências feitas para a regularização do
parcelamento e sua aceitação técnica pela Prefeitura.

§ 1°. A regularização de parcelamentos de solo não
implica no reconhecimento, pela Prefeitura, de quaisquer obrigações assumidas pelo
empreendedor junto aos adquirentes de lotes.

§ 2°. Na impossibilidade de destinação da totalidade das
áreas públicas, deverá a Prefeitura exigir previamente a compensação das áreas
públicas em outras áreas do seu interesse, mediante o seu registro em Cartório,
expedindo a seguir o Alvará de Regularização.
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§ 3° As áreas públicas, destinadas para implantação de
áreas verdes poderão estar localizadas nas áreas Receptoras de Áreas Verdes.

Art. 62. Expedido o Alvará de Regularização, este deverá
ser registrado junto ao Cartório de Registro Imobiliário competente.

Art. 63 Na omissão do empreendedor, após um ano da
comunicação, a execução das obras poderá ser assumida, supletivamente, pela
Prefeitura, com posterior ressarcimento dos gastos, inclusive na esfera judicial.

Art. 64 A realização de projeto e a execução, no todo ou
em parte, das obras necessárias á regularização urbanística poderão ser assumidas
pelos adquirentes, por meio de associação legalmente constituída, mediante termo de
cooperação firmado com a Prefeitura, observadas as responsabilidades técnicas
envolvidas.

Art. 65 O desdobro do lançamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano deverá ser autorizado após a expedição do Alvará de Regularização,
salvo as situações físicas concretizadas até a entrada em vigor desta Lei
Complementar.

CAPÍTULO IV
DO ZONEAMENTO

SEÇÃO I
Da Macrozona de Urbanização Específica

Art. 66. Para efeito da ordenação de parcelamento,
uso e ocupação do solo, a Lei Complementar do Plano Diretor de São Roque
instituiu no território da Macrozona de Urbanização Específica as seguintes
zonas e esta Lei Complementar estabelece os parâmetros para a sua ocupação,
uso e parcelamento do solo, a saber;

I - ZUE - Chácaras em São João Novo - Zona de Urbanização Específica com
chácaras de recreio;
II - ZUE - Chácaras em Manancial - Zona de Urbanização Específica com
chácaras de recreio em Área de Proteção ao Manancial de Água para
Abastecimento Público do rio Sorocamirim; além de estarem localizadas dentro
do limite da APA de Itupararanga;
III - ZUE - Interesse Turístico - Zona de Urbanização Específica com chácaras
em regiões de grande visibilidade da paisagem e de interesse turístico;
IV - ZUE - Desenvolvimento Econômico - Zona de Urbanização Específica em
área lindeira á rodovia Castelo Branco destinada ao desenvolvimento industrial e
de atividades correlatas à rodovia;
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V- ZUE - Ocupação Estratégica - Zona de Urbanização Específica em área
iindeira à rodovia Castelo Branco destinada ao desenvolvimento industrial e de
atividades correlatas à rodovia, mas que dadas as particularidades da área
necessitam de plano de urbanização específico.

Art. 67. A configuração das zonas mencionadas no
artigo anterior está indicada na Carta III - Macrozonas de Uso e Ocupação -
Perímetros Urbano e Rural, parte integrante desta Lei Complementar.

Art. 68. O Executivo municipal autorizará proprietários
de imóveis urbanos a exercer em outro local o potencial construtivo, deduzida a
área construída utilizada, considerando o coeficiente de aproveitamento básico
igual a 1.

Art. 69. As regras de ocupação do solo nas zonas
acima apontadas estão sintetizadas no Quadro I, abaixo:

Quadro
I Zonas

ZUE-Chácaras São João Novo

ZUE-Chácaras em Manancial

ZUE-Interesse Turístico
ZUE-Desenvolvimento
Econômico
ZUE-Ocupação Estratégica

lote Igleba
40%

30%* -

30%

60%

ote Igleba
0,8

0,6* 0,3*"
0,6 0,3

1,2

em lote e/ou

gleba

50%

60%*

70%

30%

Gabarito

(*) Em casos de lotes com área igual ou maior do que 2.000,00 m2 e com solução individual para
disposição de esgotos. Para os lotes com dimensões entre 1.000,00m2 (com soluções coletivas de
esgotamento sanitário) e 2.000,00 m2 a TO máxima será de 30%, o CA máximo será de 0,3 e a TF
mínima será de 50%.

Art. 70. As limitações referentes ao uso do solo são
aquelas estabelecidas no Quadro II que segue:

Quadro II

Usos Admitidos

Zonas
ZUE-Chácaras São João Novo RL (R1 e R3), CS, TL, IT, UES (est.radio.
ZUE-Chácaras em Manancial RL(R1 e R3),, RG, CS, TL, IT, UES (est.radio.
ZUE-Interesse Turístico RL (R1 e R3),, RG, CS, TL, IT UES (est.radio.)
ZUE-Desenvolvimento Econômico I, IT, PGTP, PGTI, GRN, GRD, UP, UES (est.radio.
ZUE-Ocupação Estratégica R,IT, IPGTP, PGTI, GRN, GRD, UP, UES (est.radio
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Art. 71. As limitações referentes ao parcelamento do
solo são aquelas estabelecidas no Quadro III que segue:

Quadro

Zonas Sistema Area

Viário Verde

(%) (%)
ZUE-Chácaras São João Máx. 15% Min. 10%
Novo

ZUE-Chácaras em Máx. 15% Min. 10%
Manancial

ZÜE-Interesse Turístico Máx. 15% Min. 10%
ZU E-Desenvolvimento Máx. 12% Min. 10%
Econômico

ZUE-Ocupação Estratégica Máx. 12% Min. 10%

Area para Lote mínimo

(%) populares (%)

Min. 10%" 1.000-2.000*

Min. 10% ~ 1.000
Min. 10% 5.000****

Min. 10% 10.000****

* nos empreendimentos com lotes com dimensões entre 1.000,00 e 2.000,00 m2, será exigido o mínimo
de 10% de área verde e o mínimo de 10% de área institucional na gleba a ser loteada, não sendo exigida
a doação em gleba para lotes populares.

nos empreendimentos com lotes com dimensões maiores ou igual a 2.000,00 m2, será exigido o
mínimo de 10% de área verde e o mínimo de 10% de área em gleba para lotes populares, não sendo
exigida área institucional.
*** o tamanho mínimo de lotes será de 1.000,00 m2, sendo que quando o empreendedor optar por
solução individual de esgotos no lotes, a dimensão mínima do lote para a ser 2.000,00 m2.
**** nos condomínios industriais a fração ideal mínima será de 3.000,00 m2.

Art. 72 - As exigências de recuos são aqueles
estabelecidos no Quadro IV que segue:

Quadro IV

Zona/Recuo
ZUE-Chácaras São João Novo

ZUE-Chácaras em Manancial

ZUE-Interesse Turístico
ZUE-Desenvoivimento Econômico

ZUE-Ocupação Estratégica

Frente

6

6

6

10

10

Lateral

5

5

5

5

5

Fundos

6

6

6

10

10

Art. 73 Os empreendimentos a serem construídos em
qualquer uma das zonas urbanas devem ser dotados de vagas para
estacionamento de automóveis, conforme disposto no quadro seguinte:
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QUADRO V

Tipo de Empreendimento

Habitações unifamilíares ou multífamiliares

Centros comerciais (shopping centers)

Supermercados com área construida S>

500m2
Lojas de departamentos com área construída

S> SOQm^
Entrepostos e depósitos atacadistas

Edif. Para escritórios ou consultórios com área

construída S> 500m^
Prontos-socorros, clínicas e laboratórios de

análises com área construída S> 300m^
Instituições privadas de ensino de 2 ou 3 grau
com área construida S> SOOm^
Escolas profissionalizantes , de ginástica ,
dança e congêneres com área construida S>
SOOm^
Restaurantes, choperias, casas noturnas com

área construida S> 500m^
Agências de bancos

Oficinas de conserto de carros com área

construída S> lOOm^

Hotéis

Hospitais, sanatórios e congêneres, exclusive
os públicos
Farmácias e drogarias com área construída S>
100m2

S A A U l_ O

Exigências

1 vaga para cada unidade

1 vaga cada Sõm^ ou fração

1 vaga cada60m2 ou fração

1 vaga cada SOm^ ou fração

1 vaga cada 60m2 ou fração

1 vaga cada 60m2 ou fração

1vaga cada õOm^ ou fração

1 vaga cada õOm^ ou fração

1vaga cada Sõm^ ou fração

1vaga cada õOm^ ou fração

1vaga cada 35m2 ou fração

1 vaga cada õOm^ ou fração. Sendo o
mínimo de 2 vagas por
estabelecimento.
1 vaga cada 2 apartamentos

1 vaga cada 5 leitos

1 vaga cada õOm^ ou fração

Art. 74. A ZUE - Chácaras em São João Novo,
apresenta dois perímetros onde deverão ser obedecidas as mesmas regras de
Usos do Solo, Ocupação e Parcelamento do Solo:

I - Perímetro 1 - Perímetro Norte e
II - Perímetro 2 - Perímetro Sul.

Art. 75. Na ZUE - Chácaras em São João Novo -
Zona de Urbanização Específica com chácaras de recreio somente será
permitida a ocupação em padrões de baixa a média densidade.
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Art. 76. Na ZUE - Chácaras em São João Novo -
Zona de Urbanização Específica a destinação de área para sistema viário público
não poderá ser superior a 15% da área total da gleba; o partido do projeto do
sistema viário principal será definido de com acordo com a Prefeitura, sendo que
a largura das vias locais deverá variar entre 6,00 e 8,00 me 3 mde calçadas de
cada lado.

Parágrafo Único. Caso o sistema viário exija área
menor, a área faltante será incorporada á destinação de área verde.

Art. 77. Na ZUE - Chácaras em São João Novo - a
destinação de áreas verdes públicas não poderá ser inferior a 10% da área total
da gleba e será feita na gleba a ser loteada, em local a ser definido pela
Prefeitura na Certidão de Diretrizes.

Art. 78. Na ZUE - Chácaras em São João Novo - a
destinação de áreas institucionais não poderá ser inferior a 10% da área total da
gleba e será feita na gleba a ser loteada, em local a ser definido pela Prefeitura
na Certidão de Diretrizes.

Art. 79. Na ZUE - Chácaras em São João Novo
infra-estrutura a ser implantada pelo empreendedor deve compreender:

I - pavimentação das vias públicas;
II - pavimentação das calçadas;
III - sistema de drenagem;
IV- estruturas de contenção em todos os locais sujeitos a instabilidades
geotécnicas e cobertura vegetal em taludes;
V- sistema de abastecimento de água e de coleta de esgotos;
VI - arborização de ruas e das áreas verdes públicas (plantio onde não houver
vegetação nativa).

Art. 80. Na ZUE - Chácaras em São João Novo -
serão permitidos os usos constantes do Quadro II, não sendo permitidos
empreendimentos residenciais em glebas e nem o fechamento de loteamentos.

Art. 81. Na ZUE - Chácaras em Manancial / APA
Itupararanga - Zona de Urbanização Específica, com chácaras de recreio,
somente será permitida a ocupação em padrões de baixa a média densidade.

Art. 82. Na ZUE - Chácaras em Manancial / APA
Itupararanga - Zona de Urbanização Específica serão permitidos parcelamentos
residenciais para chácaras de recreio, cujo lote deverá ter dimensões iguais ou
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superiores a 2.000 m^, caso não seja possível a implantação de sistema
completo de esgotos - coleta, tratamento e disposição.

Parágrafo Único. O lote mínimo poderá ter dimensões
entre 1.000 e 2.000 m^, nas situações de implantação de sistema completo de
esgotos.

Art. 83. Na ZUE - Chácaras em Manancial / ARA
Itupararanga - Zona de Urbanização Específica a destinação de área para
sistema viário público não poderá ser superior a 15% da área total da gleba.

Parágrafo Único. Caso o sistema viário exija área
menor, a área faltante será incorporada á destinação de área verde;

Art. 84. Na ZUE - Chácaras em Manancial / APA
Itupararanga - Zona de Urbanização Específica a destinação de áreas verdes
públicas não poderá ser inferior a 10% da área total da gleba e será feita na
gleba a ser loteada, em local a ser definido pela Prefeitura na Certidão de
Diretrizes.

Art. 85. Nos empreendimentos situados na ZUE -
Chácaras em Manancial / APA Itupararanga - Zona de Urbanização Específica,
com lotes de dimensões iguais ou superiores a 2.000 m^, será obrigatória a
destinação de gleba ou de lotes nas áreas de Especial Interesse Social cujas
dimensões deverão corresponder ao valor de pelo menos 10% da área total da
gleba a ser parcelada, considerando-se o respectivo valor venal.

Parágrafo Único. As áreas doadas deverão integrar o
Programa Emergencial de Habitação Popular exonerando-se o empreendedor de
indicar áreas para uso institucional.

Art. 86. Nos empreendimentos situados Na ZUE -
Chácaras em Manancial / APA Itupararanga - Zona de Urbanização Específica,
com lotes cujas dimensões estão entre 1.000 e 2000 m^, a destinação de áreas
institucionais não poderá ser inferior a 10% da área total da gleba e será feita na
gleba a ser loteada, em local a ser definido pela Prefeitura na Certidão de
Diretrizes.

Art. 87. Na ZUE - Chácaras em Manancial / APA
Itupararanga - Zona de Urbanização Específica a infra-estrutura a ser
implantada pelo empreendedor deve compreender:

I - pavimentação das vias públicas;
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II - calçadas;
III - sistema de drenagem;
IV - estruturas de contenção em todos os locais sujeitos a instabilidades
geotécnicas e cobertura vegetal de taludes;
V - sistema de distribuição de água potável e de esgoto - coleta, tratamento e
disposição - nos empreendimentos com lotes cujas dimensões estão entre
1.000,00 e 2000,00 m^;
VI - são admitidas soluções individuais para água e esgoto nos empreendimentos
com lotes de dimensões iguais ou superiores a 2.000,00 m^, desde que
obedecidas as normas brasileiras para implantação de poços e fossas.
VII - arborização de ruas e das áreas verdes (plantio onde não houver vegetação
nativa).

Art. 88. Na ZUE - Chácaras em Manancial / APA

Itupararanga - Zona de Urbanização Específica os empreendimentos em glebas,
condomínios e/ou loteamentos fechados terão suas dimensões máximas
estabelecidas pelo departamento técnico da Prefeitura em função das
dimensões, geometria e morfologia da gleba e do sistema viário existente.

Art. 89. Na ZUE - Interesse Turístico - Zona de

Urbanização Específica com chácaras de recreio somente será permitida a
ocupação em padrões de baixa densidade associada á obrigatoriedade de
manutenção de reservas paisagísticas/ambientais permanentes na forma de
áreas não construídas, que deverão ser parte integrante de qualquer
empreendimento.

Art. 90. São três os perímetros das ZUE - Interesse
Turístico, onde deverão ser obedecidas as mesmas regras de Usos do Solo,
Ocupação e Parcelamento do Solo:

I - Perímetro 1 - Perímetro do Vinho;
II - Perímetro 2 - Perímetro do Planalto Verde/ Darcy Penteado;
III - Perímetro 3 - Perímetro Saboó;

Art. 91. Na ZUE - Interesse Turístico - Zona de

Urbanização Específica a destinação de área para sistema viário público não
poderá ser superior a 15% da área total da gleba; caso o sistema viário exija área
menor, a área faltante será incorporada à destinação de área verde.

Art. 92. Na ZUE - Interesse Turístico - Zona de

Urbanização Específica a destinação de áreas verdes públicas não poderá ser
inferior a 10% da área total da gleba e não deverá ser feita na gleba a ser
loteada, mas sim nas seguintes Áreas de Especial Interesse Ambiental: AIEA da
Mata da Câmara, AEIA do Morro do Cruzeiro e AEIA do Morro do Monjolinho.
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Parágrafo Único. As dimensões da área a ser doada
deverão corresponder ao valor de pelo menos 10% da área total da gleba a ser
parcelada, considerando-se o respectivo valor venal.

Art. 93. Nos loteamentos da ZUE - Interesse
Turístico - Zona de Urbanização Específica será obrigatória a destinação de
gleba ou de lotes nas áreas de Especial Interesse Social cujas dimensões
deverão corresponder ao valor de pelo menos 10% da área total da gleba a ser
parcelada, considerando-se o respectivo valor venal.

Parágrafo Único. As áreas doadas deverão integrar o
Programa Emergencial de Habitação Popular exonerando-se o empreendedor de
indicar áreas para uso institucional.

Art. 94. Na ZUE - Interesse Turístico - Zona de
Urbanização Específica, com chácaras de recreio, a infra-estrutura a ser
implantada pelo empreendedor deve compreender:

I - pavimentação das vias públicas;
II - calçadas;
II - sistema de drenagem;
III - estruturas de contenção em todos os locais sujeitos a instabilidades
geotécnicas e cobertura vegetal em taludes;
IV - sistema de abastecimento de água e de coleta de esgotos;
V - arborização de ruas.

Art. 95. A ZUE - Desenvolvimento Econômico - Zona
de Urbanização Específica corresponde à área lindeira à Rodovia Castelo Branco
destinada ao desenvolvimento industrial e de atividades correlatas á rodovia, em
área com restrições moderadas à ocupação urbana e onde os projetos devem
buscar um mínimo de movimentação de terra.

Art. 96. Na ZUE - Desenvolvimento Econômico - Zona
de Urbanização Específica a destinação de área para sistema viário público não
poderá ser superior a 12% da área total da gleba; caso o sistema viário exija área
menor, a área faltante será incorporada á destinação de área verde.

Art. 97. Na ZUE - Desenvolvimento Econômico - Zona
de Urbanização Específica a destinação de áreas verdes públicas não poderá ser
inferior a 10% da área total da gleba e não deverá ser feita na gleba a ser
loteada, mas sim nas seguintes Áreas de Especial Interesse Ambiental- AIEA da
Mata da Câmara; AEIA do Morro do Cruzeiro e AEIA do Morro do Monjolinho.
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Parágrafo Único - As dimensões da área a ser doada
deverão corresponder ao valor de pelo menos 10% da área total da gleba a ser
parcelada, considerando-se os respectivos valores venais.

Art. 98. Nos loteamentos da ZUE - Desenvolvimento
Econômico - Zona de Urbanização Específica será obrigatória a destinação de
gleba ou de lotes nas áreas de Especial Interesse Social cujas dimensões
deverão corresponder ao valor de pelo menos 10% da área total da gleba a ser
parcelada, considerando-se os respectivos valores venais

Parágrafo Único. As áreas doadas deverão integrar o
Programa Emergencial de Habitação Popular exonerando-se o empreendedor de
indicar áreas para uso institucional.

Art. 99. Na ZUE - Desenvolvimento Econômico - Zona
de Urbanização Específica a infra-estrutura a ser implantada pelo empreendedor
deve compreender:

I - pavimentação das vias públicas;
II - calçadas;
III - sistema de drenagem;
IV - estruturas de contenção em todos os locais sujeitos a instabilidades geotécnicas e
cobertura vegetal em taludes;
V- sistema de abastecimento de água e de coleta de esgotos;
VI - arborização de ruas.

Art. 100. A ZUE - Ocupação Estratégica - Zona de
Urbanização Específica corresponde à área lindeira á Rodovia Castelo Branco
destinada ao desenvolvimento industrial e de atividades correlatas à rodovia com
necessidade de plano de urbanização específico.

Parágrafo Único. O plano de urbanização específico
para esta área tem como principal finalidade propor um aproveitamento industrial
exemplar com estrita observância da legislação ambiental federal e estadual,
evitando especialmente obras extensas de terraplenagem e manutenção de
massas expressivas de vegetação.

Art. 101. As regras de uso, parcelamento e ocupação
do solo são as mesmas da ZUE - Desenvolvimento Econômico, com exceção do
tamanho mínimo do lote que será de 10.000 m2 e cuja fração ideal mínima será
de 3.000 m2 em condomínios industriais.
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Art. 102. Para efeito da ordenação de uso, ocupação,
parcelamento e regularização do solo, a Lei Complementar do Plano Diretor de
São Roque instituiu no território a Macrozona de Consolidação Urbana com
quatro perímetros:

I - Perímetro São Roque;
II - Perímetro Mailasqui;
III - Perímetro São João Novo e
IV - Perímetro Cangüera.

Art. 103. Cada um desses perímetros está subdividido
em zonas urbanas com regras diferenciadas de uso, ocupação e parcelamento
do solo:

I - ZUR - bd - Predominantemente Residencial de Baixa Densidade,
compreendendo áreas com um grau de homogeneidade no padrão das
edificações e no tamanho dos lotes;
II - ZUR - md - Predominantemente Residencial de Média Densidade
compreendendo áreas com um grau de homogeneidade no padrão das
edificações e no tamanho dos lotes;
III - ZUR - ad - Predominantemente Residencial de Alta Densidade
compreendendo áreas onde será desejável um padrão de ocupação mais densa
que nas demais zonas predominantemente residenciais;
IV - ZUC - Central, compreendendo as áreas centrais da cidade de São Roque,
com traçado viário que guarda feições coloniais;
V - ZUI - Industrial, compreendendo as áreas industriais existentes ao longo da
rodovia Raposo Tavares próximas ao limite com o município de Mairinque, onde
já existe concentração industrial;
VI - ZUPA - Preservação Ambiental, compreendendo áreas que devem ter suas
características ambientais mantidas, contribuindo para a manutenção das feições
paisagísticas da área urbana;
VII - ZUCA - Corredor de Atividades, ao longo dos principais corredores de
tráfego;
VIII - ZUCAe - Corredor de Atividades Especial ao longo de alguns dos principais
corredores de tráfego;
IX - ZUCV Corredor de Verticalização, na avenida Antonino Dias Bastos e Av.
John Kennedy na Zona Central.
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Art. 104 A configuração das zonas mencionadas no
artigo anterior estão Indicadas nas Cartas IV, V, Vi e Vil, partes Integrantes desta
Lei Complementar.

Art. 105 As regras de ocupação do solo nas zonas
acima apontadas estão sintetizadas no Quadro VI, abaixo:

Quadro VI

IZonas ^ TO I CÃ I fp I naharitrv IGabarito

(m)
em gleba em lote em gleba em lote

e/ou gleba

de Baixa Densidade
ZUR-md Predom. Residencial 70%
de Média Densidade
ZUR-ad Predom. Residencial 60%
de Alta Densidade
ZUC - Centrai
ZUi- industriai
ZUPA - Preservação
Ambientai
ZUCA - Corredor de

Atividades
ZUCAe - Corredor de 60%
Atividades Especiais
ZÜCV - Corredor de 60%
Verticaiização

50% 1,2 1,0 20% 8

60% 1,4 1,2 20% 8

50% 2,4 2,0 20% 25

3 3,2 2,4 _ 13

D 1,2 20% 15

10%

8Õ%

60% 50%

6Õ% 50%

Art. 106. As limitações referentes ao uso do solo são
aquelas estabelecidas no Quadro Vil que segue:

Quadro Vil

Zonas
ZUR-bd Predom. Residencial de Baixa

Densidade
ZUR-md Predom. Residencial de Média
Densidade
ZUR-ad Predom. Residencial de Alta
Densidade
ZUC - Centrai
ZUi- industriai
ZUPA - Preservação Ambientai
ZUCA - Corredor de Atividades
ZUCAe - Corredor de Atividades Especiais
ZUCV - Corredor de Verticaiização

Usos Admitidos

RL(R1, R2eR3), RG, CS

I, RL(R1, R2eR3), RG, CS

RL, (R1, R2, R3, R4 e R5), RG, CS, TL, PGTI

RL, RG, CS, TL, PGTi, GRN, GRD
I, PGTP, PGTi, GRN, GRD
TL, UES (est. Radiotransferência), RI, R2, R3.
i, RL, RG, CS, TL, PGTi, GRN, GRD
i, RL, RG, CS, TL, PGTP, PGTi, GRN, GRD
RL, (RI, R2, R3, R4 e R5), RG, CS, TL, PGTi
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Art. 107 - As limitações referentes ao parcelamento
do solo são aquelas estabelecidas no Quadro VIII que segue;

Quadro VIII

IZonas Sistema Área Verde
Viário (%) (%)

Area

Institucional

(%)

ZUR-bd Predom. Residencial de Baixa
Densidade
ZUR-md Predom. Residencial de
Média Densidade
ZUR-ad Predom. Residencial de Alta
Densidade
ZUC - Central
ZUI- Industrial

ZUPA - Preservação Ambiental
ZUCA -Corredor de Atividades
ZUCAe - Corredor de Atividades
Especiais
ZUCV- Corredor de Vertícalização

Min. 10% Min. 5%

Min. 10% Min. 5%

Min. 10% Min. 5%

Min. 10%

Min. 15%

Min. 5%

Min. 15%

Min. 15%

Min. 10% Min. 5%

Area para
lotes

populares
(%)

Min. 10%

mínimo

(m")

Art. 108. As exigências de recuos são aqueles
estabelecidos no Quadro IX que segue:

Quadro IX

Zona/Recuo
ZUR-bd Predom. Residencial de Baixa
Densidade
ZUR-md Predom. Residencial de Média
Densidade
ZUR-ad Predom. Residencial de Alta
Densidade
ZUC - Central

ZUI- Industrial
ZUCA - Corredor de Atividades
ZUCAe - Corredor de Atividades Especiais
ZUCV - Corredorde Verticalização

Frente

5

Lateral

1,5
Fundos

3

Art. 109. Os empreendimentos a serem construídos em
qualquer uma das zonas urbanas devem ser dotados de vagas de estacionamento de
automóveis conforme disposto no Quadro V.

Art. 110. Na ZUR-bd - Zona Urbana
Predominantemente Residencial de Baixa Densidade foi considerado a existência
do Perímetro 1 - Perímetro São Roque

Predominantemente
Art. 111. A ZUR-bd - Zona Urbana

Residencial de Baixa Densidade destina-se
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predominantemente à Implantação de residências de padrão superior, em baixa
densidade, com controle da verticailzação, do adensamento e da Intensidade de
ocupação.

Art. 112. Na ZUR-bd - Zona Urbana
Predominantemente Residencial de Baixa Densidade a destinação de área para
sistema viário público não poderá ser Inferior a 20% da área total da gleba sendo
que o partido do projeto do sistema viário principal será definido de comum
acordo com a Prefeitura.

Parágrafo Único. Caso a área total destinada ao
sistema viário não atinja o percentual definido, a diferença deverá ser
Incorporada ao sistema de áreas verdes

Art. 113. Na ZUR-bd - Zona Urbana
Predominantemente Residencial de Baixa Densidade a destinação de áreas
verdes públicas não poderá ser Inferior a 10% da área total da gleba e será feita
na gleba a ser loteada, em local a ser definido pela Prefeitura na Certidão de
Diretrizes.

Art. 114. Na ZUR-bd - Zona Urbana
Predominantemente Residencial de Baixa Densidade a destinação de áreas
institucionais não poderá ser Inferior a 5% da área total da gleba e será feita na
gleba a ser loteada, em local a ser definido pela Prefeitura na Certidão de
Diretrizes.

Art. 115. Na ZUR-bd - Zona Urbana
Predominantemente Residencial de Baixa Densidade os empreendimentos em
glebas, condomínios e/ou loteamentos fechados não poderão ultrapassar uma
dimensão de 15.000 m^.

Art. 116. A ZUR-md - Zona Predominantemente
Residencial de Média Densidade apresenta quatro perímetros, onde deverão ser
obedecidas as mesmas regras de Usos do Solo, Ocupação e Parcelamento do
Solo:

I - ZUR - md 1 - localizada no perímetro São Roque;
II - ZUR - md 2 - localizada no perímetro MallasquI;
III - ZUR - md 3 - localizada no perímetro São João Novo;
IV - ZUR - md 4 - localizada no perímetro Cangüera.

Art. 117. A ZUR-md - Zona Predominantemente

Residencial de Média Densidade destina-se predominantemente á Implantação
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de residências, em diversos padrões de ocupação, inclusive para habitação
popular, com controle da verticalização, do adensamento e da intensidade de
ocupação.

Art. 118. Na ZUR-md - Zona Predominantemente
Residencial de Média Densidade a destinação de área para sistema viário
público não poderá ser inferior a 20% da área total da gleba sendo que o partido
do projeto do sistema viário principal será definido de comum acordo com a
Prefeitura.

Parágrafo Único. Caso a área total destinada ao
sistema viário não atinja o percentual definido, a diferença deverá ser
incorporada ao sistema de áreas verdes

Art. 119. Na ZUR-md - Zona Predominantemente
Residencial de Média Densidade a destinação de áreas verdes públicas não
poderá ser inferior a 10% da área total da gleba e será feita na gleba a ser
loteada, em local a ser definido pela Prefeitura na Certidão de Diretrizes.

Art. 120. Na ZUR-md - Zona Predominantemente
Residencial de Média Densidade a destinação de áreas institucionais não poderá
ser inferior a 5% da área total da gleba e será feita na gleba a ser loteada, em
local a ser definido pela Prefeitura na Certidão de Diretrizes.

Art. 121. Na ZUR-md - Zona Predominantemente
Residencial de Média Densidade os empreendimentos em glebas, condomínios
e/ou loteamentos fechados não poderão ultrapassar uma dimensão de 15.000
m^.

Art. 122. Na ZUR-md - Zona Predominantemente
Residencial de Média Densidade a infra-estrutura a ser implantada pelo
empreendedor deve compreender;

I - pavimentação das vias públicas;
II - calçadas;
III - sistema de drenagem;
IV - estruturas de contenção em todos os locais sujeitos a instabilidades
geotécnicas e cobertura vegetal em taludes;
V - sistema de abastecimento de água e de coleta de esgotos;
VI - arborização de ruas e das áreas verdes públicas (plantio onde não houver
vegetação nativa). ^
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Art. 123. Na ZUR-ad - Zona Predominantemente

Residencial de Alta Densidade foi considerado o Perímetro 1 - Perímetro São
Roque.

Art. 124. A ZUR-ad - Zona Predominantemente

Residencial de Alta Densidade destina-se predominantemente à implantação
residencial em padrão verticalizado.

Art. 125. Na ZUR-ad - Zona Predominantemente
Residencial de Alta Densidade a destinação de área para sistema viário público
não poderá ser inferior a 20% da área total da gleba sendo que o partido do
projeto do sistema viário principal será definido de comum acordo com a
Prefeitura.

Parágrafo Único. Caso a área total destinada ao
sistema viário não atinja o percentual definido, a diferença deverá ser
incorporada ao sistema de áreas verdes.

Art. 126. Na ZUR-ad - Zona Predominantemente

Residencial de Alta Densidade a destinação de áreas verdes públicas não
poderá ser inferior a 10% da área total da gleba e será feita na gleba a ser
loteada, em local a ser definido pela Prefeitura na Certidão de Diretrizes.

Art. 127. Na ZUR-ad - Zona Predominantemente

Residencial de Alta Densidade a destinação de áreas institucionais não poderá
ser inferior a 5% da área total da gleba e será feita na gleba a ser loteada, em
local a ser definido pela Prefeitura na Certidão de Diretrizes.

Art. 128. Na ZUR-ad - Zona Predominantemente

Residencial de Alta Densidade os empreendimentos em glebas, condomínios
e/ou loteamentos fechados não poderão ultrapassar uma dimensão de 10.000
m^.

Art. 129. Na ZUR-ad - Zona Predominantemente

Residencial de Alta Densidade a infra-estrutura a ser implantada pelo
empreendedor deve compreender:

I - pavimentação das vias públicas;
II - calçadas;
III - sistema de drenagem;
IV - estruturas de contenção em todos os locais sujeitos a instabilidades
geotécnicas e cobertura vegetal em taludes;
V - sistema de abastecimento de água e de coleta de esgotos;
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VI - arborização de ruas e das áreas verdes (plantio onde não houver vegetação
nativa).

Art. 130. A ZUC - Central destina-se
predominantemente à implantação de comércio e serviços, com controle de
verticalização e intensidade de ocupação.

Art. 131. Na ZUC - Central será permitido o
desmembramento de glebas, os desdobros e os remembramentos de lotes.

Art. 132. Na ZUC - Central a destinação de áreas
públicas comporá o sistema de áreas institucionais e não poderá ser inferior a 5%
da área total da gleba e será feita em local na ZUR - md 1, de comum acordo
com a Prefeitura, observada a Certidão de Diretrizes.

Art 133. A ZUC - Central constitui recorte prioritário
para a implementação da Urbanização, Utilização e Edificação Compulsórios.

Art. 134. A ZUI - Zona Predominantemente Industrial
destina-se predominantemente á implantação de indústrias.

Art. 135 Na ZUI - Zona Predominantemente Industrial
a destinação de área para sistema viário público não poderá ser inferior a 15% da
área total da gleba sendo que o partido do projeto do sistema viário principal será
definido de comum acordo com a Prefeitura.

Parágrafo Único. Caso a área total destinada ao
sistema viário não atinja o percentual definido, a diferença deverá ser
incorporada ao sistema de áreas verdes

Art. 136. Na ZUI - Zona Predominantemente Industrial
a destinação de áreas verdes públicas não poderá ser inferior a 10% da área
total da gleba e será feita nas Áreas de Especial Interesse Urbanístico Parque
dos Ipês 1 e 2 (AEIU - Parque dos Ipês 1 e AEIU - Parque dos Ipês 2) e nas
Áreas de Especial Interesse Ambiental: AIEA da Mata da Câmara; AEIA do Morro
do Cruzeiro; AEIA do Morro do Monjolinho

Parágrafo Único. As dimensões da área a ser doada
deverão ser corresponder ao valor de pelo menos 10% da área total da gleba a
ser parcelada, considerando-se os respectivos valores venais.

Art. 137. Nos loteamentos da ZUI - Zona

Predominantemente Industrial será obrigatória a destinação de gleba ou de lotes
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nas áreas de Especial Interesse Social cujas dimensões deverão corresponder
ao valor de pelo menos 10% da área total da gleba a ser parcelada,
considerando-se os respectivos valores venais

Parágrafo IJnico. As áreas doadas deverão integrar o
Programa Emergencial de Habitação Popular; neste caso, fica desobrigada a
doação de áreas institucionais

Art. 138. Na ZUI - Zona Predominantemente Industrial
a infra-estrutura a ser implantada pelo empreendedor deve compreender:

I - pavimentação das vias públicas;
II - calçadas;
III - sistema de drenagem;
IV - estruturas de contenção em todos os locais sujeitos a instabilidades
geotécnicas e cobertura vegetal em taludes;
V - sistema de abastecimento de água e de coleta de esgotos;
VI - arborização de ruas e das áreas verdes (plantio onde não houver vegetação
nativa).

Art. 139. A ZUPA - Zona de Preservação Ambiental
compreendem áreas que devem ter suas características ambientais mantidas,
contribuindo para a manutenção das feições paisagísticas da área urbana.

Parágrafo Único. Estão vedados os loteamentos,
sendo permitidos os desmembramentos de glebas em lotes.

Art. 140. Nas glebas com dimensões superiores a
5.000,00 m2, situadas na ZUPA - Zona de Preservação Ambiental, os
desmembramentos estarão sujeitos a destinação de áreas públicas compondo o
sistema de áreas institucionais.

Parágrafo Único. A destinação de área pública não
poderá ser inferior a 15% da área total da gleba em local na ZUR - md 1, de
comum acordo com a Prefeitura, observada a Certidão de Diretrizes.

Art. 141. Na ZUPA - Zona de Preservação Ambiental
os desmembramentos não serão permitidos em locais onde não haja infra-
estrutura instalada (abastecimento de água, afastamento de esgotos, drenagem
e pavimentação).

Art. 142. Nos desmembramentos de glebas
destinados á recepção de áreas verdes, situados na ZUPA - Zona de
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Preservação Ambiental, independente de suas dimensões, não será exigida a
destinação de áreas públicas

Art. 143. No interior da ZUPA, são áreas de
preservação aquelas situadas no interior de faixas de 60 m ao longo de cada
uma das margens dos cursos d'água, não sendo nelas admitida a implantação de
edificações permanentes.

Art. 144. Na ZUPA - Zona de Preservação Ambiental
serão permitidos usos ligados ao turismo, lazer, estação de radiotransferência e
residencial

Art. 145. Na ZUPA - Zona de Preservação Ambiental
será admitida a Transferência de Potencial Construtivo para ZUR-ad até o limite
de 1,8 no lote receptor.

Art. 146. A ZUCA - Corredor de Atividades destina-se

predominantemente á implantação de comércio e serviços independentemente
de porte e incomodidade e indústrias de pequeno porte.

Parágrafo Único. Corresponde aos imóveis lindeiros ás
vias de maior intensidade de tráfego, sendo que as regras valem para uma
profundidade de 60 metros a partir do alinhamento da via

Art. 147. Na ZUCA - Corredor de Atividades será

permitido unicamente desmembramento de glebas e desdobro de lotes, não
sendo permitidos os loteamentos, sendo o lote mínimo de 300 m2.

Art. 148. Nas glebas com dimensões superiores a
5.000 m2, situadas na ZUCA - Corredor de Atividades, os desmembramentos
estarão sujeitos a destinação de áreas públicas compondo o sistema de áreas
institucionais.

Parágrafo Único. A destinação de área pública não
poderá ser inferior a 15% da área total da gleba e será feita em local na ZUR -
md 1, de comum acordo com a Prefeitura, observada a Certidão de Diretrizes.

Art. 149. Na ZUCA - Corredor de Atividades os

empreendimentos em glebas, condomínios e/ou loteamentos fechados não
poderão ultrapassar uma dimensão de 5.000 m^.
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Art. 150. A ZUCAe - Corredor de Atividades Especiais
destina-se predominantemente à implantação de comércio e serviços de grande
porte.

Parágrafo Único. Corresponde a estradas e rodovias
em seus trechos mais próximos às áreas urbanizadas, sendo que as regras
valem para uma profundidade de 100 metros a partir do alinhamento da via.

Art. 151. Na ZUCAe - Corredor de Atividades
Especiais serão permitidos unicamente desmembramento de glebas e desdobro
de lotes, não sendo permitidos os loteamentos, sendo o lote mínimo de 300,00
m2.

Art. 152. Na ZUCAe - Corredor de Atividades

Especiais os empreendimentos em glebas, condomínios e/ou loteamentos
fechados não poderão ultrapassar uma dimensão de 5.000 m^.

Art. 153. A ZUCV - Corredor de Verticalização
destina-se predominantemente à implantação de edifícios verticalizados.

Parágrafo Único. As regras de uso e ocupação do solo
valem para uma profundidade de 100 metros a partir do alinhamento da via.

Art. 154. Na ZUCV - Corredor de Verticalização serão
permitidos unicamente desmembramento de glebas e desdobro de lotes, não
sendo permitidos os loteamentos, sendo o lote mínimo de 300,00 m2.

Art. 155. Os empreendimentos em glebas,
condomínios e/ou loteamentos fechados, situados na ZUCV - Corredor de
Verticalização, não poderão ultrapassar uma dimensão de 15.000 m^.

SEÇÃO III
Da Área Rural

Art. 156. Na Área Rural definida pelo Plano Diretor,
estabelecimentos isolados que não constituem uso rural e que não são
adequados ás áreas mais densamente povoadas, como, por exemplo, depósitos
de materiais perigosos, cemitérios, usinas de tratamento de lixo, entre outros,
serão permitidos porém sujeitos a disciplinamento e controle pela Prefeitura.

O'
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DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

A U L o

Art. 157. As atividades não conformes serão toleradas

desde que a edificação esteja regularizada para o uso existente e a atividade
apresentada esteja compatível com a legislação anterior.

Parágrafo único. Não serão admitidas ampliações das
edificações utilizadas para atividades não conformes, salvo em edificações cujas
atividades estejam regularmente licenciadas até a entrada em vigor desta Lei
Complementar e reduzam o grau de não conformidade.

Art. 158. Os casos de edificações irregulares que não
atendem aos parâmetros de uso e ocupação do solo da legislação anterior
poderão ser regularizados desde que atendam aos parâmetros estabelecidos por
esta Lei Complementar e pelo Código de Edificações e a atividade exercida no
imóvel esteja de acordo com o artigo anterior.

Art. 159. Não serão regularizadas em nenhuma
hipótese, as edificações que:

I - avançarem sobre áreas de preservação permanente, fundos de vale, faixas de
escoamento de águas pluviais, galerias, canalizações, linhas de transmissão de
energia de alta tensão, oleodutos e faixas de domínio de rodovias;
II - avançarem sobre logradouros ou áreas públicas;
III - não tenham condições de habitabilidade.

Art. 160. O interessado deverá pagar os emolumentos
decorrentes da natureza do pedido, que compreendem as taxas de expediente,
numeração, alinhamento, nivelamento, conservação, habite-se e imposto sobre
serviços, salvo as residências unifamiliares com área igual ou inferior a 70,00 m^
(setenta metros quadrados), que ficarão isentas do pagamento sobre serviços.

Art. 161. Esta Lei Complementar será revisada a cada
4 (quatro) anos a partir da data de sua publicação, sempre em consonância com
a revisão do Plano Diretor.

Art. 162. Será aceita a solicitação de revalidação de
quaisquer alvarás emitidos com base na legislação anterior de uso e ocupação
do solo somente uma vez, pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir da data de
vencimento. ^
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Art. 163. Caberá a um Grupo Especial de Análise -
GEA, a ser criado pelo Executivo, proceder à análise de todos casos omissos,
emitindo parecer, que será submetido á decisão do Prefeito Municipal.

Art. 164. As despesas decorrentes da presente Lei
Complementar onerarão as verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 165. Esta Lei Complementar será regulamentada
pelo Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua
publicação.

data de sua publicação.
Art. 166. Esta Lei Complementar entra em vigor na

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE,

EFANEU NOLASCO GODINHO

Prefeito

Aprovado na Sessão

Sanciono a presente Lei Complementar.
São Roque,
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ANEXO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'' 04, DE 31/07/06

Carta III - Macrozonas de Uso e Ocupação - Perímetros Urbanos e Rural.

Carta IV - Macrozonas de Consolidação Urbana - Perímetro São Roque - Zonas

Urbanas;

Carta V - Macrozonas de Consolidação Urbana - Perímetro Mailasqui- Zonas

Urbanas;

Carta VI - Macrozonas de Consolidação Urbana - Perímetro São João Novo -

Zonas Urbanas;

Carta VII - Macrozonas de Consolidação Urbana - Perímetro Cangüera - Zonas

Urbanas;

Carta VIII - Áreas de Especial Interesse.
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ANEXO II

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 4 DE 31/07/06

MEMORIAIS DESCRITIVOS
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

- Zona de Urbanização Especifica -
ZUE - Desenvolvimento Econômico

ínicia-se no ponto localizado na Rodovia Presidente Castelo Branco (SP 280).

sentido Capital - Interior no Km 62+560m na divisa de município de Sao Roque com

Mairinque: deste deflete a direita e segue na divisa do município de São Roque com

Mairinque até atingir o Ribeirão do Putribu, deste segue margeando o Ribeirão no

sentido da montante para a jusante na distancia de 6.20ü.00m até atingir a

confluência do ribeirão do Mombaça. deste sobe da montante para a jusante com

distancia de 3.200.00m ate encontrar o córrego da grama, deste sobe da jusante

para a montante numa distancia de 300.OOm. deste deflete a direita até encontrar a

Estrada Municipal do Saboo (antiga Estrada do Gado) com a distancia de

1.100.OOm. deste deflete a esquerda numa distancia de 40.OOm até encontrar a

Estrada sem denominação, deflete a direita numa distancia de 570.OOm até

encontrar um córrego, seguindo o córrego numa distancia de 840.OOm. até encontrar

a nascente do córrego, deflete a direita até atingir a Rodovia. Presidente Castelo

Branco km 59+OOOm. numa distancia de 500.OOm. deflete a esquerda margeando a

Rodovia Presidente Castelo Branco na distancia de 3.560.OOm até atingir o ponto

inicial desta descrição.

- Zona de Urbanização Especifioa -

ZUE - Ocupação Estratégica

Inicla-se no ponto localizado na Rodovia. Presidente Castelo Branco. (SP 280),

sentido Capital - Interior, no Km 62+560m na divisa de Município de São Roque com

Mairinque: deste segue margeando a Rodovia Presidente Castelo Branco na

distancia de 3,560^00m até atingir o Km 59+OOOm da referida Rodovia, deflete a

direita 500.OOm. até encontrar a nascente do córrego, deste deflete a direita com a

distancia de 160.OOm até atingir a cota de 870.00. deste deflete a esquerda na

distancia de 320.OOm até atingir a divisa do Loteamento Núcleo Residencial

Restinga Verde, deste deflete a esquerda com a distancia de 170.OOm até atingir a

Rua 7 do referido loteamento. deste segue pela Rua 7 com a distancia de 1.650.OOm
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ate atingir a confluência da Estrada Municipal do Saboó (antiga Estrada do Gado)

com a conhecida a conhecida Estrada do Saboó. deste deflete a direita segue com

a Estrada do Saboo com a distancia de 1.400,00m, até atingir a divisa de municipio

de São Roque com Mairinque. deste deflete a direita com a distancia de 4.200,00m

acompanhando a divisa de município até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Zona de Urbanização Especifica -

ZUE - Desenvolvimento Turístico - Saboó

Inicia-se na Estrada Municipal do Saboó (antiga Estrado do Gado), deste segue com

a Estrada sem Denominação com a distancia de 570,OOm, até atingir o córrego,

deste segue margeando o córrego com a distancia' de 840,OOm até encontrar a

nascente do córrego, deste deflete a esquerda com a distancia de 160,OOm até a

cota 870. deste deflete a esquerda na distancia de 320.OOm até atingir a divisa do

Loteamento Núcleo Residencial Restinga Verde, com a distancia de 170,OOm. até

atingir a Rua 7 do referido loteamento, deste segue pela Rua 7 com a distancia de

1.650.OOm até atingir a confluência da Estrada Municipal do Saboó (antiga Estrada

do Gado) com a conhecida Estrada do Saboó, deste deflete a direita segue com a

conhecida Estrada do Saboó com a distancia de 1.400,OOm; até atingir a divisa de

município de São Roque com Mairinque, deste deflete a esquerda e segue com a

distancia de 3.900.OOm acompanhando a divisa de município de São Roque com

Mairinque: deste deflete a esquerda com a distancia de 2.535,OOm, confrontando

com o perímetro de Loteamento Recanto das Acácias até atingir um caminho; deste

deflete a esquerda e segue com a distancia 1.100,OOm pelo referido caminho até

atingir uma Estrada sem Denominação, deste deflete a esquerda e segue pelo

referida Estrada com a distancia de 500.OOm até atingir a Estrada do Saboó; deste

deflete a esquerda e segue margeando a Estrada do Saboó com a distancia de

130.OOm até atingir o caminho; deste segue pelo referido caminho 2.550,OOm até

atingir a Estrada do Saboó: deste segue pela Estrada do Saboó com a distancia de

2.470.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.
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- Zona de Urbanização Especifica -

ZUE - Desenvolvimento Turístico - Alpes do GuassLi

Inicia-se na divisa de Municipio de São Roque com Mairinque. e segue pela divisa

de município com a distancia de 820.OOm ate atingir a conhecida Estrada do

Monjolinho: deste deflete a direita com a distancia de 100.OOm sentido bairro -

centro, margeando a referida estrada até atingir a Estrada sem Denominação: deste

deflete a esquerda com a distancia de 560.OOm com a referida Estrada até atingir um

caminho, deste segue o caminho com a distancia de 900.OOm até atingir a cota 832:

deste segue margeando uma Estrada sem Denominação com a distancia de

1.700.OOm até atingir a Estrada Municipal do Condor: deste deflete a direita segue

margeando a referida Estrada com a distancia de 450.OOm até atingir o perímetro do

Loteamento Parque Varanguera: deste deflete a direita segue com a distancia

150.OOm confrontando com o perímetro do loteamento: deste deflete a esquerda

com a distancia de 160.OOm confrontando com o perímetro do Loteamento: deste

defíete a direita com a distancia de 440.OOm até atingir uma nascente de um

córrego, deste deflete a esquerda e segue margeando o córrego da montante para a

jusante com a distancia de 400.OOm até atingir outro córrego, deste deflete a direita

e sobe o córrego no sentido jusante para a montante com a distancia de 300.OOm

até atingir uma Estrada sem Denominação: deste deflete a esquerda e segue com a

distancia de 80.OOm até atingir a Rua Governador Carvalho Pinto: deste deflete a

direita e segue pela referida Rua com a distancia de 515.OOm até atingir um

caminho: deste deflete a esquerda com a distancia de 650.OOm até atingir a divisa

do Loteamento Vila Nova São Roque: deste deflete a direita com a distancia de

210.OOm confrontando com o perímetro do loteamento: deflete a direita com a

distancia de 400.OOm margeando a Rua Ibitinga do referido loteamento: deste

deflete a esquerda com a distancia de 200.OOm margeando a Rua •Ltteélia-até-atiingif=

a divisa de loteamento Jardim Marieta: deste deflete a direita com a distancia de

60.OOm acompanhando o perímetro do loteamento: deste deflete a esquerda com a

distancia de 170.OOm com o referido loteamento: deste deflete a direita com a

distancia de 250.OOm confrontando com o perímetro do loteamento Quinta do

Teixeiras. deste deflete a esquerda com 100.OOm confrontando com o referido



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

loteamento. deste deflete a esquerda com a distancia de 40.00m confrontando com

o referido loteamento: deste deflete a direita com a distancia de 36,00m até atingir o

inicio desta descrição.

- Macrozona de Consolidação Urbana -

Perimetro de São Roque

Inicia-se na divisa de municipio de São-Roque oom Mairinque. deflete a direita com a

distancia de 36.00m até atingir o perímetro do Loteamento Quinta dos Teixeiras;

deste deflete a esquerda com a distancia de 40,00m confrontando oom o referido

loteamento: deste deflete a direita com a distancia de lOO.OOm com o referido

perímetro: deste deflete a direita oom a distancia de 250.OOm com o referido

perímetro, deste deflete a esquerda com a distancia de 170,OOm confrontando com

o perímetro do Loteamento Jardim Marieta; deste deflete a direita com a distancia de

60.OOm acompanhando o referido perímetro; deste deflete a esquerda com a

distancia de 200.OOm margeando a Rua Lucélia; deste deflete a direita com a

distancia de 400.OOm margeando a Rua Ibitinga do referido loteamento; deste

deflete a esquerda com a distancia de 210,OOm confrontando com o perimetro do

Loteamento Vila nova São Roque: deste deflete a esquerda oom a distancia de

650.OOm até atingir a Rua Governador Carvalho Pinto; deste segue margeando a

referida Rua oom a distancia de 515.OOm até atingir uma Estrada sem Denominação;

deste deflete a esquerda com a distancia de 80,OOm até atingir o córrego; deste

deflete a direita margeando o referido córrego até encontrar a jusante do outro

córrego: deste deflete a esquerda segue a montante do referido córrego com a

distancia de 400.OOm até a nascente: deste deflete a direita com a distancia de

440.OOm até atingir o perímetro do Loteamento Parque Varanguera; deste deflete a

esquerda com 160.OOm confrontando com o referido perímetro; deste deflete a

direita com a distancia de 150.OOm até atingir a Estrada do Condor; deste deflete a

esquerda com a distancia de 150.OOm até atingir o córrego; deste deflete a direita

com a distancia de 30.OOm sentido jusante para a montante até atingir o Ribeirão do

Guassu: deste deflete a direita sobe margeando o referido ribeirão com a distancia
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de 450,OOm até atingir um outro córrego: deste deflete a esquerda com o sentido de

jusante para a montante com a distancia de 2.300.OOm: deste deflete a direita e

segue peia Rua Anésio de Moraes com a distancia de 400.OOm: deste deflete a

esquerda sentido Centro - Bairro pela Rua Jose Gomide de Castro, deste deflete a

esquerda e segue pela referida Rua com a distancia de 50,OOm: segue em reta pela

Rua sem Denominação com a distancia de 90.OOm acesso a conhecida Vila Dado:

deste deflete direita com a distancia de 1.800.OOm seguindo um caminho interno do

Serviço Agronômico do Estado de São Paulo (Estação Experimental de São Paulo)

até atingir a Estrada Municipal Mano de Andrade: deste segue ainda em reta com a

distancia de 200.OOm até atingir um ponto: deste deflete a esquerda com a distancia

de 250.OOm até atingir um ponto: deste deflete a esquerda com a distancia de

60.OOm até atingir um ponto, deste a Estrada Municipal Mario de Andrade até o

referido ponto citado acima, confronta-se com o Sitio Gertrudes: deste deflete a

direita com a distancia de 70,OOm até atingir um caminho: deste segue pelo caminho

com a distancia de 140.Om : deste deflete com a distancia de 150.OOm até atingir um

córrego: deste deflete a direita e desce córrego abaixo com a distancia de 120,OOm:

deste deflete a esquerda com a distancia de 250,OOm: deste deflete a direita com a

distancia de 320,OOm, deste deflete direita com a distancia de 170,000m: deste

deflete a esquerda com a distancia 365,OOm até atingir um córrego: deste desce

margeando o córrego até atingir a Via Estrutural (VE) prolongamento da Avenida

Aracaí: deste deflete a esquerda com a distancia de 260,OOm margeando a Via

Estrutural: deste deflete a esquerda com a distancia de 50,OOm até atingir a Rua

Abará: deste deflete a direita com a distancia de 250,OOm até atingir o final da Rua

Benedicto Estevão da Rosa Jd. René, deste deflete a direita com a distancia de

180,OOm até atingir a Estrada do Engenho: deste deflete a esquerda com a distancia

de 900.OOm até atingir um córrego: deste deflete a direita margeando o córrego com

a distancia de 400,OOm até atingir a curva de nível 800: deste deflete a esquerda

com a distancia de 260.OOm até atingir a Av, Antônio PaneIlinI: deste deflete a

esquerda margeando a referida Avenida sentido Centro - Bairro com a distancia de

1.100,OOm até atingir o perímetro do Loteamento do Jardim Mosteiro: deste deflete a

direita seguindo o perímetro do referido Loteamento com a distancia de 380,OOm até

atingir uma Estrada sem Denominação: deste segue pela referida Estrada com a
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distancia de 800.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP270) Km 58+000;

deste deflete a esquerda seguindo a referida Rodovia sentido Interior - Capital com

a distancia de 800.OOm: deste deflete a direita com a distancia de 200.OOm até

atingir o antigo leito da Estrada de Ferro da Sorocabana: deste deflete a direita e

segue margeando o referida Estrada, sentido Bairro - Centro: deste deflete a

esquerda com a distancia de 200.OOm confrontando com o perímetro do Loteamento

Parque Primavera, deste deflete a direita e segue margeando o córrego com a

distancia de 200.OOm ate atingir a Estrada Municipal do Moura (SQE142): deste

deflete a esquerda e segue margeando a referida Estrada com distancia de 350,OOm

até atingir a Estrada de Ferro Sorocabana. atualmente CPTM (Companhia Paulista

de Trens Metropolitano): deste deflete a direita e segue margeando a referida

ferrovia com a distancia de 2.700.OOm. deste deflete a esquerda e segue com a

distancia de 500.OOm seguindo o perímetro do Loteamento Parque Aliança, deste

deflete a esquerda com a distancia de 50.OOm até atingir um córrego: deste deflete a

direita e desce margeando o córrego com a distancia de 400,OOm até a confluência

de outro córrego: deste deflete e sobe o córrego com a distancia de 300.OOm até

atingir a nascente: deste deflete a direita com distancia de 170.OOm até atingir o final

da Rua Cláudio Manoel da Costa: deste deflete a esquerda com a distancia de

210.OOm confrontando com o perímetro do Loteamento Paisagem Colonial I, deste

deflete a direita com a distancia de 200.OOm confrontando com o referido perímetro,

deste deflete a direita com a distancia de 140.OOm até atingir a Rua Duarte Pereira

Coelho: deste deflete a esquerda com a distancia de 190.OOm margeando a referida

Rua: deste deflete a direita com a distancia de 70.OOm confrontando com o referido

perímetro: deste deflete a esquerda com a distancia dei70,OOm confrontando com o

referido perímetro: deste deflete a direita com a distancia de 350.OOm com o referido

perímetro até atingir a Rua Paolo Sabattini: deste deflete a esq.uerda com a distancia

de 600.OOm margeando o prolongamento da Rua Paolo Sabattini: deste deflete a

direita com a distancia de 310.OOm confrontando com o Loteamento Vinhedo III:

deste deflete a direita com a distancia de 300.OOm com o referido perímetro: deste

deflete a esquerda com a distancia de 190.OOm até atingir a Estrada Marilu: deste

deflete a direita margeando a referida estrada com a distancia de 610,OOm sentido

Bairro - Centro: deste deflete a esquerda com a distancia de 660.OOm confrontando
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com O perímetro do Lotearnento Vinhedo 11 até atingir a Rodovia Prefeito Quintino de

Lima (SP60/270): deste deflete a esquerda e segue margeando a referida Rodovia

com a distancia de 250,OOm até atingir a Rua Manoel José Antunes: deste deflete a

direita margeando a referida Rua com a distancia de 2.000,OOm até atingir a divisa

de municipio de São Roque - Mairinque (córrego dos Pires) com a distancia de

3.700.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Zona de Urbanização Especifica -

ZUE - Desenvolvimento Turístico - Planalto Verde - Mailasque

Inicia-se na Rodovia Prefeito Livio Tagliassachi (SP54/280) Km 8+600m, sentido

Capital - Interior segue em reta com a distancia de 50;00m pela referida Rodovia até

encontrar a Estrada Romão Dias de Góes: deste deflete a direita margeando pela

referida Estrada com a distancia de 3.300,OOm até atingir a Estrada da Serrinha;

deste deflete direita e segue margeando a referida Estrada com a distancia de

1.200.OOm até encontrar a Estrada para Taxaquara; deste deflete a esquerda e

-^rCLie pela referida Estrada com a distancia de 1.000,OOm até atingir o perímetro do

Loreamento Parque Taxaquara; deste deflete a esquerda com a distancia de

300.OOm confrontando com o referido perímetro; deste deflete a direita com a

distancia de 140.OOm com o referido perímetro; deste deflete a esquerda com a

distancia de 410.OOm confrontando com o referido perímetro; deste deflete a direita

com a distancia de 720.OOm confrontando com o referido perímetro até atingir um

córrego; deste deflete a direita com a distancia de 130,OOm margeando o referido

córrego;, deste deflete a esquerda com a distancia de 430,OOm margeando o referido

córrego; deste deflete a esquerda com a distancia de 290,OOm confrontando com o

[Derimetro do Loteamento Planalto Verde; deste deflete a direita com a distancia de

290.OOm com o referido perímetro; deste deflete a direita com a distancia de

280.OOm até atingir um córrego; deste deflete a esquerda e segue margeando o

córrego com a distancia de 400.OOm; deste deflete a esquerda com a distancia de

140.OOm confrontando com o perimetro da Chácaras Primavera; deste deflete a

direita com a distancia de 300.OOm com o referido perímetro; deste deflete a
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esquerda com a distancia de 810.00m confrontando com o referido perímetro até o

córrego do Santo Antonio: deste deflete a direita margeando o referido córrego com

a distancia de GOO.OOin até atingir um a Rua sem Denominação: deste deflete a

esquerda e segue a referida Rua com a distancia de 800.OOm até o final da mesma:

deste deflete a esquerda com a distancia de 380.OOm até atingir a divisa da Fazenda

São Joaquim: deste deflete a direita com a distancia de 1.640.OOm confrontando

com o Loteamento Chácara Boqueirão, até atingir um caminho sem denominação:

deste deflete a direita com a distancia de 190.OOm margeando o referido caminho

até atingir a Alameda Central do referido Loteamento: deste deflete a esquerda com

a dis^Tnc .:.e 135.OOm até atingir um córrego: deste deflete a direita e desce

.L^.cando o córrego com a distancia de 600.OOm até atingir a conhecida Estrada

do Moinho (Paraiso): deste segue pela referida Estrada com a distancia de

3.508.OOm até atingir o inicio da Estrada Municipal (SQE449): deste deflete a direita

com a distancia de 690.OOm confrontando com o Loteamento Sitio Mawassu até

atingir a Ferrovia (Fepasa): deste deflete a direita com a distancia de 140,OOm

margeando a referida ferrovia até atingir um córrego: deste deflete a esquerda segue

margeando o referido córrego com a distancia de 160.OOm até atingir o ribeirão São

João: deste deflete a direita e sobe o referido ribeirão com 190.OOm até atingir um

cuirc córrego: deste deflete a esquerda com 210.OOm margeando o referido córrego

até atingir a Rodovia Renê Benedito da Silva (SP274); deste deflete a direita

margeando a referida Rodovia no Km 58+000: deste deflete a esquerda com

460.OOm até atingir o final da Rua Vicente da Costa: deste deflete a direita e segue

margeando a referida Rua com 250.OOm até encontrar uma Estrada sem

Denominação: deste deflete a esquerda com 480.OOm margeando a referida Estrada

até atingir a Estrada Cometa: deste deflete a esquerda e segue margeando a

referida Estrada com 1.200.OOm: deste deflete a direita e..-sobe margeando um

córrego com a distancia de 1.200.OOm até atingir a Estrada Municipal Taipas de

Pedras (SQE479): deste deflete a esquerda margeando a referida Estrada com a

distancia de 1.000.OOm até atingir a Rua José Lemes de Moraes: deste deflete a

direita e segue margeando a referida Rua com a distancia de 2.150.OOm até

encontrar a Rodovia Raposo Tavares Km 50+350m: deste deflete a esquerda e

segue margeando a referida Rodovia com 600.OOm: deste deflete a direita com
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120.00in margeando o perímetro do Loteamento Jardim dos Alpes Paulista: deste

deflete a esquerda com 300,OOm confrontando com o referido Loteamento; deste

deflete a direita com 120.OOm confrontando com o referido loteamento; deste deflete

a direita com 300.Om até atingir o perimetro do Loteamento Jardim dos Andes; deste

deflete a esquerda com 580.OOm confrontando com o referido perímetro; deste

deflete a direita com 370.OOm com o referido perimetro; deste deflete a direita com

600.OOm com o referido perimetro; deste deflete a esquerda com 350,OOm com o

referido perímetro; deste deflete a esquerda com 100.OOm confrontando com o

perimetro do Loteamento Pioradas da Serra; deste deflete a direita com 150,OOm

confrontando com o referido loteamento até atingir a Estrada Municipal (SQE481);

de«--- ueflete esquerda e segue margeando a referida Estrada com 210,OOm até

atingir a Estrada Liunicipal Barroca Funda (SQE133); deste deflete a direita com a

referida Estrada; deste deflete a direita margeando a referida Estrada com

1.500.OOm até atingir um córrego; deste deflete a esquerda desce margeando o

córrego com 500.OOm; deste deflete a direita e sobe o córrego com 300,OOm até

atingir a Estrada Municipal Barroca Funda (SQE133); deste deflete a esquerda

margeando a referida Estrada com 300,OOm; deste deflete a direita com 175,OOm

confrontando com o Loteamento Chácaras das Flores até atingir um córrego; deste

def ete a esquerda desce o referido córrego com 320,OOm; deste deflete a esquerda

e segue com 800.00 confrontando com o perímetro do Loteamento Jardim Vera

Cruz. até atingir a Rua Batista Pedroni; deste deflete a direita com 470,OOm

margeando a referida Rua até atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP280) Km

52+620m; deste deflete a esquerda com referida Rodovia sentido Capital - Interior

com 1.200.OOm até atingir o Km 54+OOOm; deste deflete a direita e segue

margeando a Rua José da Silva Bertolo com 500,OOm até atingir a Rua Júlio

Rodrigues; deste deflete a direita com 300,OOm margeando a referida Rua até atingir

a Rua Vicente da Costa; deste deflete a esquerda com 500,OOm margeando a

referida Rua até atingir a ferrovia (FEPASA); deste deflete a esquerda margeando a

referida ferrovia com 200.OOm até atingir a Rua Eduardo Santucci; deste deflete a

direita com 1.300.OOm margeando a referida Rua até encontrar com a Rodovia

Raposo Tavares (SP 280) Km 55+140m; deste deflete a esquerda com 300,OOm até

atingir a Rua "A" ; deste deflete a direita com 100,OOm segue margeando a Rua "A"
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do Loteamento Jardim Mailasqui até atingir a Rua São Felipe do referido ioteamento;

deste deflete a esquerda com 200,OOm segue margeando a Rua São Felipe até

encontrar a Fepasa: deste deflete a esquerda e segue pelo perímetro do loteamento

do Jardim Ponta Porã com 380.OOm até atingir um córrego: deste deflete a esquerda

com 400.OOm até a Rua Antonio Sartori: deste deflete a direita e segue margeando a

referida Rua com 150.OOm até atingir o perímetro do Sítio das Hortências; deste

deflete a esquerda com 400.00 m confrontando com o perímetro do loteamento Sítio

das Hortências: deste deflete a esquerda e segue por uma cerca com 320,OOm até

atingir a Estrada Margarida Korte: deste deflete a direita e segue pela referida

Estrada com 1,700,OOm: deste deflete a direita e segue em curva sinuosa com

800.OOm até atingir a cota 992: deste segue ainda em linha sinuosa por 800,OOm até

ningir o perímetro do Loteamento Sítio das Hortências: deste deflete a esquerda

com 520,OOm com o referido perímetro do loteamento até atingir um córrego: deste

deflete a esquerda margeando o córrego com 540,OOm até atingir a Fepasa: deste

deflete a esquerda da referida ferrovia com 1,300,OOm até atingir a Estrada do

M:ou,ra f.SCE142): deste deflete a direita e segue com 350,OOm margeando a referida

Estrada aié atingir um córrego: deste deflete a direita e desce o córrego com

200.OOm: deste deflete a esquerda 200.OOm até antigo leito da Fepasa (SQE470);

deste segue o referido leito com 200,OOm: deste deflete a esquerda com 200,OOm

aí£ atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP270) Km 57+21 Om; deste deflete a

esquerda margeando a referida Rodovia no sentido Capital - Interior com 800,OOm

até atingir o Km 58+OOOm da referida Rodovia: deste deflete a direita e segue

margeando por uma Estrada sem Denominação com 800,OOm; deste deflete a

esquerda com 380,OOm até atingir a Avenida Antônio Paneilini; deste deflete a

esquerda e segue margeando a referida Avenida com 1,100,OOm; deste deflete a

esquerda com 260,OOm até atingir a um córrego onde ocorre uma curva de nível

800; deste deflete a esquerda e sobe margeando o referido córrego com 400,OOm

até atingir a Estrada do Engenho (SQE455); deste deflete a esquerda e segue a

referida Estrada com 900,OOm; deste deflete a direita com 150,OOm até atingir a Rua

Benedicto Estevão da Rosa; deste deflete a esquerda com 220,OOm até atingir a

Rua Abará; deste deflete a esquerda com 50,OOm até atingir a Via Estrutural

(prolongamento da Av. Aracai); deste deflete a direita e segue com 260,OOm
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margeando a referida Via Estrutural até atingir um córrego: deste deflete a direita e

sobe o referido córrego com 200.OOm: deste deflete a esquerda com 365,OOm; deste

deflete a direita com 170,OOm: deste deflete a esquerda com 320,OOm: deste deflete

a esquerda com 250,OOm até atingir o córrego: deste deflete a direita e sobe o

referido córrego com 120,OOm: deste deflete a esquerda com 150,OOm até atingir
uma Rua sem Denominação: deste deflete a esquerda com 140,OOm margeando o

referida Rua: deste deflete a direita com 70,OOm até atingir um córrego; deste
deflete a esquerda 60,OOm confrontando com o Sitio Santa Gertudres: deste deflete

a direita com 250,OOm; deste deflete a direita com 200,OOm até atingir a Estrada

Municipal Mario de Andrade: deste segue em reta por um caminho interno do

Serviço Agrônomo do Estado de São Paulo com 1.800,OOm até atingir a Rua de
acesso a Vila Dado: deste deflete a esquerda com 90,OOm até atingir a Rua José

Gomide de Castro, segue ainda em reta com 50,OOm a Rua Anésio de Moraes;
deste deflete a direita da referida Rua com 400,OOm até atingir um córrego; deste
deflete a esquerda e segue margeando o córrego com 2.300,OOm até atingir o
RJ: ;rão do Guassu; deste deflete a direita e desce margeando o referido ribeirão

com 400,OOm, até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Macro zona de Consolidação Urbana -

Perímetro Mailasque

Inicia-se na Confluência da Estrada Margarida Korte com a Estrada Capitão Gustavo
Lauro Korte, deste segue sentido Bairro - Centro com 200,OOm até atingir uma
cerca: deste deflete a esquerda com 320,OOm; deste deflete a direita seguindo o

perímetro do loteamento Sítio das Hortências com 400,OOm até atingir a Rua Antonio

Sartori: deste deflete a direita margeando a referida Rua com 150,OOm; deste deflete

='m^-sqãéTffaxorTr4t)ü:^^^ atingir o perímetro do Loteamento Jardim Ponta Porã;
deste deflete a direita e segue pelo perímetro do referido loteamento com 380,OOm

até atingir a ferrovia (Fepasa): deste deflete a direita e segue margeando a Rua São

Felipe com 200.OOm até atingir a Rua "A" do loteamento Jardim Mailasque, deste
deflete a direita com 100,OOm margeando a referida Rua "A"; deste deflete a

esquerda com 300.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP270) Km 55+140m
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sentido Capital - interior; deste deflete a direita e segue margeando a Rua Eduardo

Santucci com I.SOO.OOm até atingir a ferrovia (Fepasa); deste deflete a esquerda e

segue margeando a referida ferrovia com 200,OOm: deste deflete a direita e segue a

Rua Vicente da Costa com 500.OOm: deste deflete a direita margeando a Rua Júlio

Rodrigues com 300.OOm: deste deflete a esquerda segue margeando a Rua José

da Silva Bertolo com 500.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP270)

Km54+000m: deste deflete a esquerda e segue margeando a referida rodovia com

1.200.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP270) Km 52+620m; deste

deflete a direita e segue margeando a Rua Batista Pedroni com 470,OOm até atingir

o perimetro do Loteamento Jardim Vera Cruz; deste deflete a esquerda com

800.OOm confrontando com o referido perímetro até atingir um córrego; deste deflete

a esquerda e segue margeando o referido córrego com 320,OOm; deste deflete a

direita com 175.OOm confrontando com o perímetro'da Chácaras das Flores até

atingir a Estrada Barroca Funda; deste deflete a esquerda e segue margeando a

rsfenda estrada com 300,OOm até atingir um córrego; deste deflete a direita e desce

o referido córrego com 1.200,OOm; até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Zona de Urbanização Especifica -

ZUE - Desenvolvimento Turístico - Sorocamirim

Inicia-se na Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP60/270) com a confluência da rua

Manoel José Antunes e segue margeando a referida Rodovia com 250,OOm até

atingir o perimetro do Loteamento Vinhedo II; deste deflete a direita e segue pelo

referido perímetro com 660.OOm até atingir a Estrada Marilu; deste deflete a direita

com 610.OOm referida Estrada; deste deflete a esquerda com 190,OOm confrontando

com o perímetro do loteamento Vinhedo III; deste deflete a direita com 200,OOm

confrontando com o referido perímetro; deste deflete a esquerda com 310,00 m

confrontando com o referido perímetro até atingir o prolongamento da Rua Paolo

Sabbatini; deste deflete a esquerda com 600,OOm margeando a referida Rua até

atingir o perímetro do Loteamento Paisagem Colonial I; deste deflete a direita com

350.OOm com o referido perímetro; deste deflete a esquerda com 170,OOm com o
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referido perímetro; deste deflete com TO.OOm com o referido perímetro ate atingir o

final da Rua Duarte Coelho Pereira: deste deflete a esquerda com 190.00m com a

referida Rua: deste deflete a direita com 140.OOm confrontando com o referido

perimeím: deste deflete a esquerda com 200.OOm com o referido perímetro: deste

deflete a esquerda com 210.OOm com o referido perímetro até o final da Rua Cláudio

Manoel da Costa: deste deflete a direita com 170.OOm ate atingir um córrego: deste

deflete a esquerda e desce margeando o córrego com 300.OOm: deste deflete a

direita e sobe margeando o córrego com 400.OOm: deste deflete a esquerda com

50.000m até atingir o perímetro do loteamento Parque Aliança: deste deflete a direita

e segue pelo perímetro do referido loteamento com 500.OOm até atingir a ferrovia

(Fepasa): deste deflete a direita e segue margeando a ferrovia sentido Interior -

Capital com 2.000.OOm até atingir a Rua Álvaro Pinto Duarte: deste deflete a direita

margeando a Estrada do Pessegueiro com 750.OOm até atingir a confluência da

Estrada São Carlos com a Estrada Capela do Cepo: deste segue margeando a

referida Estrada com 5.280.OOm até atingir um córrego: deste deflete a esquerda e

desce margeando o córrego com 400.OOm até atingir a Estrada Municipal do

Sorocamirim: deste deflete a esquerda margeando a referida estrada com 40,OOm

até atingir a Estrada dos Moraes: deste deflete a direita e segue a referida estrada

com 1.630.OOm até atingir uma Estrada sem Denominação, deste deflete a esquerda

com 140.OOm com a referida Estrada sem Denominação até atingir a Estrada do

Morita com a confluência da Estrada do Vinho SPV077: deste segue margeando a

referida Estrada do Vinho (SPV 077) com 2.000.OOm até atingir a Rodovia Prefeito

Quintino de Lima (SP60/270): deste deflete direita e segue a referida rodovia sentido

Bairro - Centro com 5.200.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

Macrozona de Consolidação Urbana -

- Perímetro Ganguera

Inicia - se Estrada do Vinho (SPV 077.) e segue margeando uma estrada sem

denominação com 700.OOm até atingir a Estrada da Caatinga: deste deflete a direita

e segue margeando a referida Estrada com 500.OOm até atingir a Rua Benedito de
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Moraes Goes: deste deflete a direita segue a referida Rua com 900,OOm; deste

deflete a esquerda e segue margeando o perímetro do Loteamento da Vila Belmiro e

Joaquim Godinho com 520.OOm até a Ferrovia de Mairinque a Santos: deste deflete

a esquerda e segue a referida ferrovia com 500,OOm; deste deflete a direita com

20.OOm ate atingir a Rua Benedito Silvino de Camargo: deste deflete a direita e

segue a referida Rua com 500.OOm até atingir uma cerca: deste deflete a esquerda

com 500.OOm ate atingir um córrego: deste deflete a direita margeando um córrego

com 120,00in até a Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP60/270); deste deflete a

direita e segue margeando a referida rodovia com 400,OOm até atingir a Rua Porfirio

8. Rodrigues: deste deflete a esquerda com 350,OOm até atingir o ribeirão da Ponte

Lavrada: deste deflete a direita e sobe o ribeirão 1,100,OOm até atingir a Rodovia

Prefeito Quintino de Lima (SP 60/270): deste deflete a direita e segue margeando a

referida rodovia com 120,OOm: deste deflete a direita com 600,OOm margeando a

Estrada do Vinho (SPV 077) até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Zona de Urbanização Especifica -

ZUE - Chácaras em São João Novo

Inicia - se na confluência da Estrada Municipal Mailasque - São João Novo com a

Estrada Juvenal Rocha e segue pela referida Estrada com 800,OOm até atingir a Rua

sem denominação: deste deflete a direita pela Rua sem denominação com 200,OOm;

deste deflete a direita com 140,OOm a atingir a Rua Antonio dos Santos; deste

deflete a esquerda margeando a referida Rua com 300,OOm até atingir a Rua Luiz

Spinha: deste deflete a direita com 400,OOm até atingir a ferrovia; deste deflete a

direita margeando a referida ferrovia com 1.950,OOm até atingir a Estrada Juvenal

Rocha: deste deflete a direita referida estrada com 120,OOm até atingir uma Estrada

sem Denominação: deste deflete a direita margeando a referida Estrada com

400.OOm: deste segue em reta com 250,OOm até atingir outra Estrada sem

Denominação: deste deflete a direita e segue margeando a referida estrada com

400.OOm até atingir a Estrada Juvenal Rocha; deste deflete a esquerda com 60,OOm

até atingir o ponto inicial desta descrição.
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ZUE - Chácaras em São João Novo

Inicia - se na esquina da Rua Cassanha com a Estrada Antonio Nunes Barril deste

segue pela referida Estrada com I.OOO.OOm até atingir a Estrada do Butantã: deste

deflete a direita pela Estrada do Butantã com 1.100,00m até atingir a ferrovia

(Fepasa): deste deflete a direita com 800,OOm com a referida Ferrovia; deste deflete

a esquerda com 400,OOm até atingir a Rua Salvador José de Moraes: deste deflete a

direita com 60,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

ZUE - Chácaras em São João Novo

Inicia - se em um ponto a 50,OOm da Rodovia Eng.° René Benedito Silva (SP274)

sentido Interior - Capital, na confluência da Rua Eugênio Benedito Pedroso com a

Rua sem Denominação, deste deflete a esquerda margeando a Rua Eugênio

Benedito Pedroso com 300,OOm até atingir a Rua José Lemes de Moraes; deste

deflete a direita pela referida Rua com 200.OOm até atingir um caminho; deste deflete

a esquerda com 360,OOm até atingir um córrego; deste deflete a esquerda

ma ceando o referido córrego com 500,OOm até atingir um córrego; deste deflete a

direita com 180.OOm até atingir um Rua sem Denominação; deste deflete a direita

com 200.OOm até atingir o final da referida Rua; desta deflete a esquerda uma reta

com 680.OOm até atingir a Rua Aniz Gebara; deste deflete a esquerda margeando a

referida Rua com 150,OOm até atingir a Rua Antonio de Oliveira Pinto; deste deflete

a direita margeando a referida Rua com 1,700,OOm até atingir a Rodovia Eng.° René

Benedito Silva (SP274); deste deflete a direita margeando a"Teferida Rodovia com

800.0_0m até atingir urn caminho; deste deflete a esquerda com lOO.OOOm até atingir

a Ferrovia (Fepasa); deste deflete a direita margeando a referida ferrovia com

700.OOm; deste deflete a direita com 60.OOm até atingir a divisa de Município de São

Roque com Itapevi; deste deflete a direita margeando a divisa de Municipio com

1.700,OOm até atingir um ponto; deste deflete a direita com 240,00, até atingir o final

da Estrada 7 do Loteamento Chácaras Mont Serrat; deste segue reto pela referida
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estrada com 240,OOm até atingir um caminho: deste deflete a esquerda pelo referido

caminho com 2.100.OOm até atingir a nascente: deste deflete a direita com 400.OOm

ate atingir um corrego: deste segue margeando o caminho com 700.OOm até atingir o

final da Rua Renata: deste segue margeando a Estrada Municipal Taipas de Pedras

(SQE479! com 500.OOm até atingir a confluência da Estrada Municipal Taipas de

Pedras (SQE479) com a Rua Sem Denominação: deste deflete a direita margeando

a referida Rua com 520.OOm até atingir a Rua Aniz Gebara: deste deflete a direita

em uma reta com 1.200.OOm até atingir a cota de nível 938: deste deflete a direita

com 3.500.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Macrozona de Consolidação Urbana -

Perímetro São João Novo

Inicia - se na Rodovia Eng.° René Benedito Silva (SP274) Km 54+650m sentido

Interior - Capital com 400.OOm até atingir a Estrada Juvenal Rocha; deste deflete a

esquerda com 400.OOm até atingir a Estrada de Ferro (Fepasa); deste deflete a

direita margeando a referida Estrada de Ferro com 1.950,OOm até atingir a Rua Luiz

Spinha: deste deflete a esquerda margeando a referida Rua com 420,OOm até atingir

a Rua Antonio dos Santos: deste deflete a esquerda e segue margeando a referida

Rua com 300.OOm: deste deflete a direita com 140,OOm até atingir uma Rua sem

Denominação: deste deflete a esquerda margeando a referida Rua com 300,OOm até

atingir a Estrada do Butantã (SQE318): deste deflete a direita e segue margeando a

referida Estrada com 800,OOm: deste segue numa linha sinuosa oom 500,OOm até

atingir a ferrovia (Fepasa): deste deflete a esquerda margeando a referida ferrovia

com 1.700.OOm: deste deflete a direita com 100,OOm até atingir a Rodovia Eng.°

René Benedito Silva (SP274): deste deflete a direita segue margeando a referida

rodovia com 800.OOm até atingir a Rua Antonio de Oliveira Pinto; deste deflete a

esquerda margeando a referida Rua com 1.700,OOm até atingir a Rua Aniz Gebara;

deste deflete a esquerda com 500,OOm margeando a referida Rua; deste deflete a

direita e segue por uma reta com 680,OOm até atingir final de uma Rua sem

Denominação: deste deflete a direita e segue margeando referida Rua com
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20u OOm: deste deflete com 180.00m até atingir um córrego; deste deflete a

esouerda sobe o córrego com 500,OOm até atingir um a caminho: deste deflete a

esoLierda e segue pelo referido caminho com 360,OOm até atingir um córrego; deste

defiete a esquerda com 200,OOm até atingir um caminho; deste deflete a esquerda

com 200,OOm até atingir a Rua José Lemes de Moraes; deste deflete a esquerda

com 200,OOm até atingir a Rua Eugênio Benedito Pedroso; deste deflete a esquerda

e segue margeando a referida Rua com 350,OOm até atingir o ponto inicial desta

descricáo.

- Zona de Urbanização Especifica -

ZUE - Chácaras em Manancial

Inicia - se na divisa de Municipio de São Roque com Mairinque na confluência da

Rua Manoel José Antunes deste segue margeando a referida Rua com 2,000,OOm

até chegar à Rodovia Prefeito Quintino de Lima ; deste deflete a direita e segue.pela

referida Rodovia com 5,320,OOm até atingir um córrego; deste deflete a direita e

desce margeando o córrego com 1,100,OOm até atingir a Rua Porfírio 8, Rodrigues

deste deflete a esquerda com 350,OOm até atingir a Rodovia Prefeito Quintino de

Lima (SP60/270); deste deflete a direita e segue margeando a referida rodovia com

400,OOm até atingir um córrego; deste deflete a esquerda e sobe o referido córrego

com 120,OOm; deste deflete a esquerda com 500,OOm até atingir a Rua Benedito

Silvino de Camargo; deste deflete a direita com 500,OOm; deste deflete a direita

margeando a referida Rua com 500,OOm; deste deflete a esquerda com 20,OOm até

atingir a ferrovia de Mairinque a Santos; deste deflete a esquerda margeando a

referida ferrovia com 500,OOm até atingir o perimetro do .,Loteamento Joaquim

Godinho e Vila Belmiro; deste deflete a direita segue 520,OOm margeando o referido

loteamento até atingir a Rua Benedito de Moraes Góes; deste deflete a direita

margeando a referida rua com 900,OOm até atingir a estrada da Caatinga; deste

deflete a esquerda e segue margeando a referida estrada com 500,OOm até atingir

uma Estrada sem Denominação; deste deflete a esquerda com 500,OOm com a

referida Rua até atingir a Estrada do Vinho (SPV077); deste deflete a direita segue
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margeando a referida Estrada com 1.400.00m até atingir a Estrada do Monta: deste

deflete a direita segue margeando a referida estrada com 3.900.00m ate atingir a

ferrovia de Mairinque a Santos: deste deflete a direita e segue pela referida ferrovia

com 1 680.OOm ate atingir a Estrada do Pavão: deste deflete a esquerda com

1.210.00m margeando a referida Estrada ate atingir o perímetro do Loteamento

Jardim Felicidade II: deste deflete a esquerda com 400.OOm confrontando com o

referido perímetro até atingir a Estrada da Batalha: deste deflete a direita segue pela

referida estrada com 500.OOm até atingir a Estrada dos Venâncios: deste deflete a

esquerda e segue margeando a referida estrada com 2.900.OOm até atingir a

Estrada do Paraiso (SQE485): deste deflete a esquerda e segue margeando a

referida Estrada com 3.300,OOm até atingir a ferrovia (Fepasa): nesse ponto tem

inicio a Estrada Municipal Quilombo do Carmo segue pela referida estrada com

3.420.OOm até atingir a Estrada Municipal da Serrinha do Carmo: deste deflete a

esquerda segue margeando a referida estrada com 2.300.OOm até atingir um

córrego: deste deflete a direita desce margeando o referido córrego com 1.500.OOm

até atingir o perímetro do Loteamento Chácaras Monte Verde: deste segue pelo

perímetro do referido loteamento com 800.OOm até atingir um córrego: deste deflete

a esquerda e desce margeando o referido córrego com 1.675.OOm até atingir um

caminho: deste segue pelo referido caminho com 200.00 até atingir a Rodovia

Raposo Tavares Km 48+800m: deste segue por uma Estrada sem Denominação

com 1.100.00 m até atingir o final da referida estrada: deste deflete a esquerda com

50.OOm até atingir um córrego: deste sobe o córrego com 120.OOm até atingir o

perímetro do Loteamento Lagos da Serra: deste segue margeando o perímetro do

referido loteamento com 1.700.OOm até atingir a Estrada da Olaria: deste deflete a

esquerda segue margeando a referida estrada com 280.OOm até atingir a Estrada da

Lagoa: deste deflete a direita a referida Estrada com 1.1,20.OOm até atingir o

Ribeirão de Vargem Grande Paulista na divisa de Município de São Roque com

Itapevi: deste deflete a direita segue margeando referido Ribeirão com 1.600.OOm

até atingir a Rodovia Raposo Tavares Km 46*50m que faz divisa com o Município

de São Roque com Vargem Grande Paulista: deste segue margeando o referido

Ribeirão com 6.250.OOm até atingir a ferrovia (Fepasa): deste segue o referido

Ribeirão com 3.400.OOm confrontando com o limite de Município de São Roque com
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Cotia . até atingir a confluência do Ribeirão Aguassai; deste segue margeando a

divisa de Municipio de São Roque e Ibiúna (Ribeirão do Sorocamirim) com

17.800.00m até atingir a Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP60/270); deste

segue margeando a divisa de município de São Roque - Ibiúna com 2.600.00m até

atingir a Divisa de Município de São Roque - Marinque; deste segue margeando a

divisa de Município de São Roque - Mairinque com 10,150,00m até atingir o ponto

inicial desta descrição,

- Macrozona Rural -

Inicia - se na confluência da Estrada do Monjolinho com a Rua sem Denominação e

segue margeando a referida estrada com 100,00m até atingir a divisa de Município

de São Roque - Mairinque: deste deflete a direita segue pelo perímetro do município

com 6.900,00m até atingir o perímetro do loteamento Recanto das Acácias; deste

deflete a direita e segue margeando o perímetro do referido loteamento com

2.535.00m até atingir um caminho: deste deflete a direita e segue margeando o

caminho com 1.lOO.OOm até chegar a uma Estrada sem Denominação; deste deflete

a esquerda com 500,OOm margeando a referida estrada até atingir a Estrada do

Saboó: deste deflete a esquerda com 130,OOm margeando a referida Estrada até

atingir um caminho: deste deflete a direita e segue margeando o referido caminho

com 2.950.OOm até atingir a Estrada do Saboó; deste deflete a direita margeando a

referida Estrada com 2.470,OOm até atingir um caminho; deste deflete a direita

margeando o referido caminho com 1.150,OOm até atingir a divisa de Município de

São Roque - Araçariguama; deste deflete a direita e segue a referida divisa com

5.900.OOm até atingir a Rodovia Prefeito Livio Tagliassachi (SP54/280); destes

segue pelo perímetro de município com 3.900,OOm até atingir a Estrada Romão Dias

de Góes: deste segue pela divisa do município com 13.300,OOm até atingir o morro

ItSplçFW^^CóTã^Üé deste deflete a esquerda seguindo o espigão da divisa

de município São Roque - Araçariguama com 3.300,OOm até atingir a cabeceira do

Ribeirão do Sabia: deste deflete a direita e segue pelo perímetro de divisa de

município de São Roque - ítapevi com 5.890,OOm ; deste deflete a direita com

60.OOm até atingir a ferrovia (Fepasa): deste deflete a esquerda margeando a

referida ferrovia com 1.554,OOm até atingir a Estrada do Butantã; deste segue
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margeando a referida Estrada com 1,110.00m ate atingir a confluência da referida

Estrada com a Estrada Antonio Nunes Barril : deste deflete a esquerda e segue a

referida Estrada com I.OOO.OOm ate atingir o final da Rua Dona Aiglê Medeiros de

Oliveira: deste deflete a direita com 500,OOm ate atingir a Estrada do Butantà

(SQE31Sí: deste deflete a direita segue margeando a referida Estrada com 800.OOm:

deste deflete a esquerda com 100.OOm confrontando com uma Estrada sem

Denominação até atingir a Estrada de Maiiasque - São João Novo: deste deflete a

direita com 800.OOm até atingir a Estrada Juvenal Rocha: deste deflete a esquerda e

segue margeando um caminho com 60.OOm ate atingir uma Estrada sem

Denominação: deste segue margeando a referida Estrada com 400.OOm: deste

deflete a esquerda com 250.OOm até atingir uma outra Estrada sem Denominação:

deste segue a referida estrada com 400.OOm até atingir a Estrada Juvenal Rocha:

deste segue pela referida Estrada com 400.OOm até atingir a Rodovia Eng.° Rene

Benedito Silva (SP274): deste deflete a direita e segue margeando a referida

Rodovia com 400.OOm: deste deflete a esquerda e segue pelo caminho sem

denominação com 1.1000.OOm: deste deflete a direita com 350.OOm: deste deflete a

esquerda com 1.200.OOm até atingir a Rua Aniz Gebara: deste deflete a direita

margeando a referida Rua com 520.OOm: deste deflete a esquerda com 500.OOm até

atingir a Rua Renata: deste segue por um caminho com 700.OOm até atingir um

córrego: deste sobe 400.OOm até a nascente: deste deflete a esquerda com

2.100.OOm margeando o referido caminho até atingir a Estrada 7: deste deflete a

direita e segue margeando a referida Estrada com 200,OOm: deste segue em reta

confrontando com o perímetro do Loteamento Chácaras Mont Serrat com 240.OOm

até a divisa de município de São Roque - Itapevi: deste segue pela divisa de

município com 7.200.OOm até atingir a Estrada da Lagoa: deste deflete a direita e

segue margeando a referida Estrada com 1.220.OOm até atingir a confluência da

Estrada da Olaria: deste segue margeando a referida estrada com 280.OOm até

atingir o perímetro do Loteamento Lagos da Serra: deste deflete a direita segue pelo

perímetro referido do loteamento com 1.700.OOm até atingir um córrego: deste

deflete a direita e segue Margeando o córrego com 120.OOm: deste segue em reta

até atingir um caminho sem denominação: deste deflete a direita com o referido

caminho com 1.100.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares fSP270j Km
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48+800m: desie segue por um caminho sem denominação com 200.OOm ate atingir

um corrego: deste sobe margeando o referido corrego com 1.675.OOm ate atingir o

perímetro do Loteamento Chacaras Monte Verde: deste deflete a direita e segue

margeando o perímetro do referido loteamento com 800.OOm ate atingir um corrego:

deste segue margeando o referido córrego com 1.500,OOm ate atingir a Estrada da

Serrinha do Carmo: deste segue margeando a referida Estrada com 2.300,OOm até

atingir a Estrada Municipal Quilombo do Carmo: deste deflete a direita com a referida

Estrada com 3420.OOm até atingir a ferrovia (Fepasa) Mairinque - Santos: deste

segue vargeando a Estrada do Paraíso com 3.300,OOm até atingir a Estrada dos

Vena:^ js: deste deflete a direita com a referida Estrada com 2.900.OOm até atingir

a Es" .. ja da Batalha: deste deflete a direita com a referida Estrada com 500,OOm

até atingir o oerimetro do loteamento Jardim da Felicidade II: deste deflete a

esquerda segue com o referido perímetro com 400.OOm até atingir a Estrada do

Pavão: deste deflete a direita e segue a referida Estrada com 1.210.OOm até atingir a

ferrovia (Fepasa) Mairinque - Santos: deste deflete a direita e segue a referida

ferrovia com 1.680.OOm até atingir a Estrada do Morita: deste deflete a esquerda

com a referida estrada com 3.200.OOm até atingir uma Estrada sem Denominação:

deste deflete a direita com 140.OOm margeando a referida Estada dos Moraes: deste

deflete a direita margeando a referida Estrada com 1.630,OOm até atingir a Estrada

do Sorocainirim: deste deflete a esquerda com 40.OOm margeando a referida

Estrada até atingir um córrego: deste desce margeando a referido córrego com

400.OOm até atingir a Estrada Capela do Cepo: deste segue margeando a referida

Estrada com 5.280.OOm até atingir a confluência da Estrada São Carlos com a

Estrada do Pessegueiro: deste segue margeando a Estrada do Pessegueiro com

750,OOm até atingir a ferrovia (Fepasa): deste deflete a direita segue margeando a

referida ferrovia com 1,920,OOm até atingir um córrego: deste deflete a direita e

sobe o referido córrego oom 550,OOm até atingir o perímetro do Sitio das Flortências:

deste deflete a direita com 520,OOm até atingir um córrego: deste sobe o referido

córrego com 800.OOm até a cota de nível 992: deste deflete a esquerda com 800,00

margeando um caminho até atingir a Estrada Margarida Korte: deste deflete a

esquerda e segue margeando a referida Estrada com 1.500.OOm até atingir a

confluência da Estrada Capitão Gustavo Lauro Korte: deste segue margeando um
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corrego com 900.OOm; deste deflete a direita margeando o referido córrego com

520,OOm até atingir a Estrada Barroca Funda (SQ133): deste deflete a esquerda

margeando a referida Estrada com 1.520,OOm até atingir a Estrada municipal SQE

481: deste deflete a esquerda com 210,OOm margeando a referida Estrada até

atingir o perimetro do loteamento Piorada Da Serra; deste deflete a direita segue

com 150.OOm margeando o referido perimetro; deste deflete a direita com 100,OOm

margeando o referido perimetro até atingir o perímetro do Loteamento Jardim dos

Andes; deste deflete a direita com 350.OOm confrontando com o referido perimetro;

deste deLete a direita com 600,OOm com o referido perimetro; deste deflete a

esquerda com 370.OOm confrontando com o referido perímetro; deste deflete a

esquerda com 580.OOm com o referido perímetro; deste deflete a direita com

300.OOm confrontado com o referido perímetro; deste deflete a esquerda com

120.OOm confrontando com o referido perímetro; deste deflete a esquerda com

300,OOm com o referido perímetro; deste deflete a direita com 120,OOm até atingir a

Rodovia Raposo Tavares Km 49+800m; deste deflete a esquerda margeando a

Rodovia Raposo Tavares com 600.OOm até atingir a Rua José Lemes de Moraes;

deste deflete a direita pela referida Rua com 2.1500,OOm até atingir a confluênoia da

referida Rua com a Estrada Taipas de Pedra (SQE479); deste segue prela referida

Estrada (SQE479) com 1.000.OOm até atingir um caminho; deste deflete a direita

segue margeando a referido caminho com 1.200,OOm até atingir o final da Estrada

do Cometa; deste deflete a esquerda segue pela referida Estrada com 1.200,OOm

até atingir a Rua Vicente da Costa; deste deflete a direita segue margeando a

referida Rua com 250.OOm até atingir um caminho; deste segue pelo referido

caminho com 460.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares Km 58+700m; deste

segue pela referida rodovia sentido Interior - Capital com 70,OOm até atingir um

córrego; deste deflete a esquerda margeando o referido córrego com 560,OOm até

atingir a ferrovia (Fepasa); deste deflete a direita e segue a referida ferrovia com

140.000m até atingir o perimetro de Loteamento do Sitio Mawassu; deste deflete a

esquerda com 690.OOm margeando o referido perimetro do loteamento até atingir a

conhecida Estrada do Moinho (Paraíso); deste deflete a esquerda e segue

margeando a referida Estrada com 3.508.OOm até atingir um corrego; deste deflete a

direita segue o referido corrego com 600.OOm até atingir o final da Alameda Central
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do Loteamento Chacaras Boqueirão: deste deflete a esquerda margeando a referida

alameda com 135.00m ate atingir a uma rua sem denominação do referido

loteamento: deste deflete a direita com 190.00m margeando a referida rua ate atingir

o perímetro do referido loteamento: deste deflete esquerda segue confrontando com

o referido loteamento com 1.640.00m ate atingir a divisa de loteamento com a

Fazenda São Joaquim: deste deflete a direita com 380,OOm até atingir o final de uma

estrada sem denominação: deste segue margeando a referida estrada com 800,OOm

até atingir o córrego Santo Antonio: deste segue margeando o referido córrego com

600.OCm até atingir o perímetro do Loteamento Chácaras Primavera: deste deflete a

esque-da e segue margeando o perímetro com 810,OOm: deste deflete a direita com

32: jom confrontando com o referido perímetro: deste deflete a esquerda com

140.OOm com o referido perímetro até atingir um córrego: deste sobe margeando o

referido córrego com 400,OOm até atingir o perímetro do Loteamento Planalto Verde:

deste deflete a direita segue o referido perímetro com 280,OOm: deste deflete a

esquerda com 290,OOm confrontando com o referido perímetro: deste deflete a

direita com 290,OOm confrontando com o referido perímetro até atingir um córrego:

deste deflete a direita e desce margeando o referido córrego com 560,OOm

confrontando com o Loteamento Parque Taxaquara: deste deflete a esquerda e

segue margeando o referido perímetro com 720,OOm: deste deflete a esquerda com

410,OOm confrontando com o referido perímetro: deste deflete a direita com 140,OOm

confrontando com o referido perímetro: deste deflete a esquerda com 300,OOm até

atingir a Estrada para Taxaquara: deste deflete a direita segue margeando a referida

estrada com 1,000,OOm até atingir a Estrada da Serrinha (SQE148): deste deflete a

direita e segue margeando a referida estrada com 1,200,OOm até atingir a Estrada

Romão Dias de Góes: deste deflete a esquerda e segue margeando a referida

estrada com 3,300,OOm até atingir a Rodovia Prefeito Livio Tagliassachi (SP54/280)

Km 8+600m sentido Capital - Interior: deste desce margeando o Ribeirão do Guassu

com 150,OOm até atingir a confluência de um córrego: deste deflete a direita e sobe

margeando o referido corrego com 30,OOm até atingir a Estrada do Condor: deste

deflete a direita segue margeando a referida estrada com 300,OOm até atingir uma

Estrada sem Denominação: deste deflete a esquerda margeando a referida estrada

com 1,700,OOm ate atingir o final da mesma na cota de nível 832: deste deflete a
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esquerda e segue margeando um caminho com 900,OOm até atingir um a Rua sem

Denominação; deste deflete a direita com 560.OOm margeando a referida Rua até

atingir o ponto inicial desta descrição.
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- Zona Urbana de Preservação Ambiental -
ZUPA

Inicia - se na divisa de Municipio de São Roque - Mairinque na ferrovia e deste

margeando a referida ferrovia sentido Interior - Capital com 4.320.00m até atingir a

Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP 60/270): deste deflete a direita e segue

margeando a referida rodovia com 2.400.00m até atingir a Rua Manoel José

Antunes: deste deflete a direita segue margeando a referida Rua com 2.100,00. até

atingir a divisa de Municipio de São Roque - Mairinque (córrego dos Pires): deste

deflete a direita segue margeando o referido córrego com 2.000,00m até atingir o

ponto inicial desta descrição.

- Zona Urbana Residencial de Média Densidade

ZUR - md

Inicia - se na Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP 60/270) junto com ferrovia

(Fepasa) e segue margeando a referida ferrovia com l.õlO.OOm: deste deflete a

direita com 300.OOm. confrontando com o perímetro do loteamento Parque Aliança:

deste deflete a esquerda com 180.OOm confrontando com o referido perímetro; deste

deflete a direita com 540.OOm até atingir um caminho: deste deflete esquerda e

segue margeando o perímetro de Loteamento do Paisagem Colonial com 960.OOm

até atingir o prolongamento da Rua Paolo Sabbatini: deste deflete a esquerda e

segue margeando o referido prolongamento da rua com 600,OOm: deste deflete a

direita e segue margeando o perímetro do Loteamento do Vinhedo III com 710,OOm

até atingir a Estrada Marilu: deste deflete a direita margeando a referida Estrada com

600.OOm até atingir o perímetro do loteamento Vinhedo II: deste deflete a esquerda

segue margeando o referido perímetro com 600,OOm até atingir a Rodovia Prefeito

Quintino de Lima (SP 60/270): deste deflete a direita e segue margeando a referida

rodovia com 2150.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

Inicia - se no final da Rua Equador com a ferrovia (Fepasa) deste segue pela

referida Rua com 500.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP280): deste

deflete a direita e segue margeando a referida rodovia sentido Interior - Capital com
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GOO.OOrn até atingir uma Rua sem Denominação: deste deflete a direita oom

160,00m margeando a referida Rua até atingir a ferrovia: deste deflete a direita

segue margeando a referida ferrovia com 680,OOm até atingir o ponto iniciai desta

descrição.

Inicia - se na divisa de Municipio de São Roque - Mairinque na Rodovia Raposo

Tavares (SP280): deste segue margeando o perímetro de Município com 650,OOm:

deste deflete a direita margeando o perímetro do Loteamento Quinta dos Teixeira

com 450.OOm: deste deflete a direita segue margeando o perímetro do loteamento

Jardim Marieta com 400.OOm até atingir o perímetro do loteamento Vila Nova São

Roque: deste segue margeando o perímetro do loteamento passando pela Rua

Ibitinga até o final da Rua Ourinhos atingindo um caminho com 600,OOm: deste

deflete a esquerda segue margeando o referido caminho com 810.OOm até atingir o

final da Rua Governador Carvalho Pinto: deste deflete a direita margeando a referida

rua sentido Bairro - Centro oom 500,OOm até atingir uma Rua sem Denominação:

deste deflete a esquerda segue margeando a referida Rua oom 100,00m;deste

deflete a direita com 400,OOm: deste deflete a esquerda com 200,OOm: deste deflete

a direita com 100.OOm: deste deflete a esquerda com 30,00m:deste deflete a direita

com 190.OOm até atingir o perímetro do Loteamento Parque Varanguera: deste

deflete a esquerda com 150,OOm margeando o referido perímetro: deste deflete a

direita com 150.OOm margeando o referido perímetro até atingir a Estrada do

Condor: deste deflete a esquerda e segue margeando sentido Centro - Bairro com

200.OOm até atingir um córrego: deste deflete a direita e desce margeando o referido

córrego com 40.OOm até atingir o Ribeirão do Guassu: deste deflete a direita e sobe

o referido ribeirão com 600,OOm até atingir um córrego: deste deflete a esquerda e

sobe o referido córrego com 610,OOm até atingir um a Rua sem Denominação: deste

segue a referida Rua com 500,OOm até atingir a Rua Walter de Feilipo: deste deflete

a esquerda e segue a referida Rua sentido Centro - Bairro oom 700,OOm até atingir

a Avenida 3 de Maio: deste deflete a direita e segue margeando a referida Avenida

com 800.OOm até atingir a Rua Capitão Fernão Paes de Barres: deste deflete a

direita e segue a referida Rua com 60,OOm até atingir a Rua Monsenhor Antonio

Pepe; deste deflete a esquerda com 190,OOm margeando a referida Rua até atingir a
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Avenida Bandeirantes no sentido Centro - Bairro: deste deflete a direita segue

margeando a referida avenida no sentido Centro - Bairro com 400.OOm até atingir a

Rua Professor Tibeno Justo da Silva: deste deflete a esquerda segue margeando a

referida Rua com 180.OOm até atingir a Rua Anhanguera: deste deflete a esquerda

com 300.OOm margeando a referida Rua até atingir a Rua Paes Leme: deste deflete

a direita e segue margeando a referida Rua com 210.OOm até atingir o inicio da Rua

Manoel Costa: deste segue margeando a referida Rua com 380.OOm: deste segue

em reta com 110.OOm até atingir a Rua Antonio Meleiro: deste deflete a esquerda e

segue margeando a referida Rua no sentido Centro - Bairro com 90.OOm até atingir

o Ribeirão do Guassu: deste deflete a direita e desce margeando o referido ribeirão

com 500.OOm até atingir a confluência do Ribeirão do Marmeleiro: deste deflete a

esquerda e sobe o referido ribeirão com 200.OOm até atingir o final da Avenida

Brasil: deste deflete a esquerda no sentido Bairro - Centro com 180.OOm até o final

da Rua Santa Quitéria: deste segue em reta margeando a referida Rua com

810.OOm até atingir uma viela: deste deflete a direita margeando a referida viela com

110.OOm até atingir a Avenida Getulio Vargas: deste deflete esquerda com a referida

Avenida com 450.OOm até atingir a Rua Amador Bueno; deste segue margeando a

referida Rua com 30.OOm até atingir a Rua Paulino H. de Campos: deste deflete a

direita margeando a referida Rua com 130.OOm até atingir uma viela: deste segue

pela referida viela com 130.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP280);

deste deflete a esquerda e segue pela referida Rodovia sentido Capital - Interior

com 210.OOm até atingir a Avenida João Pessoa: deste deflete a esquerda e segue

margeando a referida Avenida com 40.OOm até atingir a Rua Quintino Bocaiúva:

deste deflete a direita margeando a referida Rua com 200,OOm até atingir a Rua São

Joaquim: deste deflete a esquerda e segue margeando a referida Rua com 290,OOm

até atingir o inicio da Rua Santa Cruz: deste segue margeando a referida Rua com

800.OOm até atingir a Rua Eduardo Vieira: deste deflete direita e segue a margeando

a referida Rua com 100.OOm até atingir a ferrovia (Fepasa): deste deflete direita

margeando a referida ferrovia com 1.600.OOm até atingir um córrego: deste deflete a

esquerda e desce margeando o referido córrego com 120.OOm até atingir a Rodovia

Raposo Tavares (SP280): deste deflete a esquerda e segue margeando a referida

Rodovia sentido Interior - Capital com 60.OOm até atingir a Avenida Getulio Vargas:
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deste cieflete a esquerda e segue margeando a referida avenida com 400,OOm:

deste deflete a esquerda com 390,OOm até atingir a Rua José Silveira Mello Fillio;

deste deflete a esquerda e segue margeando a referida Rua com 360,OOm até

atingir a Rua Salesopolis: deste segue margeando a referida Rua com 190,OOm até

atingir a Avenida Piracicaba: deste segue em reta com 510,OOm até atingir a Avenida

Jaboticabal: deste deflete a esquerda com 100,OOm até atingir o prolongamento da

Avenida Prefeito Bernardino de Lucca: deste deflete a direita e segue margeando o

referido prolongamento com 380.OOm até atingir a Rodovia Raposo Tavares

(SP280): deste deflete a direita margeando a referida rodovia sentido Capital -

Interior com 420.OOm ate atingir o ponto inicial desta descrição.

Inicia - se na Ferrovia junto com o cruzamento da Estrada do Moura deste segue

margeando a referida ferrovia com 1.600,OOm até atingir a Estrada do Vinho

(SPV077): deste deflete a direita e desce margeando a referida estrada sentido

Bairro - Centro com 800.OOm até atingir a Rua Dr. Durval Villaça; deste deflete a

direita margeando a referida Rua no sentido Centro - Bairro com 600,OOm até atingir

o antigo leito da Estrada de Ferro Sorocabana; deste segue margeando o referido

leito com 800.OOm até atingir o perímetro do loteamento Parque Primavera; deste

deflete a direita com 320.OOm margeando o referido perímetro até atingir a Estrada

do Moura: deste deflete a esquerda margeando a referida Estrada no sentido Centro

- Bairro com 400.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

Inicia - se na confluência da Variante da Rodovia Raposo Tavares (SP280) com a

Rua São Paulo, deste segue por uma linha sinuosa com 400;00m até atingir o final

da Rua José Daniel Arnòbio: deste segue em reta da referida Rua com 160,OOm até

atingir a Via Estrutural (prolongamento da Av. Aracai); deste deflete a direita e segue

margeando a referida Via com 400.OOm: deste deflete a direita com 310,OOm; deste

deflete a direita e segue pelo perímetro do Loteamento Jardim René com 200,OOm

até atingir a Estrada do Engenho: deste deflete a esquerda e segue margeando a

referida Estrada no sentido Centro - Bairro com 800,OOm; deste deflete a direita
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com 600.OOm ate atingir a Rua Antonio Paneilini: deste deflete a esquerda e segue

margeando a referida Rua no sentido Centro - Bairro com 900.OOm: deste deflete a

direita com 400.OOm ate atingir uma Rua sem Denominação: deste deflete a direita e

segue margeando a referida Rua com 800.OOm ate atingir a Rodovia Raposo

Tavares (SP280): deste deflete a direita e segue margeando a referida rodovia no

sentido Capital - Interior com 1.100.OOm até atingir o final da Rua São Paulo: deste

segue margeando a Rua São Paulo com 240.OOm até atingir o ponto inicial desta

descrição.

- Zona Urbana Residencial de Baixa Densidade

ZUR - bd

Inicia - se na Estrada do Vintio (SPV077) junto com a ferrovia (Fepasa), deste segue

margeando no sentido Capital - Interior com 3.350.OOm até atingir a Rua Eduardo

Vieira: deste deflete a direita com 100.OOm até atingir o final da Rua Santa Cruz:

deste deflete a esquerda e segue margeando a referida Rua com 500.OOm até

atingir a Rua José Bonifácio de Andrada e Silva: deste deflete a direita com 600.OOm

margeando a referida Rua ate atingir a Rua Duque de Caxias: deste deflete a direita

segue com 245.OOm seguindo a referida Rua e Rua Pedro Conti até atingir Rua

Marechal Deodoro da Fonseca: deste deflete a direita com 460,OOm margeando a

referida Rua até atingir a Rua 22 de Abril: deste deflete a esquerda margeando a

referida Rua com 150.OOm até atingir a Rua São Paulo: deste deflete a direita e

segue margeando a referida Rua com 1.180.OOm até atingir a confluência da Rua

Antonio Paneilini com a Rodovia Raposo Tavares (SP280): deste segue margeando

a referida rodovia com 1.900.OOm: deste deflete a direita com 190.OOm até atingir o

antigo leito da Estrada de Ferro Sorocabana (Fepasa): deste deflete a direita

margeando o referido leito com 1.000.OOm até atingir o final da Rua Dr. Durval

..Viliaça; .deste deflete..a. direita e .segue .margeando a referida Rua...£e.ntido...BajKa=

Centro com 600.OOm até atingir a Estrada do Vinho (SPV077): deste deflete a

esquerda e segue margeando a referida Estrada com 800.OOm até atingir o ponto

Iniciai desta descrição.
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Inicia - se no Final da Rua Santa Quitéria com o cruzamento da Avenida Brasil:

deste segue margeando a referida Avenida Brasil no sentido Bairro - Centro com

900 OOm ate atingir a Avenida Antonino Dias Bastos: deste deflete a direita e segue

margeando a referida Avenida com 700.OOm até atingir a Praça da Republica: deste

deflete a direita e segue a referida Praça com 150,OOm até atingir a Avenida Getulio

Vargas: deste deflete a direita e segue margeando a referida Avenida com 400,OOm

até atingir uma viela: deste deflete a direita e segue margeando a referida viela com

110.OOm até atingir a Rua Santa Quitéria: deste deflete a esquerda com 810,OOm

margeando a referida Rua no sentido Centro - Bairro até atingir o ponto inicial desta

descrição.

Inicia - se na Rua Walter de Feilipo e segue margeando a mesma sentido Centro -

Bairro com 700.OOm: deste deflete a direita por uma'linha sinuosa com 1.510,OOm

até atingir a Estrada do Buracão: deste segue a referida estrada com 300,OOm até

atingir a Rua José Gomide de Castro: deste deflete a esquerda e segue margeando

a referida Rua com 180.OOm: deste deflete a direita e segue por uma linha sinuosa

com 800.OOm: deste deflete a esquerda e segue por uma cerca com 330,OOm; deste

deflete a esquerda com 240.OOm por um acerca; deste deflete a esquerda por uma

linha sinuosa com 800.OOm até atingir o perimetro do Loteamento da Vila Aguiar;

deste deflete a direita segue pelo referida perímetro com 990,OOm até atingir a Via

Estrutural (prolongamento da Av. Aracai): deste deflete a direita e segue margeando

a referida Avenida com 210.OOm até atingir a Rua São Pedro; deste deflete a direita

com 70.OOm margeando a referida Rua até atingir a Avenida Santa Rita; deste

deflete a esquerda e segue margeando a referida Avenida com 150,OOm até atingir a

Avenida John Kennedy: deste deflete a direita sentido Bairro - Centro com 350,OOm

até atingir a Rua Tibiriçá: deste ponto tem inicio a Avenida 3 de Maio com 1.310,OOm

até atingir_q_ponto inicial desta descrição.

- Zona Urbana Industrial

ZUI

Inicia - se na divisa de Município de São Roque - Mairinque na ferrovia deste desce

e segue margeando o córrego dos Pires com 900,OOm até atingir a Rodovia Raposo

6
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Tavares (SP280): deste deflete a direita e segue margeando a referida rodovia com

470.OOm ate atingir a Rua Equador: deste deflete a direita segue margeando a

referida Rua com 500.OOm ate atingir a ferrovia: deste deflete a direita e segue

margeando a referida ferrovia com 1.100.OOm até atingir o ponto inicial desta

descrição.

Inicia - se no ponto com a confluência da Avenida Piracicaba com a Rua

Salesópolis: deste segue margeando a Rua Salesòpolis com 190,OOm até atingir a

Rua José Silveira Mello Filho: deste segue margeando a referida Rua com 300.OOm:

deste deflete a direita com 390.OOm até a Avenida Getulio Vargas: deste deflete a

direita margeando a referida Avenida com 400.OOm até atingir a Rodovia Raposo

Tavares (SP280): deste deflete a direita segue margeando a referida rodovia com

60.OOm até atingir um córrego: deste deflete a direita e sobe margeando o córrego

com 120.OOm até atingir a ferrovia (Fepasa): deste deflete a direita segue a ferrovia

sentido Interior - Capital com 300.OOm até atingir uma Rua sem Denominação: deste

deflete a direita com 160.OOm margeando a referida Rua até atingir a Rodovia

Raposo Tavares (SP280): deste deflete a esquerda segue margeando a referida

rodovia sentido Interior - Capital com 680.OOm até o prolongamento da Avenida

Prefeito Bernardino de Lucca: deste deflete a direita e segue o referido

prolongamento com 380.OOm até atingir a Avenida Jaboticabal: deste deflete a

esquerda margeando a referida Avenida com 100.OOm: deste deflete a direita com

510.OOm até o ponto inicial desta descrição.

- Zona Urbana Residencial de Alta Densidade

ZUR - ad

Inicia - se na Rua São Paulo com a Rua José Daniel Arnóbio e segue margeando a

•referida Rua'com 350;00m até-atingir a Estrada do Engenho:-deste -deftete=«-

esquerda por uma linha sinuosa com 400.OOm até atingir a Variante da Rodovia

Raposo Tavares (SP270) com a Rua São Paulo: deste deflete a direita margeando a

referida Rua com 810.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.
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Inicia - se no final da Avenida Brasil deste segue margeando a referida avenida no

sentido Bairro - Centro com 1.080,00m até atingir a Avenida Antonino Dias Bastos:

deste deflete a direita no sentido Bairro - Centro com 1.200.00m até atingir a Rua

Duque de Caxias; deste deflete a esquerda e segue margeando a referida avenida

sentido Centro - Bairro com 900.OOm até atingir o Rio Aracai: deste deflete a direita

e sobe o Rio Aracai com 210.OOm até atingir Avenida John Kennedy; deste segue

margeando a referida Avenida no sentido Centro - Bairro com 210,OOm até atingir a

Rua Alfredo Salvetti: deste deflete a esquerda e margeando a referida Avenida no

sentido Bairro - Centro com 320.OOm até atingir o inicio da Rua Tibiriçá: Que tem o

inicio da Avenida 3 de Maio deste deflete ligeiramente a direita e segue margeando

a referida Avenida com 350.OOm até atingir a Rua Capitão Fernão Dias Paes; deste

deflete a esquerda segue margeando a referida Rua com 70.OOm até atingir a Rua

Monsenhor Antonio Pepe; deste deflete a esquerda e segue margeando a referida

Rua com 190.OOm até atingir a Avenida Bandeirantes com 400,OOm a até atingir a

Rua Professor Tibério Justo da Silva; deste deflete a esquerda com 180,OOm até

atingir a Rua Anhanguera; deste deflete a esquerda e segue margeando a referida

Rua com 300.OOm até atingir Rua Paes Leme; deste deflete a esquerda a referida

Rua com 210.OOm até atingir Rua Manoel Costa; deste segue margeando a referida

Rua com 380.OOm até atingir o final da mesma; deste segue em reta com 310,OOm

até atingir a Rua Antonio Meleiro; deste deflete a esquerda da referida Rua com

90.OOm até atingir o Ribeirão Guassu; deste deflete a direita margeando o referido

ribeirão com 500.OOm até atingir a confluência do Ribeirão do Marmeleiro; deste

deflete e sobe o referido ribeirão com 200.OOm até atingir o final da Avenida Brasil,

ponto inicial desta descrição.

- Zona Urbana Central

zuc

Inicia - se no confluência da Rua Santa Cruz com a Rua José Bonifácio de Andrada

e Silva e segue margeando a referida Rua com 300,OOm no sentido Bairro - Centro

até atingir a Rua São Joaquim; deste deflete a esquerda e segue margeando a

referida Rua com 290,OOm até atingir a Rua Quintino Bocaiúva; deste deflete a

direita e segue margeando a referida Rua com 300,OOm até atingir a Avenida João
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Pessoa: deste deflete a esquerda e segue margeando a referida avenida com

40.00m ate atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP270): deste deflete a direita e

segue margeando a referida rodovia até atingir uma viela: deste deflete a direita e

segue margeanao a referida viela com 130.00m até atingir a Rua Paulino H de

Campos: deste segue em reta da referida Rua com 130.00m até atingir a Rua

Amador Bueno: deste deflete a esquerda com lOO.OOm confrontando com a Praça

da Republica: deste deflete a direita com a Praça da Republica com SO.OOm até

atingir a Avenida Antonino Dias Bastos: deste deflete a direita e segue a referida

avenida no sentido Bairro - Centro com 550.OOm até atingir a Rua Duque de Caxias:

deste deflete a esquerda e segue margeando a referida avenida no sentido Centro -

Bairro com 900.OOm até atingir o Rio Aracai: deste deflete a direita e sobe o referido

rio com 210.OOm até atingir a Avenida John Kennedy: deste segue a referida

avenida no sentido Bairro - Centro com 210.OOm até atingir a Rua Alfredo Saivetti:

deste deflete a esquerda e segue margeando a Avenida Santa Rita com 150.OOm

até atingir a Rua São Pedro: deste deflete a direita margeando a referida Rua com

70.OOm até atingir a Via Estrutural (prolongamento da Av. Aracai): deste deflete a

esquerda e segue margeando a referida via com 410.OOm até atingir a Rua José

Daniel Arnóbio: deste deflete a direita e segue margeando a referida Rua

com200.00m até atingir a Rua São Paulo: deste deflete a direita e segue margeando

a referida Rua com 100.OOm até atingir a Rua 22 de Abril: deste deflete a esquerda e

segue margeando a referida Rua com 150.OOm até atingir a Rua Marechal Deodoro

da Fonseca: deste deflete a direita e segue a referida rua com 460.OOm até atingir a

Rua Pedro Conti: deste deflete a esquerda com 245.OOm margeando a referida Rua

e com a Rua Duque de Caxias até atingir a Rua José Bonifácio de Andrada e Silva:

deste deflete a esquerda e segue margeando a referida rua com 600.OOm até atingir

o ponto inicial desta descrição.
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- Zona Urbana Corredor de Atividades - ZUCA

ZUCA

Inicia - se no final da Rua São Paulo na confluência da Rua Antonio Paneilini com a

Rodovia Raposo Tavares (SP270) numa extensão de 800,OOm e de ambos os lados

da referida rodovia uma faixa de 60.OOm.

Inicia - se na Rua São Paulo na confluência da Rua José Daniel Arnóbio no sentido

Centro - Bairro com extensão de 1.100,OOm atê atingir a confluência da Rua Antonio

Panelilini com a Rodovia Raposo Tavares (SP270) de ambos os lados da referida

Rua uma faixa de 60.OOm.

Inicia —se na confluência da Rua São Paulo com a Rodovia Raposo Tavares

(SP270) e segue pela variante da referida rodovia no sentido Capital - Interior com

uma extensão de 1.250.OOm e de ambos os lados da referida variante da rodovia

uma faixa de 60.OOm.

Inicia - se na Rua Santa Cruz na confluência com a Rua Antonio Maria Picena deste

segue a referida Rua numa extensão de 900,OOm e de ambos os lados da referida

Rua uma faixa de 60.OOm.

Inicia —se no final da Rua Santa Cruz com a variante da Rodovia Raposo Tavares

(SP270) na confluência da Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP60/270) e segue
numa extensão de 1.600.OOm e de ambos os lados da referida Rua uma faixa de

60.OOm.

3 de Maio na confluência da Rua Tibiriçá e segue pela

referida Avenida numa extensão de 1.750,OOm e de ambos os lados da referida

Avenida uma faixa de 60,OOm.
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Inicia - se na final da Avenida Antonino Dias Bastos com a Avenida Brasil numa

extensão de 1,030,00m e de ambos os lados da referida Avenida uma faixa de

60.00m.

Inicia - se Rua Santa Quitéria na confluência da Praça da Republica numa extensão

de l.lOO.OOm e de ambos os lados da referida Rua uma faixa de 60.00m.

- Zona Urbana Corredor de Atividades Especiais - ZUCAe
ZUCAe

Inicia - se na Rodovia Raposo Tavares (SP270) distante 800.OOm do final da Rua

São Paulo, numa extensão de 700.OOm sentido Interior - Capital e de ambos os

lados da referida Rodovia uma faixa de 100.OOm.

Inicia - se no final da Avenida Varanguera com o inicio da Rodovia Prefeito Livio

Tagliasschi no sentido Interior - Capital numa extensão de 700.OOm e de ambos os

lados da referida Rodovia uma faixa de 100.OOm.

Inicia - se no final da Avenida Brasil com a Avenida Varanguera numa extensão de

700.OOm margeando a referida Avenida e de ambos os lados da referida Rodovia

uma faixa de 100.OOm.

Inicia - se no final da Avenida Brasil e Avenida Varanguera na confluência da

Avenida Prefeito Bernardino de Lucca e Avenida Euclides de Arruda (Jardim

CararfibêT) numa' extensão de 21800.OOm até atingir á'RõdovTã'"Ràpõso'Tavares"

(SP270). e de ambos os lados da referida Rodovia uma faixa de 100.OOm.
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Inicia - se na Rodovia Raposo Tavares (SP270) na divisa de municipio de São

Roque - Mairinque deste segue margeando a referida Rodovia sentido Interior -

Capital numa extensão de 1.800,00m e de ambos os lados da referida Rodovia uma

faixa de lOO.OOrn.

- Zona Urbana Corredor de Verticalização - ZUCV
zucv

Inicia - se na confluência da Rua Sotero de Souza com a Avenida Antonino Dias

Bastos e segue pela referida Avenida numa extensão de 1.200,00m até atingir a

Avenida Brasil e de ambos os lados da referida Avenida uma faixa de 100,00m,

Inicia - se na Avenida John Kenndy na confluência da Rua Alfredo Salvetti com a

Avenida Santa Rita. segue pela referida Avenida numa extensão de 600,OD até

atingir a Avenida Antonino Dias Bastos e de ambos os lados da referida Avenida

uma faixa de 100.OOm.
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- Macro zona de Consolidação Urbana -

Perímetro Mailasque

Inicia-se na Confluência da Estrada Margarida Korte com a Estrada Capitão Gustavo

Lauro Korte. deste segue sentido Bairro - Centro com 200,OOm até atingir uma cerca;

deste deflete a esquerda com 320.OOm: deste deflete a direita seguindo o perimetro do

loteamento Sitio das Hortências com 400.OOm até atingir a Rua Antonio Sartori; deste

deflete a direita margeando a referida Rua com 150,OOm: deste deflete a esquerda com

400.OOm até atingir o perimetro do Loteamento Jardim Ponta Porã; deste deflete a

direita e segue pelo perimetro do referido loteamento com 380,OOm até atingir a ferrovia

(Fepasa): deste deflete a direita e segue margeando a Rua São Felipe com 200,OOm

até atingir a Rua 'A" do loteamento Jardim Mailasque, deste deflete a direita com

100.OOm margeando a referida Rua "A": deste deflete a esquerda com 300,OOm até

atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP270) Km 55+140m sentido Capital - Interior;

deste deflete a direita e segue margeando a Rua Eduardo Santucci com 1.300,OOm até

atingir a ferrovia (Fepasa): deste deflete a esquerda e segue margeando a referida

ferrovia com 200.OOm: deste deflete a direita e segue a Rua Vicente da Costa com

500.OOm; deste deflete a direita margeando a Rua Júlio Rodrigues com 300,OOm; deste

deflete a esquerda segue margeando a Rua José da Silva Bertolo com 500,OOm até

atingir a Rodovia Raposo Tavares (SP270) Km54+000m: deste deflete a esquerda e

segue margeando a referida rodovia com 1.200,OOm até atingir a Rodovia Raposo

Tavares (SP270) Km 52+620m; deste deflete a direita e segue margeando a Rua

Batista Pedroni com 470,OOm até atingir o perimetro do Loteamento Jardim Vera Cruz;

deste deflete a esquerda com 800,OOm confrontando com o referido perimetro até

atingir um córrego: deste deflete a esquerda e segue margeando o referido córrego com

-^2-Q--;í)ômí=-™deste-deflete a direita com 175,OOm confrontando com o perimetro da

Chácaras das Flores até atingir a Estrada Barroca Funda; deste deflete a esquerda e

segue margeando a referida Estrada com 300,OOm até atingir um córrego; deste deflete
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a direita e desce o referido corrego com 1.200.00m; ate atingir o ponto inicial desta

descrição.

Zona Urbana Corredor de Atividades

ZUCA

Inicia - se na Rua Luiz Matheus Mailaqui da Rua Leôncio de Toledo com a Rua Antonio

Augusto deste segue margeando a referida Rua com 700.OOm e de ambos os lados da

referida Rua uma faixa de 60,OOm,

Inicia - se na confluência da Rua Luiz Matheus Mailaqui com Rua Leôncio Toledo e

segue margeando a referida rua no sentido Centro - Bairro com 400,OOm e de ambos

os lados da referida rodovia uma faixa de 60,OOm,

Zona Urbana Corredor de Atividades Especiais
ZUCAe

Inicia - se na Rodovia Eng,° René Benedito Silva (SP274) Km57+400m deste segue

margeando a referida rodovia sentido Interior - Capital com 400,OOm e de ambos os

lados da referida rodovia uma faixa de 100,OOm,
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- Zona de Urbanização Especifica -

ZUE - Chácaras em São João Novo

Inicia - se na confluência da Estrada Municipal Mailasque - São João Novo com a

Estrada Juvenal Rocha e segue pela referida Estrada com 800.OOm até atingir a Rua

sem denominação: deste deflete a direita pela Rua sem denominação com 200.OOm:

deste deflete a direita com 140,OOm a atingir a Rua Antonio dos Santos: deste deflete a

esq uerda margeando a referida Rua com 300,OOm até atingir a Rua Luiz Spinha:

deste deflete a direita com 400.OOm até atingir a ferrovia; deste deflete a direita

margeando a referida ferrovia com 1.950.OOm até atingir a Estrada Juvenal Rocha:

deste deflete a direita referida estrada com 120.OOm até atingir uma Estrada sem

Denominação: deste deflete a direita margeando a referida Estrada com 400,OOm;

deste segue em reta com 250.OOm até atingir outra Estrada sem Denominação; deste

deflete a direita e segue margeando a referida estrada com 400,OOm até atingir a
Estrada Juvenal Rocha; deste deflete a esquerda com 60,OOm até atingir o ponto inicial

desta descrição.

ZUE - Chácaras em São João Novo

Inicia - se na esquina da Rua Cassanha com a Estrada Antonio Nunes Barril deste

segue pela referida Estrada com 1.000,OOm até atingir a Estrada do Butantã; deste

deflete a direita pela Estrada do Butantã com 1.100,OOm até atingir a ferrovia (Fepasa);
deste deflete a direita com 800.OOm com a referida Ferrovia; deste deflete a esquerda

.9..1Q.Q.-.QQ[^.. atingir a Rua Salvador José de Moraes; deste deflete a direita com
60.OOm ate atingir o ponto inicial desta descrição.
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ZUE - Chacaras em São João Novo

Inicia - se em um ponto a 50 OOm da Rodovia Eng.'' René Benedito Silva (SP274)

sentido Interior - Capital, na confluência da Rua Eugênio Benedito Pedroso com a Rua

sem Denominação, deste deflete a esquerda margeando a Rua Eugênio Benedito

Pedroso com 300.OOm até atingir a Rua José Lemes de Moraes: deste deflete a direita

pela referida Rua oom 200.OOm até atingir um caminho: deste deflete a esquerda com

360.OOm até atingir um córrego: deste deflete a esquerda margeando o referido córrego

com 500.OOm até atingir um córrego: deste deflete a direita com 180.OOm até atingir um

Rua sem Denominação: deste deflete a direita com 200.OOm até atingir o final da

referida Rua: desta deflete a esquerda uma reta com 680.OOm até atingir a Rua Aniz

Gebara: deste deflete a esquerda margeando a referida Rua com 150,OOm até atingir a

Rua Antonio de Oliveira Pinto: deste deflete a direita margeando a referida Rua com

1.700.OOm até atingir a Rodovia Eng.^ René Benedito Silva (SP274): deste deflete a

direita margeando a referida Rodovia com 800.OOm até atingir um caminho: deste

deflete a esquerda com lOO.OOOm até atingir a Ferrovia (Fepasa): deste deflete a direita

margeando a referida ferrovia com 700.OOm: deste deflete a direita com 60.OOm até

atingir a divisa de Município de São Roque com Itapevi: deste deflete a direita

margeando a divisa de Município com 1.700.OOm até atingir um ponto: deste deflete a

direita com 240.00. até atingir o final da Estrada 7 do Loteamento Chácaras Mont

Serrat: deste segue reto pela referida estrada com 240,OOm até atingir um caminho:

deste deflete a esquerda pelo referido caminho com 2.100.OOm até atingir a nascente:

deste deflete a direita com 400.OOm até atingir um córrego: deste segue margeando o

caminho com 700.OOm até atingir .o final da Rua Renata: deste segue. margean4c=s=-

Estrada Municipal Taipas de Pedras (SQE479) com 500.OOm até atingir a confluência

da Estrada Municipal Taipas de Pedras (SQE479) com a Rua Sem Denominação: deste

deflete a direita margeando a referida Rua com 520.OOm até atingir a Rua Aniz Gebara:
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deste deflete a direita em uma reta com 1.200,00m até atingir a cota de nível 938: deste

deflete a direita com 3.500,00m até atingir o ponto inicial desta descrição.
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- Macrozona de Consolidação Urbana

Perímetro São João Novo

Inicia - se na Rodovia EngP Rene Benedito Silva (SP274) Km 54+650m sentido Interior

- Capital com 400,OOm até atingir a Estrada Juvenal Rocha: deste deflete a esquerda

com 400.OOm ate atingir a Estrada de Ferro (Fepasa): deste deflete a direita margeando

a referida Estrada de Ferro com 1.950.OOm até atingir a Rua Luiz Spinha: deste deflete

a esquerda margeando a referida Rua com 420,OOm até atingir a Rua Antonio dos

Santos: deste deflete a esquerda e segue margeando a referida Rua com 300,OOm:

deste deflete a direita com 140,OOm até atingir uma Rua sem Denominação: deste

deflete a esquerda margeando a referida Rua com 300,OOm até atingir a Estrada do

Butantã (SQE318): deste deflete a direita e segue margeando a referida Estrada com

800,OOm: deste segue numa linha sinuosa com 500,OOm até atingir a ferrovia (Fepasa):

deste deflete a esquerda margeando a referida ferrovia com 1,700,OOm: deste deflete

a direita com 100,OOm até atingir a Rodovia Eng,° René Benedito Silva (SP274): deste

deflete a direita segue margeando a referida rodovia com 800,OOm até atingir a Rua

Antonio de Oliveira Pinto: deste deflete a esquerda margeando a referida Rua com

1,700,OOm ate atingir a Rua Aniz Gebara: deste deflete a esquerda com 500,OOm

margeando a referida Rua: deste deflete a direita e segue por uma reta com 680,OOm

até atingir final de uma Rua sem Denominação: deste deflete a direita e segue

margeando referida Rua com 200,OOm: deste deflete com 180,OOm até atingir um

córrego: deste deflete a esquerda sobe o córrego com 500,OOm até atingir um a

caminho: deste deflete a esquerda e segue pelo referido caminho com 360,OOm até

atingir um corrego: deste deflete a esquerda com 200,OOm até atingir um caminho:

deste deflete a esquerda com 200,OOm até atingir a Rua José Lemes de Moraes; deste

deflete a esquerda com 200,OOm até atingir a Rua Eugênio Benedito Pedroso-deeíe-

deflete a esquerda e segue margeando a referida Rua com 350.OOm até atingir o ponto

inicial desta descrição.
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Zona Urbana Corredor de Atividades

ZUCA

Inicia - se na confluência da Rua Fortunato Ernesto com a Rodovia Eng.° René

Benedito Silva (SP274) e segue margeando a referida rodovia com 900.OOm; e de

ambos os lados da referida rodovia uma faixa de 60,OOm.

Inicia - se na confluência da Rodovia Eng.° René Benedito Silva (SP274)com a Rua

Faustina Maria das Dores com 300.OOm e de ambos os lados da referida rodovia uma

faixa de 60,OOm.

Inioia - se na confluência da Rua José Benedito Rodrigues com a Rua Giussepe

Gazella com 300.OOm e de ambos os lados da referida rodovia uma faixa de 60,OOm.

Inicia - se no final da Rua Giussepe Gazella com a Rua José Benedito Rodrigues e

segue pela Rua João Matheus de Barros com 200,OOm até atingir a Rua Pracilio Miguel

e segue margeando a referida Rua com 180.OOm e de ambos os lados da referida

rodovia uma faixa de 60.OOm.

Zona Urbana Corredor de Atividades Especiais
ZUCAe

Inicia - se na Rodovia Eng.° René Benedito Silva (SP274) no final da Rua Pracilio

Miguel: deste segue margeando a referida rodovia sentido Interior - Capital com

1.400.OOm até atingir o Km 50+400m e de ambos os lados da referida rodovia uma

faixa de 100,OOm.
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Inicia - se na Rodovia Eng/-' Rene Benedito Silva (SP274) na confluênoia da Rua

Fortunato Ernesto deste segue margeando a rodovia com 600.OOm e de ambos os

lados da referida rodovia uma faixa de 100.OOm.
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- Macrozona de Consolidação Urbana -

Perímetro Canguera

Inicia - se Estrada do Vinho (SPV 077) e segue margeando uma estrada sem

denominação com 700.GOm até atingir a Estrada da Caatinga: deste deflete a direita e

segue margeando a referida Estrada com 500.OOm até atingir a Rua Benedito de

Moraes Góes: deste deflete a direita segue a referida Rua com 900.OOm: deste deflete

a esquerda e segue margeando o perimetro do Loteamento da Vila Belmiro e Joaquim

Godinho com 520.OOm até a Ferrovia de Mairinque a Santos: deste deflete a esquerda
e segue a referida ferrovia com 500.OOm: deste deflete a direita com 20,OOm até atingir

a Rua Benedito Siivino de Camargo: deste deflete a direita e segue a referida Rua com

500.OOm até atingir uma cerca: deste deflete a esquerda com 500,OOm até atingir um
córrego: deste deflete a direita margeando um córrego com 120,OOm até a Rodovia

Prefeito Quintino de Lima (SP60/270): deste deflete a direita e segue margeando a
referida rodovia com 400,OOm até atingir a Rua Porfirio S. Rodrigues: deste deflete a

esquerda com 350,OOm até atingir o ribeirão da Ponte Lavrada: deste deflete a direita e

sobe o ribeirão 1.100.OOm até atingir a Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP 60/270):
deste deflete a direita e segue margeando a referida rodovia com 120,OOm: deste

deflete a direita com 600.OOm margeando a Estrada do Vinho (SPV 077) até atingir o
ponto inicial desta descrição.
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Zona Urbana Corredor de Atividades

ZUCA

Inicia —se na Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP60/270) na confluência com a Rua

Benedito Silvino de Camargo no sentido Bairro - Centro com 880,00m e de ambos os

lados da referida rodovia uma faixa de 60.00m.

Inicia - se Estrada do Vinho (SPV 077) na confluência de Estrada sem Denominação,
deste segue margeando a referida rodovia com 1.700,00m e de ambos os lados da

referida rodovia uma faixa de 60,0Qm.

Zona Urbana Corredor de Atividades Especiais
ZUCAe

Inicia - se na Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP60/27G) na confluência com a Rua

Benedito Silvino de Camargo deste segue margeando a referida Rodovia no sentido

Centro - Bairro com 600,OOm e de ambos os lados da referida rodovia uma faixa de

100.OOm.
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AEIA 1 e 7

Alto da Serra e Bairro do Carmo

Inioia - se na ferrovia (Fepasa) Mairinque - Santos na confluência da Estrada do

Paraíso com a Estrada Quilombo do Carmo deste segue margeando a referida

ferrovia no sentido Santos - Mairinque com 2.800,00m até atingir uma Rua em

Denominação no loteamento Recanto dos Pássaros: deste deflete a direita e segue

margeando a referida Rua com 600.OOm até atingir a Estrada do Monta; deste

deflete a esquerda e segue margeando a referida estrada sentido Bairro - Centro

com 900.OOm: deste deflete a direita com 650.OOm: deste deflete a esquerda com

610.OOm até atingir a estrada do Sorooamirim: deste deflete a direita com 920.OOm:

deste deflete a direita com 1.510.OOm até atingir a cota de nivel 1023: deste deflete

a esquerda e segue por um caminho com 290.OOm até atingir a Estrada do Losano

(SOEI38): deste deflete a direita e segue margeando a referida estrada com

820,OOm até atingir o inicio da Estrada Ponte Lavrada: deste segue margeando a

referida estrada com 1.900.OOm até atingir a Estrada do Radar (SQE355): deste

segue margeando a referida estrada com 1.200.OOm: deste deflete a direita e segue

margeando o perímetro do Loteamento Jardim dos Andes com 1.720.OOm até atingir

a Rodovia Raposo Tavares (SP270) Km 49+700m: deste deflete a direita e segue

margeando a referida rodovia no sentido Interior - Capital com 980.OOm; deste

deflete a direita por um alinha sinuosa com 810,OOm até atingir o perímetro do

loteamento Chácaras Monte Verde: deste segue margeando o referido loteamento

com 1.100.OOm até atingir o perímetro do Loteamento Horizonte Verde: deste deflete

a direita e segue margeando o referido perímetro com 900.OOm: deste deflete a

direita e segue por uma linha sinuosa com 800.OOm até atingir um córrego; deste

sobe o referido córrego com 700.OOm até atingir a Estrada da Serrinha do Carmo

(SQ 487): deste- deflete-a esquerda e segue margeando a referida .estrada.-oo«=

2.300.OOm até atingir a confluência da Estrada do Quilombo do Carmo: deste deflete

a direita e segue margeando a referida estrada com 600.OOm até atingir uma Rua

sem Denominação: deste segue margeando a referida rua com 200.OOm até atingir a

Estrada do Aguassai (SQE492): deste deflete a direita e segue margeando o

perímetro de Loteamento do patrimônio do Carmo com 2.400.OOm até atingir a
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ferrovia (Fepasa) de Mainnque - Santos: deste deflete a direita e segue margeando

a referida ferrovia no sentido Mairinque - Santos com UOO.OOm até atingir a

Estrada do Quilombo do Carmo: deste deflete a esquerda e segue margeando a

referida estrada no sentido Bairro - Centro com 2,310.00m até atingir o ponto inicial

desta descrição.

AE/A 2

Morro do Saboó

Inicia - se na divisa de municipio de São Roque - Mairinque na confluência com um

córrego Monjolinho: deste segue margeando a referida divisa com 4.720,00m até

atingir o perimetro do Loteamento Recanto das Acácias; deste deflete a direita e

segue margeando o referido perimetro com 2.500,00m até atingir um córrego; deste

deflete a direita e sobe margeando o referido córrego com 300,OOm até atingir uma

Estrada sem Denominação: deste segue margeando a referida estrada com

1.300.OOm até atingir a Estrada do Saboó (SOE 355); deste deflete a direita e segue

margeando a referida Estrada sentido Bairro - Centro com 2.700,OOm até atingir o

Ribeirão do Guassu: deste deflete a direita e sobe o referido ribeirão com 1.200,OOm

até a confluência com o córrego do Monjolinho; deste sobe o referido córrego com

4.050,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

AE/A 3

Fazenda São Joaquim

Inicia - se na divisa de municipio de São Roque - Araçariguama no final da Estrada

do Santo Antonio na Fazenda São Joaquim; deste deflete a direita segue

margeando a divisa de municipio com 2.900,OOm até atingir um córrego; deste
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deflete a direita e segue margeando o referido córrego corn I.OOO.OOm até atingir a

confluência de outro corrego; deste deflete a esquerda e sobe o referido córrego

com 450,OOm até atingir uma cerca de divisa da Fazenda São Joaquim; deste

deflete a esqueraa segue margeando o referido perímetro com 1.220.OOm até atingir

a divisa de perímetro do Loteamento Chácaras Boqueirão: deste deflete a direita

com I.OOO.OOm pela cerca de divisa da Fazenda São Joaquim até atingir um

córrego: deste deflete a esquerda e desce margeando o referido córrego com

500.OOm até chegar a cerca de divisa da referida Fazenda: deste deflete a direita e

segue a referida cerca com I.OOO.OOm até atingir a Estrada do Santo Antonio:

deste deflete a direita e segue margeando a referida estrada com 980.OOm até

atingir o ponto inicial desta descrição.

AEIA 4

Mata da Câmara

Inicia - se na Estrada Mário de Andrade na confluência da Estrada Mailasqui - São

João Novo (SQE449) deste deflete a direita (SQE449) sentido Centro - Bairro com

1.500.OOm atê atingir o final da Rua Carlos Ghirardello: deste deflete a direita e

segue margeando a referida Rua com 3.510,OOm no sentido Bairro - Centro atê o

final da referida rua: deste deflete a esquerda com 140,OOm até atingir a Via

Estrutural (prolongamento da Av. Aracaí): deste deflete a direita e segue margeando

a referida Via Estrutural no sentido Bairro - Centro com 320.OOm até atingir o

perímetro do Loteamento Vila Aguiar: deste deflete a direita e segue com 670,OOm

confrontando com o referido perímetro: deste deflete a esquerda com 320,OOm:

deste deflete a esquerda com 250;00m até atingir um córrego: deste deflete a-éifette=

sobe o referido córrego com 130.OOm: deste deflete a esquerda com 40.OOm: deste

deflete a direita com 340.OOm até atingir um córrego: deste deflete a esquerda com

430.OOm: deste deflete a direita com 150.OOm até atingir a Estrada Mário de

Andrade: deste deflete a direita e segue margeando a referida estrada com

I.OOO.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.
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AEIA 5

Morro do Cruzeiro

Inicia - se na divisa de município de São Roque - Mairinque na ferrovia (Fepasa)

deste segue margeando a referida ferrovia sentido Capital - Interior com 3.500,00m

até atingir a Rua Eduardo Vieira: deste deflete a direita e segue margeando a

referida rua com 2.000,00m: deste deflete a esquerda e segue por uma linha sinuosa

com I.OOO.OOm até atingir a Rodovia Prefeito Quintino de Lima (SP 060/270); deste

deflete a direita e segue margeando a referida rodovia sentido Centro - Bairro com

1.300.00m até atingir a Rua Manoel José Antunes; deste deflete a direita e segue

margeando a referida rua com 1.960.00m até atingir a divisa de município de São

Roque - Mairinque (córrego dos Pires); deste deflete a direita e segue margeando a

referida divisa com 2.000.00m até atingir o ponto iniciai desta descrição.

AEIA 6

Morro do Monjolinho

Inicia - se na divisa de município de São Roque - Mairinque deste segue

margeando a referida divisa com 1.100,00m; deste deflete a direita e segue com

120.00m até a Estrada do Monjolinho na Confluência de uma Estrada sem

Denominação; deste segue margeando a referida estrada com 540,OOm; deste

deflete a direita com 210,OOm até atingir um caminho sem denominação; deste

deflete a esquerda e segue margeando o referido caminho com 300,OOm; deste

deflete a esquerda com 370,OOm até atingir um caminho; deste segue o referido

caminho com 310,OOm até atingir uma Estrada sem Denominação; deste segue

...margeando., a.ieferida estrada com 1.260,OOm até atingir a Estrada do Condor; deste

deflete a direita e segue a referida estrada com 500,OOm no sentido Bairro - Centro

até atingir o perímetro do Loteamento Parque Varanguera; deste deflete a direita

segue margeando o referido loteamento com 320,OOm; deste deflete a direita com

250.OOm; deste deflete a esquerda com 60,OOm; deste deflete a direita com 180,OOm

até atingir um córrego; deste desce com 500,OOm até atingir a confluência de outro
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córrego: deste deflete a direita sobe o referido córrego com 210.00m até atingir uma

Estrada sem Denominação: deste segue a referida estrada com SO.OOm até atingir a

Rua Governador Carvalho Pinto: deste segue margeando a referida rua com

500.OOm sentido Centro - Bairro até atingir uma Estrada sem Denominação: deste

segue margeando a referida estrada com 700,OOm até atingir o perimetro do

Loteamento da Vila Nova São Roque: deste deflete a direita e segue margeando o

referido loteamento com 220,OOm até atingir a Rua Ibitinga: deste deflete a direita

segue margeando a referida rua com 400,OOm até atingir a Rua Lucélia: deste segue

margeando a referida rua com 200,OOm até atingir o perímetro do loteamento Jardim

Marieta: deste deflete a direita com 500,OOm confrontando com o referido perimetro:

deste deflete a esquerda com 200.OOm confrontando com o referido perimetro: deste

deflete a esquerda com 50,OOm confrontando com o Loteamento Quinta dos

Teixeiras: deste deflete a esquerda e segue com 365,OOm passando pelo

loteamento Quinta dos Teixeira e pelo Jardim Brasilia até atingir o ponto inicial desta

descrição.

AEIA 8

Represa de Mont Serrat

Inicia - se na divisa de municipio de São Roque - Itapevi na cote de nível 878 deste

deflete a direita e segue um caminho com 1,800,OOm até atingir a Estrada 7 do

Loteamento Chácaras Mont Serrat: deste deflete a direita e segue margeando a

referida estrada com 300,OOm: deste deflete a esquerda com 230,OOm até atingir a

divisa de municipio de São Roque - Itapevi: deste deflete a direita e segue

•margeando a referida divisa com 2,100,OOm até atingir o ponto-ínicial--óesta=

descrição.
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AEIA 10

Brasital

Inicia - se no final da Rua Rui Barbosa, do lado esquerdo da Rua deste segue com

16.00m margeando a referida Rua sentido Bairro - Centro; deste deflete à direita até

atingir um córrego: deste segue margeando 129,OOm até atingir a Avenida Aracaí:

deste deflete à direita e segue em uma curva suave margeando a referida Avenida

com 282.20m: deste até a Rua José Daniel Arnóbio confronta com o prolongamento

da Avenida Aracaí (Via Estrutural 3); deste deflete á direita com 95,OOm; deste

deflete à direita com 17,50m; deste deflete à esquerda com 30,50m; deste deflete á

direita com 26,50m; deste deflete à direita com 17,OOm; deste deflete à esquerda e

segue em curva com 53,OOm; deste deflete à esquerda com 33,OOm; deste deflete á

direita com 114,OOm; deste deflete à direita em curva com 76,OOm; deste deflete à

direita com 21,18m; deste deflete à direita e segue em curva 106,03m até atingir o

Ribeirão Aracaí; deste deflete á esquerda margeando o referido ribeirão com 6,80m

até atingir a Rua José Daniel Arnóbio; deste deflete à direita e segue margeando a

referida Rua com 56,OOm; deste segue em reta margeando a referida Rua com

20.OOm: deste deflete á direita com 27,50m; deste deflete á esquerda com 14,50m;

deste deflete à direita com 34,OOm; deste deflete à esquerda com 74,OOm; deste

deflete à esquerda com 34,50 até atingir a Rua São Paulo; deste deflete á direita

com 31.OOm margeando a referida Rua no sentido Bairro - Centro; deste deflete à

direita com 16,50m; deste deflete à esquerda com 152,OOm; deste deflete esquerda

e segue em linha sinuosa com 117,OOm até atingir a Rua São_Paulo; deste deflete a

direita e segue a referida Rua com 36,50m no sentido Bairro - Centro; deste segue

em curva com 74.5Õm margeando a Rua Marechal Deodoro da Fonseca no sentido

Bairro - Centro; deste deflete á direita com 62,50m margeando a referida rua; deste

deflete á direita com 57.OOm; deste deflete a esquerda com 43,30m; deste deflete á

direita com 5.OOm até atingir a Rua Rui Barbosa; deste deflete à esquerda com

8.OOm confrontando com a final da Rua Rui Barbosa,ponto inicial desta descrição.
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Inicia - se na confluência da Rua São Pedro com a Avenida Aracai deste segue

margeando a referida Rua com 12.00m; deste deflete à direita com 22,00m: deste

deflete á esquerda com 23.80m: deste deflete à esquerda com 20,50m: deste deflete

à esquerda com 6.00m: deste deflete á esquerda com 148.OOm até atingir a Rua

América: deste deflete á direita com 4.OOm margeando a referida Rua com 4.OOm

sentido Centro - Bairro: deste deflete á direita com 61.60m: deste deflete à esquerda

com 79.OOm margeando a referida Rua: deste deflete á esquerda com 61.60m

margeando a Rua Pedro Dante Pieroni até atingir a Rua América: deste deflete á

direita com 37.OOm margeando a referida Rua no sentido Centro - Bairro: deste

deflete á esquerda margeando a referida Rua com 18,OOm: deste deflete à direita

com 26.50m até atingir a Avenida Aracai: deste deflete à direita ligeiramente em

curva e segue na referida avenida no sentido Bairro - Centro com 288.40m até

atingir o ponto inicial desta descrição

AEIA 11

Recinto Júlio Prestes

Inicia - se na confluência da Rua Santa Cruz com a Avenida a Antônio Maria Picena

deste segue margeando a referida avenida com 240.OOm até atingir o Ribeirão do

Carambeí: deste deflete á direita com 85.OOm até atingir o perímetro do Loteamento

Vila Junqueira: deste segue com 35.OOm confrontando com o referido perímetro:

deste deflete à esquerda com 50,OOm confrontando com o referido perímetro: deste

deflete a 50.OOm confrontando com o referido perímetro até atingir a Rua Humberta

Pesei: deste deflete à esquerda e-segue margeando a referida Rua com 2O,O0frT-"a-té=

atingir a cerca de divisa da EMEI Junqueira: deste deflete à direita com 90.OOm até

atingir a variante da Rodovia Raposo Tavares (SP270): deste deflete a direita segue

margeando a referida variante da Rodovia com 185.OOm até atingir o final da Rua

Santa Cruz: deste segue margeando a referida Rua sentido Bairro - Centro com

430.OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

7
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AlES 1

Vila Lino / Caetê

Inicia - se na divisa de município de São Roque - Vargem Grande paulista, na

confluência de um córrego: deste deflete á direita e sobe o referido córrego com

1.300.00m: deste deflete à direita com 240,OOm até atingir um oaminho; deste

deflete à direita e segue o referido caminho com 280,OOm: deste deflete á esquerda

oom 330,OOm até atingir um córrego: deste deflete á direita com 350,OOm até atingir

a divisa de município de São Roque - Vargem Grande Paulista: deste segue

margeando a referida divisa de município com 550,OOm até atingir o ponto inicial

desta descrição.

AlES 2

Pavão / Morro do Piolho

Inicia - se no alinhamento na Estrada dos Venâncios SQE494) sentido Centro -

Bairro: deste segue margeando a referida estrada no sentido Bairro - Centro oom

60,OOm até atingir um córrego: deste deflete a esquerda e desce o referido córrego

com 200,OOm: deste deflete a direita e segue por uma linha sinuosa com 590,OOm ;

deste deflete a direita com 250,OOm; deste deflete a direita com 100,OOm; deste

deflete a direita com 100,OOm; deste deflete a direita oom 540,OOm até atingir a

Estrada dos Venâncios; deste deflete a esquerda no sentido" Bairro - Centro com

:.fiCL„QQmL,._d-e.ste^efleie a,,direita com 65,OOm; deste deflete a direita com 340,OOm;

deste deflete a esquerda por uma linha sinuosa com 990,OOm; deste deflete a direita

com 50,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.
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AIES 3

Goianã

Inicia - se na Rua dos Paimares distante 30,00m da Rodovia Prefeito Quintino de

Lima (SP60/270). deste deflete a direita oom 130,00m até atingir a Rua Mathias de

Albuquerque: deste deflete a direita com 300.OOm margeando a referida Rua: deste

Deflete a esquerda com 150,OOm até atingir a Rua Cláudio Manoel da Costa: deste

deflete a direita com 200,OOm margeando a referida Rua: deste deflete a direita e

segue por uma linhia sinuosa com 380,OOm até atingir a Rua Duarte Coelho Pereira:

deste deflete a direita margeando a referida rua com 350,OOm no sentido Bairro -

Centro: deste deflete a direita por uma linha sinuosa com 200,OOm até atingir a Rua

dos Paimares: deste deflete a esquerda e segue margeando a referida rua com

150,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

AIEU 1

Centro de São Roque

Inicia - se no inicio da Avenida Antonino Dias Bastos no sentido Centro - Bairro na

confluência da Rua Sotero de Souza, deste segue margeando a referida avenida

com 900,OOm sentido Centro - Bairro: deste deflete a direita com 250,OOm: deste

deflete a direita com 100,OOm: deste deflete a esquerda com 185,OOm: deste deflete

a direita com 115,OOm: deste deflete a esquerda com 200,OOm: deste deflete a

direita com 132,OOm: deste deflete a direita com 155,OOm: deste deflete a esquerda

com 150,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.
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AIEU 2

Parque Linear dos Ipês 1

Inicia - se na Avenida Brasil sentido Centro - Bairro distante 160,00m da Rua minas

Gerais; deste defiete a direita 60.00m: deste defiete a esquerda com 485,OOm; deste

defiete a direita com 160,OOm: deste defiete a direita com 435,OOm: deste defiete a

direita com 285.OOm; deste defiete a esquerda com 110,OOm: deste defiete a

esquerda com 60.OOm; deste defiete a direita com 280.OOm: deste defiete a

esquerda e segue por uma linha sinuosa com 420.OOm; deste defiete a direita por

uma linha sinuosa com 690,OOm; deste defiete a direita com 60,OOm: deste defiete a

esquerda com 60,OOm; deste defiete a esquerda com 50,OOm; deste defiete a

esquerda com 120,OOm até atingir a Av. Brasil; deste defiete a direita margeando a a

referida Avenida com 180,OOm até atingir o ponto iniciai desta descrição

AIEU 3

Parque Linear dos ipês 2

Inicia - se no finai da Rua José Daniel Arnóbio com o inicio da Estrada do Engenho

(SQE455) segue margeando a referida Estrada com 330,OOm; deste defiete a direita

por uma linha sinuosa com 500,OOm até atingir a Rua São Paulo: deste defiete a

direita e segue a referida Rua com 270,OOm no sentido Bairro - Centro; deste defiete

a direita e segue por uma linha sinuosa com 410,OOm; deste defiete a direita com

200,OOm; deste defiete a direita com 150,OOm até atingir a Ruq José Daniel Arnóbio;

deste defiete a direita com 55,OOm margeando a referida rua; deste defiete a direita

140,OOm; deste defiete a esquerda com 110,OOm; deste defiete a esquerda com

150,OOm até atingir o ponto iniciai desta descrição.
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AIEU4

Horta Municipal

Inicia - se na Rua Eduardo Vieira junto à ferrovia (Fepasa), deste segue margeando

a referida ferrovia sentido capital com 820,OOm até atingir a Rodovia Prefeito

Quintino de Lima (SP60/27G): deste deflete a direita e segue margeando a referida

rodovia com 1.150,OOm: deste deflete a direita e segue por uma linha sinuosa com

1.000,OOm até atingir a Rua Eduardo Vieira: deste-deflete a direita margeando a

referida rua com 2.000,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.
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EDITAL N° 59/2006-L

Convocação de Audiências Públicas - Plano Diretor e Uso, Ocupação,
Parcelamento e Regularização do Solo.

Etelvino Nogueira, Presidente da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições

e nos termos da Lei Complementar Federal n° 10.257, de 10/07/2001 -

Estatuto da Cidade, combinado com o § 3° do artigo 261, da Lei Orgânica do

Município consolidada, CONCEDE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS À COMISSÃO
PERMANENTE DE PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E

PARCELAMENTO DO SOLO, com a seguinte Ordem do Dia; apresentação

à comunidade dos Projetos de Lei Complementar: n° 03-E, de 31/07/2006,

que "Institui o Plano Diretor do Município da Estância Turística de São

Roque e dá outras providências"; e n° 04-E, de 31/07/2006, que "Institui

a Lei Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e

Regularização do Solo do Município da Estância Turística de São

Roque e dá outras providências".

As Audiências Públicas serão realizadas no

Plenário "Dr. Júlio Arantes de Freitas", sito à Rua Padre Marçal, n° 30, 1°

andar. Centro, nesta Cidade, nos dias 23/08/2006 e 06/09/2006, às 14 horas.

A deliberação dos Projetos nesta Casa de

Leis seguirá o seguinte cronograma:

1. 08/08/2006, às 14 horas, recebimento pelo Plenário;

2. 09/08/2006, a partir das 09 horas, abertura de prazo para oferecimento de

emendas aos Projetos;

3. 23/08/2006, às 14 horas. Audiência Pública para apresentação do

conteúdo dos Projetos de Lei Complementar à comunidade, por

servidores da Prefeitura a serem convocados (do Planejamento, Obras e

Jurídico); /
Leíture em PfenÈno ne

^ Sessão Ordinária d© / /
/ QA r '
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4. 06/09/2006, às 14 horas, Audiência Pública para apresentação do

conteúdo dos Projetos de Lei Complementar à sociedade, pela Comissão

Permanente de Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo;

5. 08/09/2006, até às 17 horas, encerramento do prazo para oferecimento de

emendas aos Projetos;

6. 11/09/2006, prazo final para parecer da Comissão Permanente de

Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo;

7. 12/09/2006, às 14 horas, 1° tumo de discussão e votação; e

8. 03/10/2006, às 14 horas. 2° turno de discussão e votação.

Esclarecemos que qualquer alteração do

cronograma será comunicada por Edital.

Câmara Municipal da Estância Turística de

São Roque, 08 de_â.gosiCLde 2006.

ÍAÁJ/
telvino Nogueiraí

Presiderüê

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada:

Mauracy Moraes^e Oliveira

Diretor Técnico Legislativo

{mmo.

José Manuel Gonçalves dos Santos

Diretor Geral
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EDITAL N° 59/2006-L ^4^^
CIÊNCIA DE CONVOCAÇÃO DE AUDÍÊNCIAS PÚBLICAS E

CRONOGRAMA PARA DELIBERAÇÃO DO PLANO DIRETOR E USO,

OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO E REGULARIZAÇÃO DO SOLO.

Protocolo de entrega do Edital n° 59/2006-L e das proposituras objeto das

convocações de Audiência Públicas - Projetos de Lei Complementar n° 03-E,

de 31/07/2006, que "Institui o Plano Diretor do Município da Estância

Turística de São Roque e dá outras providências"; e n° 04-E, de

31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação,

Parcelamento e Regularização do Solo do Município da Estância

Turística de São Roque e dá outras providências", que serão

realizadas em 23/08/2006 e 06/09/006, quartas-feiras, às 14 (catorze) horas,

no Plenário Dr. Júlio Arantes de Freitas.

Vereadores:

01 - Alacir Raysel

02 - Alfredo Fernandes Estrada

03 - Antonio Marcos Carvalho de Brito

04 - Armando Anéas Nunes

05 - Israel Francisco de Oliveicé

06 - João Paulo de Oliveira

07 - José Antonio de Barros

08 - Mauro Antonio de Góes

09 - Raimundo Roberto Silva

{mmo.



PARECER 118/2006

Parecer ao Projeto de Lei
Complementar 04/2006-E, de
01/08/2006, que institui o USQ.
Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo no Município
de São Roque.

Pretende a Administração Municipal, através

do incluso Projeto de Lei Complementar, instituir a legislação

referente ao uso, ocupação, parcelamento e regularização do solo no

município de São Roque.

A lei Federal 6.766, de 19 de Dezembro de

19790, estabelece, no âmbito federal, o parcelamento do solo urbano.

Art. 1° O parcelamento do solo para fins urbanos será regido

por esta lei.

Parágrafo Único. Os Estados, O Distrito Federal e os

Municípios poderão estabelecer normas complementares

relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar o

previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.

Conforme previsto, a Lei

Federal estabelece as normas gerais, podendo os municípios

complementar a legislação federal de acordo com as peculiaridades

do território local.

O Projeto de Lei Complementar em questão

estabelece normas complementares á Lei 6.766, de 1979, no tocante

ao uso, ocupação e parcelamento do solo no município de São Roque.

P )
ÇrV



^ \yV

Formalmente não há Irregularidades noX^RoQV

Projeto de lei em questão, estando apto a ser recebido pelo Plenário e

encaminhado ás Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e

Redação e Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo.

Ressaltamos que nos termos do artigo 241 do

Regimento IntenO, o Projeto deve ser discutido e votado em dois

turnos, com interstício mínimo de duas sessões.

Éo parecer, s.m.j.

São Roque, 21 de Agosto de 2006.

FABjt^A MAR^N

Assessoia Ju ríd ica

GUILHERME LUIZ MEDEIROS^RÒDRIGÜES-GONÇALVÉB^

—Asséssõr Jürídicõ
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EMENDA N° 02/2006 (retirada pelo autor)
De 01 de setembro de 2006.

Modificativa, supressiva e Aditiva ao Projeto de
Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, que
"Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação,
Parcelamento e Regularização do Solo do
Município da Estância Turística de São Roque e
dá outras providências".

Modifica, excluí e acrescenta artigos no Projeto de
Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, transformando a Zona de Urbanização
Específica - ZUE - Chácaras de Mananciais em área rural.

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa garantir a preservação
ambiental bem como pressionar o Executivo a dar condições aos proprietários de
áreas já subdivididas, regularizadas e irregulares para que os mesmos possam
construir dignamente.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 01
de setembro de 2006.

/sgrc.

Etelvino Nog^
Vêreidor

Old^
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EMENDA N° 19/2006 (retirada pelo autor)
De 06 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica o artigo 105 do Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as seguintes redações:

"Art. 105 As regras de ocupação do solo nas
zonas acima apontadas estão sintetizadas no Quadro VI, abaixo:

Quadro VI
Zonas Gabarit

o

(m)
Em lote em em lote em em lote

gleba gleba e/ou gleba
ZUR-bd Predom. Residencial de 60% 50% 1,2 1,0 20% 8

Baixa Densidade

ZUR-md Predom. Residencial de 70% 60% 1,4 1,2 20% 8

Média Densidade

ZUR-ad Predom. Residencial de 60% 50% 2.4 2.0 20% 25
Alta Densidade

ZUC - Central 80% 3.2 2,4 - 13

ZUI- Industrial 60% 1,2 20% 15

ZURA - Preservação Ambiental 30% 0,60 60% 8

ZUCA - Corredor de Atividades 80% 2,4 2,4 . 13

ZUCAe - Corredor de Atividades 60% 50% 1,2 1,0 20% 13
Especiais
ZUCV - Corredor de 60% 50% 2.4 2.0 20% 25
Verticalização

JUSTIFICATIVA:

Na zona de proteção de manancial é permitido CA
de 30% e TA de 0,6. Se nesta zona de proteção é permitido maior
aproveitamento, porque não permitir aproveitamento semelhante ou maior na
ZURA, se está situada muito mais próxima do centro da cidade. A restrição de
altura ou gabarito com que não se edificassem construções altas que alterariam a
paisagem. Os moradores do loteamento Jardim Suíça Paulista não ficariam
impedidos de construir nos iotes de pequena dimensão com adoção dos índices
da ZUR-bd.
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Na zona do corredor de atividade pode construir
até 3 pavimentos, indo de acordo com o gabarito de 13 metros já previsto, e
manter coerência com ZUR-ad. São vias de circulação com grande interesse de
implantação de comércio e serviços.

/sgrc.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06
de setembro de 2006.

10 Oliveira Raimundo Roberto Sih

MembroPresidente

Mauro^Amorfip de Góes
Secretário
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EMENDA N° 23/2006

De 06 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica o artigo 163 do Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as seguintes redações:

"Art. 163 Caberá a um Grupo Especial de Análise
- GEA, a ser criado pelo Poder Executivo composta por membros do CREA e
OAB, procederem à análise de todos os casos omissos, que deverão emitir
pareceres e constar à descrição da análise em Ata."

JUSTIFICATIVA;

A possibilidade de a decisão ficar restrita a uma
única opinião e ter influência de tendências políticas, podendo a interessado ser
prejudicado por decisão sem fundamento, com ausência de justificativa do
parecer sobre o caso omisso.

'̂ ^^^ííte

/sgrc.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06
de setembro de 2006.

)liveira Raimundo Roberto Sih

Membro

Maurode Góes

6/Secretário
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EMENDA N° 24/2006 (retirada peio autor)
De 08 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n®
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica no quadro VI, artigo 105 do Projeto do
Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"ZUR-bd, md, ad, - prédios com 25 mts."

/sgrc.

JUSTIFICATIVA:

Visa aumentar a construção de moradias.

Sala dí^Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08
de seteVnbt^ade 2006.

Armando\ |̂̂ Nunes
Vereawr



Á Comissão Permanente de Planejamento, Uso, Ocupação e
Parcelamento do Solo da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque.

Parecer Técnico às emendas propostas
ao projeto de lei complementar n° 4-E de 31/07/2006, que institui a
Lei Complementar de uso, ocupação e parcelamento e
regularização do solo do Município da Estância Turística de São
Roque.

Parecer Técnico às emendas propostas
ao projeto de lei complementar n° 3-E de 31/07/2006, que institui a
Lei Complementar de uso, ocupação e parcelamento e
regularização do solo do Município da Estância Turística de São
Roque.

Emenda N°01/2006 - 4-E

Analisando a proposta desta emenda
onde a taxa de ocupação solicitada passa a ser de 50% para lotes
até 500m^ e 25% para lotes com área acima de 500m^, concluo que
se levando em consideração que este local, além de ser uma
ZUPA, possuindo declividade igual e superior a 30%, portanto
imprópria para construção, somos da opinião que a proposta
original em que a taxa de ocupação é de 10%, é a correta.

Emenda N° 09/2006 - 4-E

Analisando o quadro II (usos admitidos)
onde foi excluído aterro sanitário na ZUE - Chácara de São João

Novo, Chácara em Manancial, Interesse Turístico e Aterro Sanitário
e cemitério nas ZUEs Desenvolvimento Econômico e Ocupação
Estratégica, concordamos plenamente com a sugestão, uma vez
que essas atividades são incompatíveis com o referido zoneamento.

Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque .

Protocolo to h
de n i-($- / I iJLôOG



Emenda N° 10/2006 - 4-E

Para a proposta desta emenda onde se
solicita o aumento do gabarito para 30 metros na Macrozona de
Consolidação Urbana - Perímetro São João Novo, conclui-se que
poderá ser construído neste local edifício de até 10 (dez) andares.
Desta forma o cuidado para esta situação é que o executivo forneça
a Certidão de Diretrizes de Uso do Solo ao empreendedor antes da
execução do empreendimento. Também a municipalidade deverá
analisar o impacto ambiental e na infra-estrutura local.

Somos favoráveis a essa proposta,
mas com os cuidados acima citados.

Emenda N°11/2006-4-E

Para proposta desta emenda onde se
solicita o aumento do gabarito para 30 (trinta) metros na Macrozona
de Consolidação Urbana - Perímetro Mailasqui e Canguera,
conclui-se que poderá ser construído neste local edifício de até 10
(dez) andares. Desta forma, o cuidado para esta situação é que o
executivo forneça a Certidão de Diretrizes de Uso do Solo ao
empreendedor antes da execução do empreendimento. Também a
municipalidade deverá analisar o impacto ambiental e na infra-
estrutura local.

Somos favoráveis a esta proposta, mas
com os cuidados acima citados.

Emenda N° 12/2006 - 4-E

Nesta proposta de emenda no Quadro
VIII do artigo 107 - ZUR-md Predominantemente Residencial de
Média Densidade, a área proposta para lote mínimo é de 125 m^.
Embora esta metragem proposta esteja de acordo com a área
mínima de lotes urbanos de acordo com a Lei Federal 6766/79,
somos da opinião que se mantenha a área mínima de lotes para
este município em 200m^ conforme original. Isto porque com lotes
de 125m^ o adensamento populacional dobrará, fazendo com que
esta zona de média densidade, possa tornar-se de alta densidade,
alem do que nas zonas de alta densidade conforme este mesmo
quadro, os lotes mínimos são de 300m^.



Emenda N°14/2006 - 4-E

Nesta emenda, a proposta de área
mínima de lotes para a ZUE - Chácaras em Manancial passa a ser
de õOOOm^ e quando o empreendedor optar por solução individual
de esgotos nos lotes, a dimensão mínima passa a ser de lOOOOm^.

Tecnicamente, esta proposta é
urbanisticamente mais restritiva e mais correta, proporcionando um
adensamento populacional menor, e consequentemente uma
qualidade de vida superior, além de facilitar a disposição dos
efluentes finais sem prejuízo aos lotes vizinhos. Desta forma, somos
favoráveis a esta proposta.

Emenda N° 15/2006-4-E

Nesta emenda, propõe-se a alteração
dos recuos laterais para 2,50 metros em cada lado. Somos da
opinião que esta proposta é tecnicamente válida, uma vez que não
se acumulando 5 (cinco) metros de recuo em apenas um lado, as
construções não serão executadas junto às divisas laterais. Com
isto, além de urbanisticamente de esta solução ser mais correta,
garante-se a possibilidade de aberturas nas duas laterais da
construção tornando a obra mais saudável.

Emenda N° 16/2006-4-E

Nesta emenda, as taxas de ocupação,
coeficiente de aproveitamento, taxas de permeabilidade e gabarito
são boas tecnicamente. Porém, na ZUE - Chácaras em Manancial
o gabarito sugerido é de 30 (trinta) metros. Somos da opinião que
este gabarito é inviável no caso de terrenos de lOOOm^ e 2000 m^,
uma vez que os recuos poderão criar áreas de sombra entre dois
terrenos vizinhos e com prédios que atinjam o gabarito de 30 (trinta)
metros.

L11^•



Emenda N° 19/2006-4-E

Nesta emenda, sugere-se a mudança,
no Quadro VI nas linhas da ZUPA - Preservação Ambiental e ZUCA
- Corredor de Atividades. Somos da opinião que a taxa de
ocupação sugerida de 30% para a Zona de Preservação Ambiental
não é a solução tecnicamente correta, portanto deverá continuar em
10%, já que se trata de um local de preservação ambiental e com
declividade imprópria à construção.

Com relação à ZUCA - Corredor de
Atividades, a taxa de ocupação sugerida é 80%, somos favoráveis,
uma vez que os Lotes localizados nessa zona são em geral muito
valorizados e com uma taxa de ocupação mais elevada a
amortização do investimento é mais rentável. Com relação aos
demais itens (TO, CA, IP e Gabarito) concordamos com os
mesmos.

Emenda N°20/2006 - 4-E

Nesta emenda, sugere-se a mudança
de recuo lateral que deverá ser de 1,50 metros na ZUR-ad
Predominantemente Residencial de Alta Densidade e na ZUCA -

Corredor de Atividades. Somos favoráveis a essa mudança, mesmo
porque esta sugestão está em consonância com o Código Sanitário
vigente. Os demais itens (recuos de frente, lateral e fundo) em
nossa opinião estão corretos.

Emenda N°25/20Ü6 - 4-E

Nesta emenda onde se propõe que
fique fazendo parte da Macrozona de Consolidação Urbana no
perímetro de São João Novo a área conhecida como Sítio dos
Lagos, Distrito de São João Novo, somos contrários, uma vez que
não foi apresentado o levantamento perimétrico da área proposta
bem como seu memorial descritivo.

Emenda N°06/2006 - 3-E

Nesta emenda, sugere-se que os
loteamentos Parque Recreio Mirante, Restinga Verde e a Fazenda
Dona Catarina passem a fazer parte integrante de uma nova zona
de Chácaras em Manancial.



A solicitação em nossa opinião é
pertinente, uma vez que esses loteamentos têm grande área de
ocupação e o seu uso é residencial. Porém, deverá ser apresentado
junto a esta emenda o memorial descritivo perimétrico e respectivo
levantamento topográfico demarcando esta nova Zona.

Emenda N°12/2006 - 3-E

Nesta emenda propõe-se retirar a
eliminação completa da continuação da Avenida Antonino Dias
Bastos da Carta IX - sistema viário do Projeto de Lei Complementar
3-E. Considerando-se que já existem desapropriações pagas e as
construções que se localizam na linha de projeção da continuidade
da referida avenida estão com os recuos apropriados, somos da
opinião que deverá continuar constando da carta IX a continuidade
da Avenida Antonino Dias Bastos.

Emenda N°30/2006 - 3-E

Nesta emenda propõe-se a criação de
uma AEIS 5 no Distrito de São João Novo. Tecnicamente, é
necessário apresentar um mapa com o perímetro da área, bem
como o respectivo memorial descritivo.

São Roque, 11 de setembro de 2006.

César José Cintra Petrucelli

Engenheircréivil \
CREA: 0600.65366-9 '

CcMVQ ^(AA (JJÚwUlUa
Caio César Savietto Petrucelli

Engenheiro Civil
CREA: 5062198279



C-M-OS,

ACOMISSÃO PERMANENTE DE PLANEJAMENTO USÒC^
OCUPAÇÃO EPARCELAMENTO DO SOLO DA CÂMARA^^

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTUICA DE SÃO ROQUE

Parecer Técnico as Emenda Propostas ao Projeto de Lei complementar No
3-E de 31/07/2006 e Projeto de Lei Complementar No 4-E de 31/07/2006,
referentes as questões que envolvem as Questões de Recursos Naturais
como uso do solo, recursos hídricos, fauna, flora, saneamento básico,
gerenciamento de resíduos sólidos e outros.

Consultor: Elis Regina Grigoletto
Área de concentração: Meio ambiente

EMENDA No 01/2006

Esta emenda se refere a ocupação do uso do solo em ZUPA, o uso do solo
neste local deve ser extremamente restrito para qualquer atividade,
principalmente para o parcelamento do solo pois segundo a Lei Federal no
6.766/79 art. 2° parágrafo único não será permitido o parcelamento do solo
em terrenos com declividade igual ou superior a 30%, salvo se atendidas
exigências específicas das autoridades competentes. Esse local possui
declividade igual ou superior a 30%) e esse fator deve ser considerado
integralmente pois dele depende a integridade geológica deste local.
Portanto o meu parecer com relação a esta emenda é que se conserve como
inicialmente a TO de 10% e mediante exigências específicas.

EMENDA No 02/2006

Esta emenda altera a Zona de urbanização Específica - Zue- Chácaras de
Mananciais em área rural. Essa emenda tem meu parecer favorável no que
tange as questões de preservação dos recursos naturais, uma vez que o
parcelamento do solo se dará em áreas com metragens superiores do que
aquelas designadas para Chácaras de Mananciais garantindo assim uma
menor permeabilização do solo bem como menor impacto sobre os
recursos naturais no seu todo. No entanto deve ser garantida uma política
de gestão do uso dessas áreas pelos órgãos competentes do município para
que seus usuários façam o uso correto dessas propriedades garantido assim
a adequação de suas atividades com os recursos naturais.

EMENDA No 08/2006

Esta emenda se refere à área de preservação ao longo dos cursos d^agua no
interior da ZUPA. O meu parecer é favorável uma vez que a faixa de 30 m
atende o instituído no Código Florestal e a CONAMA 303/02.

/ ^

f.



EMENDA No 09/2006 k,/^
Esta emenda modifica a redação dos art. 30,43,68,70 e 100 do
lei complementar no 4-E. O meu parecer é favorável na íntegra
especial com relação aos incisos que se referem à questão da arborização
das ruas e áreas verdes públicas, preferencialmente com espécies nativas.
Esse tipo de vegetação é adaptado as condições edáficas locais e contribui
para a conservação da flora e fauna local que dependem de seus frutos.

EMENDA No 14/2006

Essa emenda altera a metragem mínima dos lotes em ZUE- chácaras em
mananciais. O meu parecer é favorável pois assim garante-se um menor
impacto sobre o solo pela menor impermeabilização e menor carga de
contaminações sobre os recursos hídricos, comumente causados pelos
esgotos sanitários e resíduos sólidos.

EMENDA No 16/2006

Essa emenda altera o quadro I do artigo 69 e o quadro IV do artigo 72, do
Projeto de Lei complementar no 4-E de 31/07/2006. Omeu parecer técnico
é desfavorável com relação a TO de 50%, pois essa taxa causaria um
impacto diretamente sobre o solo e recarga das águas subterrâneas pela
impermeabilização elevada. A ZUE- zonas de chácaras de mananciais
foram criadas no intuito de preservação dos recursos naturais com ênfase
dos recursos hídricos, no entanto essa TO de 50% é contrária ao escolpo da
proposta da ZUE.

EMENDA No 19/2006
Essa emenda altera oartigo 105 do Projeto de Lei complementar no 4-E, de
31/07/2006. O proposto é alteração das regras de ocupação do solo das
ZUPA e ZUCA. O meu parecer com relação a TO de 30% na ZUPA é
desfavorável uma vez que essa área tem condições onde oparcelamento do
solo segundo a Lei Federal No 6.766/79 art. 2° parágrafo único não será
permitido o parcelamento do solo em terrenos com declividade igual ou
superior a 30%, salvo se atendidas exigências específicas das autoridades
competentes. Esse local possui declividade igual ou superior a 30% e esse
fator deve ser considerado integralmente pois dele depende a integridade
geológica deste local. Portanto o meu parecer com relação a esta emenda é
que se conserve como inicialmente a TO de 10% e mediante exigências
específicas.



Parecer Técnico as Emenda Propostas ao Projeto de Lei complemenrá^j^Ro^
No 3-E de 31/07/2006, referentes as questões que envolve as Questões
de Recursos Naturais como uso do solo, recursos hídricos, fauna, flora,
saneamento básico, gerenciamento de resíduos sólidos e outros.

EMENDA No 05/2006

Esta emenda acrescentaartigo, onde couber no Projeto de Lei
complementar no 3-E de 31/07/2006. O meu parecertécnico com relação a
essa emenda é totalmente favorável uma vez que visa o Plano Municipal de
saneamento básico do Município, onde se sugere definir metas e prazos
para conclusão da estação de tratamento de esgotojá iniciada e
providenciar outras em perímetros urbanos. Essa ação com certeza é de
máxima urgência no Município para garantir a preservação dos recursos
hídricos superficiais e subterrâneos dos contaminantes veiculados nos
esgotos sanitários.

EMENDA No 06/2006

Esta emenda acrescenta artigo no projeto de lei complementar no 3-E, de
31/07/2006. Onde fica excluído alguns loteamentos daZona deocupação
estratégica e passa-se a zona de chácaras de mananciais, ondesegundo
justificativa se encontram cabeceiras de mananciais e essa nova
classificação vem de encontro a proteger os recursos hídricos pelas regras
de ocupação propostas no Projeto de Lei complementar no 3-E, de
31/07/2006, o meu parecer nesta emenda é favorável integralmente uma
vez que o município necessita preservar seus recursos hídricos por não
estar enquadrado pelo comitê da Bacia do Médio Tietê/Sorocaba como área
produtora de água.

EMENDA No 08/2006

Esta emenda modifica, exclui e acrescenta artigos no projeto de Lei
complementar no 3-E, de 31/07/2006, transformando a área de manancial
do Bairro do Carmo, em área rural. Essa emenda sob o ponto de vista
ambiental tem parecer técnico ambiental favorável pois segundo o proposto
pelo Projeto de lei complementar no 3 de 31/07/2006 a zona rural ter
garantido que o parcelamento do solo será de metragens mínimas de 20.000
ni2. Esse fator garante um menor impacto sobre os recursos naturais no seu
todo. No entanto deve ser garantida uma política de gestão do uso dessas
áreas pelos órgãos competentes do município para que seus usuários façam
o uso correto dessas propriedades garantido assim a adequação de suas
atividades com os recursos naturais. ^



EMENDA No 09/2006

Esta emenda modifica a redação do artigo 78 do Projeto de Lei
complementar no 3-E, de 31/07/2006, onde as área de preservação
ambiental das várzeas dos rios e córregos são compostas pelas faixas de 30
metros ao longo de cada margem dos cursos d'agua na macrozona rural,
macrozona de urbanização específica e macrozona de consolidação urbana.
O meu parecer é favorável uma vez que atende as exigências do código
florestal e a CONAMA No 303/2002. Aqui cabe reforçar a importância dos
planos de Gestão dos Recursos Naturais para a conscientização da
manutenção dessas áreas dentro das propriedades e recuperação das que
estão degradadas.

EMENDA No 18/2006

Esta emenda altera o artigo 4° do projeto de lei complementar no 3-E, de
31/07/2006. O meu parecer é favorável a essa alteração pois esta de
maneira mais concisa e clara os objetivos estratégicos do plano diretor onde
se rege os princípios básicos da comunidade, respeitando o interesse
coletivo e o ecossistema como um todo.

EMENDA No 23/2006

Esta emenda altera o inciso II, do artigo 134 do projeto de lei
complementarno 3-E, de 31/07/2006. Onde as intervenções na Mata da
Câmara deverão obedecer as diretrizes de um Plano de Manejo segundo a
LeiNo 9.985/200. O meu parecer é favorável, no entanto segundo a Lei No
9.985/200 art. 27 parágrafo 3° o plano de manejo de uma unidade de
conservação deve ser elaborado no prazo de cinco anos a partir da data de
sua criação, o que deve ser ter prioridade uma vez que esseprazo já se faz
superior umavez quea Mataa Câmara foi classificada como Parque
Natural Municipal da desde 19 de Março de 1999 pela Lei Municipal no
2.499.

EMENDA No 24/2006

Esta emenda suprime o artigo 98 do Projeto de Lei complementar no 3-E,
de 31/07/2006. O meu parecer é favorável a exclusão do texto desse artigo,
no entanto não sou favorável a exclusão do artigo o meu parecer é a
alteração da redação do mesmo uma vez que ele contempla o objetivo de
Fomento a Criação do Sistema de Unidades de Conservação. Devo
salientar que mais que captar recursos de Fundos Públicos o objetivo



LI3Í,
principal de se fomentar a Criação de um Sistema de Unidades
Conservação deve ser sempre preservar os recursos hídricos, a paisagem, a
estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico, abrigo e proteção
de fauna e flora nativas, proteger o solo e assegurar o bem estar das
populações humanas.

EMENDA No 33/2006

Esta emenda acrescenta artigo, onde couber no Projeto de Lei
complementar no 3- E, de 31/07/2006. Esta emenda contempla nmg
política de Gerenciamento de Recursos Hídricos. O meu parecer é
favorável pois isso evita desperdício de recursos materiais, a poluição do
meio físico e melhora a qualidade dapopulação.

São Roque, 11 de Setembro de 2006.

Ehs"-iís^Regíâljng^
CRBio 47053/0!



PARECER 126/2006

•iéá
Parecer às Emendas apresentadas ao

Projeto de Lei 04-E, de 31 de julho de

2006.

O Projeto de Lei Complementar 04-E, de 31 de

julho de 2006, Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e

Regularização do Solo do Município da Estância Turística de São Roque e dá

outras providências.

Quando se trata da legislação urbanística do

município é competente para deflagrá-la o Poder Executivo, cabendo ao

Legislativo apresentar as suas emendas.

Entretanto, a apresentação de emendas pelo

Poder Legislativo deve obviamente, estar em consonância com os dispositivos

constitucionais e ainda com as disposições da Lei Orgânica Municipal.

Analisando as emendas 01, 02, 04, 05, 06,

07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, as mesma

estão de acordo com as normas legais, e quanto ao mérito cabe aos nobres

edis.

Ressalte-se ainda que a emenda 03,

acrescenta parágrafo único ao artigo 50 para incluir quais os parcelamentos do

município estão irregulares, no entanto, deixa o autor da propositura de

apresentar a relação dos parcelamentos.

A redação da lei deve ser em linguagem

simples, para que todos possam entendê-la, mas com acepção exata, que a

mesma seja elaborada com a máxima clareza e precisão, ou seja, a redação da



lei deve ser objetiva, expressando exatamente o que se pretende com a

da mesma.

i55

A emenda deixa em aberto os parcelamentos,

o que não se coaduna com as normas de técnicas legislativas.

Portanto, a emenda 03 não merece prosperar.

Importante salientar, que os textos da lei, além

do exposto acima, devem obrigatoriamente estar como um todo em

consonância, ou seja, não tratar dos mais variados assuntos dentro de uma

mesma lei e que a mesma não estejam relacionados entre si.

Conforme exposto, o Projeto de Lei em questão

trata-se de normas para uso, ocupação e regularização do parcelamento do

solo, e através da emenda 17, está inserindo uma obrigação ao empreendedor

de estar capacitando a mão-de-obra local para apoio nas atividades de

manutenção e conservação de chácaras de lazer e condomínios residências.

Entendemos que se trata de questão social e

programas que devem ser implantados pelo município, inclusive com parcerias

junto ao Governo Estadual e Federal.

Nesse teor, somos contrários à emenda 17.

Igualmente entendemos que a emenda 18 não

deve prosperar, pois expressa a na Lei Orgânica Municipal:

Art. 67. As proposituras, até sua aprovação pelo Plenário, observado

o que estabelece esta lei Orgânica, podem ser emendadas por

propostas de qualquer vereador.

§ 1° ...



§ 2° Não será admitida emendas que aumente a despesa

I - nos projetos de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito;

A emenda 18 disciplina que o Poder Executivo

deverá criar Núcleos Administrativos Regionais, inclusive com funcionários,

equipamentos e estrutura operacional própria.

A emenda sem dúvida alguma interfere na

administração municipal, obrigando o Prefeito Municipal a criar núcleos

administrativos regionais, ocorrendo uma verdadeira ingerência na

administração municipal. No mais, é de competência privativa do Poder

Executivo Projetos de Lei que disciplinam a estrutura e atribuições dos órgãos

da Administração direta, conforme artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

Pelo exposto, entendemos que as emendas 01,

02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e

25 estão aptas a serem deliberadas pelo Plenário, enquanto as emendas 03,

17 e 18 não merecem prosperar.

É o parecer, s.m.j

São Roque, 11 de setembro de 2006.

Assessora Jurídica

^3^ERMETÜÍZ MEDEIROS R:^
-r:^'^'''''''Ãssessor Jurídico
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTÍTUICÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer n°107,11/09/2006

Projeto de Lei Çomplementar n° 04-E, de 31/07/2006, de autoria do Prefeito
Municipal e Emendas n°s 01 a 25.

Relator: Vereador João Paulo de Oliveira

O presente Projeto de Lei e Emendas "Instituem a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e Regularização do Solo do
Município da Estância Turística de São Roque e dão outras providências".

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi objeto de 25
(vinte e cinco) emendas, sendo: 01 (01), de autoria do Vereador Antonio Marcos
Carvalho de Brito; 09 (02, 03, 04, 11, 13, 14, 16, 17, 18), de autoria do Vereador
Etelvino Nogueira; 11 (05, 06, 07,08,09, 15, 19, 20, 21, 22, 23), de autoria da
Comissão Permanente de Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo; 04 (quatro), de
autoria do Vereador Armando Anéas Nunes.

Emendas Retiradas:

Emenda n° 02/2006 - Retiradas pelo autor - Vereador Etelvino Nogueira
Emendas n°s 19 e 23/2006 - Retiradas pelo autor - Comissão Permanente de
Planejamento, Uso e Ocupação do Solo
Emenda n° 24/2006 - Retiradas pelo autor - Vereador Armando Anéas Nunes

O aludido Projeto e Emendas foram objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo o Projeto e as Emendas n°s 01, 04,
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 22 e 25/2006, recebido
pareceres favoráveis, e as Emendas n°s 03, 17 e 18/2006 parecer contrário.
Posteriormente, foram encaminhados a esta Comissão para serem analisados
consoante as regras previstas no inciso I do artigo 78 do Regimento Interno desta
Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto e as Emendas
n°s 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 22 e 25/2006, não
contrariam as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito, no entanto, as Emendas n°s 03, 17 e 18/2006 receberam parecer contrário,
uma vez que a Emenda n° 03/2006 não expressa exatamente o que pretende,
deixando em aberto os parcelamentos, o que não se coaduna com as normas
técnicas legislativas; a Emenda n° 17 insere OBRIGAÇÃO ao empreendedor no
que se refere a capacitação de mão-de-obra local para apoio nas atividades de
manutenção e conservação de chácaras de lazer e condomínios residenciais,
matéria de questão social de responsabilidade do Município, assunto dissonante
do Projeto de Lei em questão, que trata de normas para uso, ocupação e
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regularização do parcelamento do solo; e com relação à Emenda n° 18, não deve
prosperar uma vez que interfere na administração municipal, obrigando o Prefeito
a criar Núcleos Administrativos Regionais, ocorrendo verdadeira ingerência na
Administração Municipal, uma vez que é competência privativa do Poder Executivo
Projetos de Lei que disciplinam estrutura e atribuições dos órgãos da
Administração direta, conforme artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

Desta forma, o Projeto de Lei Complementar e as Emendas n°s
01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20, 21, 22 e 25/2006, estão em
condições de serem aprovados no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar.

Sala das Comissões, 11 de setembro de 2006.

João PALrEo.yEpLiVEiRA
Presidente-Relator

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

RAIMUNDORDBERTO SÍLVA

Vice-Presidente

/cmj-

Alfredo Fernandes Estrada
Secretário
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COMISSÃO PERMANENTE DE PLANEJAMENTO. USO E OCUPACÃO DO SOLO

Parecer n° 04, de 11/09/2006, ao

Projeto de Lei Complementar n° 04-E e as Emendas n°s 01 a 25/2006.

Relator: Vereador Israel Francisco de Oliveira

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei

Complementar n° 04-E de 31/07/2006, que Institui a Lei Complementar de Uso,

Ocupação, Parcelamento e Regularização do dolo do Município da Estância Turística de

São Roque e dá outras providências e as Emendas.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi

objeto de 25 (vinte e cinco) emendas, sendo: 1 (01/2006), de autoria do Vereador Antonio

Marcos Carvalho de Brito; 09 (02, 03, 04, 11, 13, 14, 16, 17 e 18/2006), de autoria do

Vereador Etelvino Nogueira; 11 (05, 06, 07, 08, 09, 15, 19, 20, 21, 22 e 23/2006), de

autoria da Comissão Permanente de Planejamento, Uso, Ocupação do Solo; 4 (10,12, 24

e 25/2006), de autoria do Vereador Armando Anéas Nunes.

O Projeto e as Emendas foram encaminhados a esta

Comissão para serem analisados sobre os planos gerais e parciais de urbanização ou

reurbanização, zoneamento, uso e ocupação do solo, preservação dos recursos naturais

e disciplinação das atividades econômicas desenvolvidas no Município.

A emendas foram analisadas pelos Engenheiros César

José Cintra Petrucelli e Caio César Savietto Petrucelli tendo recebido parecer favorável às

emendas n°s 09, 10, 11, 14, 15 e 20/2006 e parecer contrário ás emendas n°s 01, 12, 16,

19 e 25/2006.

Foram analisadas, também, pela Bióloga Elis Regina

Grigolleto, tendo recebido parecer favorável às emendas n°s 02, 08, 09 e 14/2006 e

parecer contrário às emendas n°s 01, 16 e 19/2006.

E, pela Assessoria Jurídica desta Casa, onde recebeu

parecer favorável às emendas n°s 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16,

19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25/2006 e desfavorável às emendas n°s 03,17 e 18/2006.
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A Comissão analisando o presente Projeto verifica que

o mesmo não contraria os aspectos que cabem a esta Comissão analisar e com relação
às Emendas como segue:

As Emendas n° 01, 03, 12, 16, 17, 18 e 25/2006,

receberam parecer de n° 05/2006.

Parecer favorável:

Emendas n°s 04. 05. 06. 07. 08. 09. 10. 11. 13. 14. 15. 20. 21 e 22/006.

Emendas retiradas:

Emenda n" 02/2006 - retirada pelo autor - Vereador Etelvino Nogueira.

Emenda n° 19/2006 - retirada pelo autor - Comissão Permanente de Planejamento. Uso

e Ocupação do Solo.

Emenda n° 23/2006 - retirada pelo autor - Comissão Permanente de Planejamento. Uso

e Ocupação do Solo.

Emenda n° 24/2006 - retirada pelo autor - Vereador Armando Anéas Nunes.

Desta forma, o Projeto de Lei Complementar n° 04-E

e as Emendas n°s 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 20, 21 e 22/006, em exame

estão em condições de serem aprovados no que diz respeito aos aspectos que cumpre a
esta Comissão analisar.

/sgrc.

Mai^iyÂntOTi^de Góes

Secretário

liveira

Presidente

Raimundo Roberto Silva

Membro
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VOTAÇÃO NOMINAL
1° Turno

Projeto de Lei Complementar n° 04-E, de 31/07/2006, de autoria do Prefeito,
que "Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância Turística de São Roque e dá
outras providências".

Vereadores

1. AlacirRaysel

2. Alfredo Fernandes Estrada

3. Antonio Marcos 0. de Brito

4. Armando Anéas Nunes

5. Etelvino Nogueira

6. Israel Francisco de Oliveira

7. João Paulo de Oliveira

8. José Antonio de Sarros

• 9. Mauro Antonio de Góes
10. Raimundo Roberto Silva
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T Secretário

José Antonio de Barros
(Zé Dentista)^C^j^ecretário

José Aritonio de Barros
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2°Secretário
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecem" 108,11/09/2006
CONTRÁRIO

Emendas n°s 03, 17 e 18/2006, de autoria do Vereador Etelvíno Nogueira, ao
Projeto de Lei Complementar n" 04-E, de 31/07/2006, de autoria do Prefeito
Municipal

Relator: Vereador João Paulo de Oliveira

As aludidas Emendas foram objeto de apreciação por parte da
Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido pareceres contrários. Posteriormente,
foram encaminhadas a esta Comissão para serem analisadas consoante as regras
previstas no inciso I do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que as referidas Emendas, n°s 03, 17 e
18/2006, contrariam as disposições legais vigentes, assim como os princípios gerais
do direito, uma vez que a Emenda n° 03/2006 não expressa exatamente o que
pretende, deixando em aberto os parcelamentos, o que não se coaduna com as
normas técnicas legislativas; a Emenda n° 17/2006 insere OBRIGAÇÃO ao
empreendedor no que se refere à capacitação de mão-de-obra local para apoio nas
atividades de manutenção e conservação de chácaras de lazer e condomínios
residenciais, matéria de questão social de responsabilidade do Município, assunto
dissonante do Projeto de Lei em questão, que trata de normas para uso, ocupação e
regularização do parcelamento do solo; e com relação à Emenda n° 18/2006, não
deve prosperar uma vez que interfere na administração municipal, obrigando o Prefeito
a criar Núcleos Administrativos Regionais, ocorrendo verdadeira ingerência na
Administração Municipal, uma vez que é competência privativa do Poder Executivo
Projetos de Lei que disciplinam estrutura e atribuições dos órgãos da Administração
direta, conforme artigo 60 da Lei Orgânica Municipal.

Desta forma, as Emendas n°s 03, 17 e 18/2006, não estão em
condições de serem aprovadas no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta
Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio
Plenário desta Casa de Leis.

Sala da/Comissões, 11 de setembro de 2006.

João Paulo de Ohveira
Presidenre-Relator

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade. A

^o -j-
RaimundoWberto Silva LFREDOH^^NÁNDES ESTRADaJ^

VIce-PresIdente Secretário ,
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COMISSÃO PERMANENTE DE PLANEJAMENTO. USO E OCUPACÀO DO SOLO

Parecer Contrário n° 05, de 11/09/2006, as

Emendas n°s 01, 03, 12, 16, 17, 18 e 25/2006, ao Projeto de Lei Complementar n°
04-E, de 31/07/2006.

Relator: Vereador Israel Francisco de Oliveira

O presente parecer tem por objeto as Emendas n°s 01,
03,12,16,17,18 e 25/2006, ao Projeto de Lei Complementar n° 04-E de 31/07/2006, que
Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e Regularização do dolo do
Município da Estância Turística de São Roque e das outras providências.

As emendas foram encaminhadas a esta Comissão

para serem analisadas sobre os planos gerais e parciais de urbanização ou
reurbanização, zoneamento, uso e ocupação do solo, preservação dos recursos naturais
e disciplinação das atividades econômicas desenvolvidas no Município.

A Comissão analisando as Emendas decidiu emitir

parecer contrário às emendas n°s: 01, 03,12,16,17,18 e 25/2006, como seguem:
Emenda n° 01/2006 - a Comissão decidiu acatar o parecer do Eng° César José Cintra

Petrucelli e da Bióloga Sra. Elis Regina Grigoletto, por ser uma área imprópria para
construção, possuindo declividade igual e superior a 30%.
Emenda n° 03/2006 - a comissão decidiu acatar o parecer da Assessoria Jurídica desta

Casa, por não apresentar clareza na sua redação e não está disponível a relação dos
loteamentos.

Emenda n° 12/2006 - a Comissão decidiu acatar o parecer do Eng° César José Cintra

Petrucelli, visto que os lotes de 125m2 o adensamento populacional dobrará, fazendo
com que esta zona de média densidade, possa tornar-se de alta densidade, além do que
nas zonas de alta densidade os lotes mínimos são de 330 m2.

Emenda n° 16/2006 - a Comissão decidiu acatar o parecer do Eng° César José Cintra

Petrucelli e da Bióloga Sra. Elis R. Grigoletto, que tecnicamente são desfavorável com
relação a TO de 50%, pois essa taxa causaria um impacto diretamente sobre o solo e
recarga das águas subterrâneas pela impermeabilização elevada, portanto contrária ao
escopo da proposta da ZUE.
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Emenda n° 17/2006 - a Comissão decidiu acatar o parecer da Assessoria Jurídica que

emitiu parecer desfavorável à emenda.
Emenda n° 18/2006 - a Comissão decidiu acatar o parecer da Assessoria Jurídica que

emitiu parecer desfavorável á emenda.

Emenda n° 25/2006 - a Comissão decidiu acatar o parecer do Eng° César José Cintra

Petrucelli, que tecnicamente é desfavorável uma vez que não foi apresentado o
levantamento perimétrico da área proposta bem como seu memorial descritivo.

Desta forma, as Emenda n°s 01, 03, 12, 16, 17, 18 e

25/2006, em exame não estão em condições de serem aprovadas no que diz respeito aos
aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.

/sgrc.

^cisçcKfè Oliveira
Relator

Mauro, Je Góes

Secretário

Rejertado volo (s)
Favorável (eisle voto (s)
Contrário(s),em .

José Antoti^ç Baifos
, (2é'DeriUí:"3)

/ 2®^ Secretário
/y

Raimundo Roberto Silva

Membro
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EMENDA N° 01/2006

De 30 de agosto de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta parágrafo único no artigo 105 do
Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

Art. 105...

Parágrafo único. Na ZUPA - Área de
Preservação Ambiental - Jardim Suíça Paulista, aplica-se as seguintes regras de
ocupação:
I - Para lotes até 500 metros:

Quadro VI...
Zonas TÕ CÃ fP GabaritoGabarito

(m)
ZUPA - Preservação Ambiental

II - Para lotes acima de 500 metros:

Quadro VI...
Zonas

ZUPA - Preservação Ambiental

4

Gabarito

(m)
8

JUSTIFICATIVA:

A prqsente Emenda visa atender a reivindicação
dos proprietários de terrenos do Jaráim Suíça Paulista, preservando desta forma
o direito de construir. \

Sala das Sesáõêsy Dr. Júlio Arantes de Freitas, 30
de agosto qe 2006.

/sgrc.

Antonialyla^s Carvalho de Brito

,_^ereador
JO

Aprova(io'por ynanimWe
Em j^lo'^loG

José Aníonio d? Barres
/2^.0eí'L.sia}

Secretário
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EMENDA N° 11/2006

De 04 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta parágrafo no artigo 105 do Projeto de
Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art. 105

Quadro VI

ZUR-ad Predom.

Residencial de Alta

Densidade
ZUCV - Corredor de

Verticalização

60% 50% 2,4 2,0 20% 30

60% 50% 2,4 2,0 20% 30

Parágrafo .... Na ZUR - md predominantemente
residencial de média densidade localizada na Macrozona de Consolidação
Urbana - Perímetros de Canguera e Mailasqui, o gabarito é de 30 metros."

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a população do
referido Distrito e aproveitar de forma mais eficient^o uso do solo.

/sgrc.

Sala das Sessões,\Dr. Júlio Arantes de Freitas, 04
de setembro de 2006. "vX

tdvino ^gu^a

Aprovado por unanimidade
Em

José Aiüoj^ftíBarros
/(2e Der.tisía)

/y2° Secretário

Armando, À |̂ás Nunes
Vereaístor
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EMENDA N° 16/2006

De 08 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica o quadro I do artigo 69 e o quadro IV do
artigo 72 do Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, a saber:

"Art. 69....

Quadro I
Zonas TO CA

lote

em lote e/ou

Gabarito

(m)

ZUE-Chácaras SãoJoão Novo 40% 0^8 50%
ZUE-Chácaras em Manancial 50%* 1 1 50%*
ZUE-Interesse Turístico 30% 0,6 0,3 70%
ZUE-Desenvolvimento 60% 1,2 30%
Econômico
ZUE-Ocupação Estratégica 60% T2 30%

(*) Em casos de lotes com área igual ou maior do que 2.000,00 m2 e com
solução individual para disposição de esgotos. Para os lotes com dimensões
entre 1.000,00m2 (com soluções coletivas de esgotamento sanitário) e
2.000,00 m2 a TO máxima será de 30%, o CA máximo será de 0,3 e a TP
mínima será de 50%.

Art. 72 ...

Quadro IV

Zona/Recuo
ZUE-Chácaras São João Novo

ZUE-Chácaras em Manancial

ZUE-Interesse Turístico
ZUE-Desenvolvimento Econômico

ZUE-Qcupação Estratégica

Frente Lateral Fundos

6 5 6

15 10 10

6 5 6

10 5 10

10 5 10

"Art. ... Deve-se estabelecer para o uso TL e CS
áreas mínimas de terrenos de 5.000m2, com frente mínima de 50m."

"Art. ... As estações de tratamento de efluentes.
Obrigatoriedade de estacionamento com no mínimo uma vaga para cada 100m2,
ou fração para uso residencial RL/RG e uma vaga para cada 50m2, ou fração
para usos CS/TL."
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JUSTIFICATIVA:

Em princípio todo o proprietário tem o direito de
construir uma área equivalente aquela da superfície de terreno - CA = 1 - a
permissão de CA superior poderá ser outorgada com ou sem ônus para o
proprietário.

Devemos usar os pilotis e reivindicamos que a
área não seja computável porque aumenta a ventilação e o visual da paisagem
sem obstáculo no térreo, além de proporcionar áreas de sombra para lazer.

O aumento de andares irá viabilizar os custos

dos serviços das tipologias hoteleiras (hotel, "resorts", apart-hotéis", prédios de
apartamentos, condomínios)

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08
de setembro de 2006.

/sgrc.

ttelvino Ncgueii

Vereador^

J9
Aprovado por unanimidade
Em .iq/og/^

José Antbmo Barres
A^é DersS.is:.a}

/Secretário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Na 30® Sessão Ordinária, 2° Período

Legislativo, da 14® Legislatura da Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque, realizada no dia 19 de setembro de 2006 o Projeto de Lei
Complementar n° 04-E, de 31/07/2006, de autoria do Prefeito, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e Regularização do Solo do
Município da Estância Turística de São Roque e dá outras providências", e as
Emendas a ele apresentado, foram apreciados e votados em primeiro turno.
Ocorre que as Emendas n°s 01, 11 e 16/2006 ao referido Projeto, sofreram
algumas alterações. Na Emenda n° 01/2006, faltou à inserção do §2° que trata
sobre a construção de muros de arrimo, contenção de encostas e escoamento
de águas pluviais; na Emenda n° 11/2006, inseriu parágrafo para confirmar a
redação dada na Lei n° 2.494, de 12/03/1999, que dispõe sobre a área situada
no Bairro Pinheirinho destinada à construção de casas populares; na Emenda
16/2006, acrescentou § 2°, que garante a taxa de ocupação, respeitando o
gabarito de 8 metros nos loteamentos e parcelamentos do solo implantados
anteriormente a aprovação do Projeto atual. Portanto em face dessas
alterações solicito ao Egrégio Plenário que aprove este requerimento, para que
as Emendas possam ser apreciadas em segundo turno com nova redação.
Uma vez aprovado o requerimento este será registrado em livro próprio de
Precedente Regimental.

São Roque, 02 de outubro de 2006.

/sgrc.

vioQ. Noqueirc

Vereador 7
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VOTAÇÃO NOMINAL

Votação de Precedente Regimental proposto pelo
Vereador Etelvino Nogueira, na votação das

Emendas 01,11 e 16/2006 ao.

Projeto de Lei Complementar n® 04-E, de 31/07/2006, de autoria do Prefeito,
que "Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância Turística de São Roque e dá
outras providências".

Vereadores

1. AlacirRaysel

2. Alfredo Fernandes Estrada

3. Antonio Marcos 0. de Brito

4. Armando Anéas Nunes

5. Etelvino Nogueira

6. Israel Francisco de Oliveira

7. João Paulo de Oliveira

8. José Antonio de Barros

9. Mauro Antonio de Góes

10. Raimundo Roberto Silva

FAVORÁVEL(IS)

CONTRÁRIO(S)

{mmo.
r, •>
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EMENDA N° 03/2006

De 01 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta parágrafo único no artigo 50 do
Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art. 50...

Parágrafo único. Constam como parcelamentos
irregulares no Município de São Roque até a presente data os seguintes
loteamentos:

JUSTIFICATIVA:

Os loteamentos devem constar do Plano Diretor

visando assegurar a sua regularização.

/sgrc.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 01
de setembro de 2006.

Etelvino^og^i ra
Vereador u

^ VI

•
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EMENDA N° 25/2006

De 08 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta artigo no Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

Art.... Fica fazendo parte da macrozona de
consolidação urbana, no perímetro de São João Novo a área conhecida como
Sítio dos Lagos, Distrito de São João Novo.

JUSTIFÍCATIVA:

A presente Emenda visa adequar o projeto.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08

de setembro de 2006.

/sgrc

Armanc is Nunes

Verècidor

Aprovado por onanimiclade
Em jq/oq/n;;

José
XlM Deniista)

Secretário

rm
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EMENDA N° 01/2006

De 30 de agosto de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n® 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta parágrafos no artigo 105 do Projeto de
Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art. 105...

§ 1° Na ZUPA - Área de Preservação Ambiental -
Jardim Suíça Paulista, aplica-se as seguintes regras de ocupação:
f - Para lotes até 500 metros:

Quadro VI...
Zonas TÕ CÃ TP Gabarito

ZUPA - Preservação Ambiental
II - Para lotes acima de 500 metros:

Quadro VI...
Zonas Gabarito

ZUPA - Preservação Ambiental 25% 0,5 75% 8

§ 2° As construções de que trata o parágrafo
anterior deverão ter especial atenção, respeitando as normas vigentes da ABNT
com relação á construção de muros de arrimo, contenção de encostas e
escoamento de águas pluviais."

JUSTIFICATIVA:
A presente Emenda visa atender a reivindicação

dos proprietários de terrenos do JarcflVmSiJíça Paulista, preservando desta forma
o direito de construir. \ X \ /

Saia jáas Senões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 30
de aflo$to/ÍÊl2006.

/sgrc.

vtf
Antonio Marcos Carvalho de Brito

(Chula)
Vereador
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EMENDA N° 04/2006

De 01 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta artigo no Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art ... Os loteamentos e parcelamentos dos
solos aprovados e registrados em cartório, antes da aprovação desta Lei ficam
garantidos todos os seus direitos."

Projeto.

/sgrc.

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa aprimorar o referido

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 01
de setembro de 2006.

Vereador

Aprovado por unanimidade
Em ^ S loS

José Antímio é' Barres
(2s Otííiiists)

Secretário
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EMENDA N° 05/2006

De 01 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta capítulo no Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as seguintes redações:

"CAPÍTULO...
DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA, INFRAÇÕES E PENALIDADES:

Art. ... Para os efeitos desta Lei Complementar,
somente profissionais habilitados poderão assinar, como responsáveis técnicos,
quaisquer projetos de parcelamento do solo ou de edificação e respectivas
especificações, a serem submetidos á Prefeitura.

Parágrafo único. A responsabilidade civil pelos
serviços de projeto, cálculos e especificações cabem a seus autores e
responsáveis técnicos e, pela execução das obras, aos responsáveis pela
execução.

Art. ... A infração a qualquer dispositivo desta Lei
Complementar poderá acarretar, sem prejuízo das medidas previstas no Código
Civil, a aplicação das seguintes penalidades:

I - multa;
II - embargo e interdição de atividade, de canteiro

de obras ou de imóvel;
III - demolição das partes do imóvel em

desacordo com as disposições desta Lei Complementar.

Art. ... A infração a qualquer dispositivo desta Lei
Complementar que implique perigo de caráter público ou à pessoa que o execute,
ensejará embargo imediato da atividade ou da obra e interdição do imóvel, sendo
o infrator intimado para que regularize a situação no prazo que lhe for
determinado.

Parágrafo único. O desrespeito ao embargo ou
interdição, independentemente de outras penalidades cabíveis, sujeitará o infrator
à multa de 2 (duas) UFMs por dia de prosseguimento da atividade ou obra à
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à multa de 2 (duas) UFMs por dia de prosseguimento da atividade ou obra à
revelia do embargo e, cumulativamente, sujeitará o infrator à demolição das
partes do imóvel em desacordo com as normas técnicas desta Lei Complementar.

Art. ... A infração aos dispositivos desta Lei
Complementar que não implique perigo ensejará intimação ao infrator, para que
regularize a situação no prazo que lhe for determinado.

§ 1°. O decurso de prazo de notificação sem que
tenha sido regularizada a situação que lhe deu causa, sujeitará o infrator a multa,
e embargo da obra ou do uso do imóvel, até sua regularização.

§ 2°. São os seguintes os valores das multas
aplicáveis, conforme o tipo de infração:

I - apresentar projeto para exame da Prefeitura
com informações falsas sobre o imóvel a ser parcelado, edificado ou utilizado:
2 (duas) UFMs;

II - executar obras em desacordo com o projeto,
embora conforme as normas técnicas desta Lei Complementar: 2 (duas) UFMs;

III - edificar ou usar imóvel em desacordo com o

disposto nesta Lei Complementar acarretando prejuízo a logradouro público:
2 (duas) UFMs ;

IV - executar obra sem responsabilidade de
profissional regularmente habilitado e inscrito na Prefeitura: 2 (duas) UFMs ;

V - executar obra de parcelamento sem o
respectivo alvará, ou em desacordo com as normas técnicas desta Lei
Complementar: 10 (dez) UFMs;

VI - executar obras de edificação sem o
respectivo alvará ou em desacordo com as normas técnicas desta Lei
Complementar: 2 (duas) UFMs;

VII - utilizar imóvel para habitação sem a
respectiva licença, ou em desacordo com as normas técnicas desta Lei
Complementar: 1 (uma) UFM;

VIII - utilizar imóvel para exercício de atividade
de comércio, prestação de serviço ou produção industrial, sem licença de
funcionamento e localização, ou em desacordo com as normas técnicas desta Lei
Complementar: 2 (duas) UFMs;
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IX - anunciar, por qualquer melo, a venda,
promessa ou cessão de direitos relativos a imóveis, com pagamento de forma
parcelada ou não, sem aprovação do respectivo parcelamento ou após o término
dos prazos concedidos em qualquer caso, quando os efeitos formais ou materiais
contrariarem as disposições da legislação vigente: 10(dez) UFMs;

X - iniciar ou executar parcelamento do solo
em desconformidade com a legislação vigente: 10 (dez) UFMs.

§ 3°. No caso previsto na alínea "1" do parágrafo
anterior, não cabe embargo, caso a intimação seja entregue antes do início das
obras ou de utilização de imóvel.

dobro.

§ 4°. Nas reincidências, a multa será aplicada em

Art A aplicação das penalidades previstas
neste capítulo não dispensa o atendimento às disposições desta Lei
Complementar e de suas normas regulamentares, bem como não desobriga o
infrator de ressarcir eventuais danos resultantes da infração, na forma da
legislação vigente."

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa aprimorar o Projeto de
Lei Complementar n° 04-E, de 31/07/2006.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 01
de setembro de 2006.

/sgrc.

rael t^neisco^
Presídêríte

veira Raimundo Roberto Silva

Membro

Maur^oyvntonjp de Góes
Secretário

Aprovado por unanimidade
Em jq/oq /06

José Mpm de Barres
(Dentista)
2° Secretário

d
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EMENDA N° 06/2006

De 01 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica parte do memorial descritivo do Projeto
de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

" - Zona de Urbanização Especifica
ZUE - Desenvolvimento Econômico

Inicia-se no ponto localizado na Rodovia
Presidente Castelo Branco (SP 280), sentido Capital - Interior no Km 62+560m na
divisa de município de São Roque com Mairinque; deste deflete a direita e segue
na divisa do município de São Roque com Mairinque até atingir o Ribeirão do
Putribu, deste segue margeando o Ribeirão no sentido da montante para a
jusante na distancia de 4.920,00m até atingir a um córrego, deste deflete a direita
no sentido jusante para a montante com a distancia de 580,OOm até atingir a cota
de nível 703, deste deflete a esquerda e segue pelo fundo de um valo com a
distancia de 840,OOm; deste deflete a esquerda com 90,OOm até atingir a Estrada
Emir Scaff; deste deflete a direita com a distância de 490,OOm margeando pelo
lado direito da Rua sentido Centro - Bairro do Loteamento Mombaça até atingir
um valo; deste deflete a esquerda com a distancia de 820,OOm até atingir o
ribeirão do Mombaça, deste sobe da montante para a jusante com distancia de
900,OOm até encontrar o córrego da grama, deste sobe da jusante para a
montante numa distancia de 300,OOm, deste deflete a direita até encontrar a
Estrada Municipal do Saboó (antiga Estrada do Gado) com a distancia de
1.100,OOm, deste deflete a esquerda numa distancia de 40,OOm até encontrar a
Estrada sem denominação, deflete a direita numa distancia de 570,OOm até
encontrar um córrego, seguindo o córrego numa distancia de 840,OOm, até
encontrar a nascente do córrego, deflete a direita até atingir a Rodovia.
Presidente Castelo Branco km 59+OOOm, numa distancia de 500,OOm, deflete à
esquerda margeando a Rodovia Presidente Castelo Branco na distancia de
3.560,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Zona de Urbanização Especifica
ZUE - Ocupação Estratégica

Inicia-se no ponto localizado na Rodovia.
Presidente Castelo Branco, (SP 280), sentido Capital - Interior, no Km 62+560m
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na divisa de Município de São Roque com Mairinque; deste segue margeando a
Rodovia Presidente Castelo Branco na distancia de 3.560,00m até atingir o Km
59+OOOm da referida Rodovia, deflete a direita 500,OOm, até encontrar a nascente
do córrego, deste deflete a direita com a distancia de 160,OOm até atingir a cota
de 870,00, deste deflete a esquerda na distancia de 320,OOm até atingir a divisa
do Loteamento Núcleo Residencial Restinga Verde, deste deflete a esquerda com
a distancia de 170,OOm até atingir a Rua 7 do referido loteamento, deste segue
pela Rua 7 com a distancia de 1.650,00m até atingir a confluência da Estrada
Municipal do Saboó (antiga Estrada do Gado) com a conhecida a conhecida
Estrada do Saboó, deste deflete a direita segue com a Estrada do Saboó com a
distancia de 1.400,OOm, até atingir a divisa de município de São Roque com
Mairinque, deste deflete a direita com a distancia de 4.200,OOm acompanhando a
divisa de município até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Zona de Urbanização Especifica
ZUE - Desenvolvimento Turístico - Saboó

Inicia-se na Estrada Municipal do Saboó (antiga
Estrado do Gado), deste segue com a Estrada sem Denominação com a distancia
de 570,OOm, até atingir o córrego, deste segue margeando o córrego com a
distancia de 840,OOm até encontrar a nascente do córrego, deste deflete a
esquerda com a distancia de 160,OOm até a cota 870, deste deflete a esquerda na
distancia de 320,OOm até atingir a divisa do Loteamento Núcleo Residencial
Restinga Verde, com a distancia de 170,OOm até atingir a Rua 7 do referido
loteamento, deste segue pela Rua 7 com a distancia de 1.650,OOm até atingir a
confluência da Estrada Municipal do Saboó (antiga Estrada do Gado) com a
conhecida Estrada do Saboó, deste deflete a direita segue com a conhecida
Estrada do Saboó com a distancia de 1.400,OOm; até atingir a divisa de município
de São Roque com Mairinque, deste deflete a esquerda e segue com a distancia
de 3.900,OOm acompanhando a divisa de município de São Roque com
Mairinque; deste deflete a esquerda com a distancia de 2.535,OOm, confrontando
com o perímetro de Loteamento Recanto das Acácias até atingir um caminho;
deste deflete a esquerda e segue com a distancia 1.100,00m pelo referido
caminho até atingir uma Estrada sem Denominação, deste deflete a esquerda e
segue pela referida Estrada com a distancia de 500,OOm até atingir a Estrada do
Saboó; deste deflete a esquerda e segue margeando a Estrada do Saboó com a
distancia de 130,OOm até atingir o caminho; deste segue pelo referido caminho
2.550,OOm até atingir a Estrada do Saboó; deste segue pela Estrada do Saboó
com a distancia de 2.470,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.



'âmcmi ^dânoía de
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

- Zona de Urbanização Especifica
ZUE - Desenvolvimento Turístico - Mombaça

Inicia-se na confluência da Estrada Emir Scaff

com a Rua de acesso ao Loteamento Mombaça com distancia de 90,00m até
atingir um vaio; deste deflete a direita e segue pelo vaio até atingir a cota de nível
703 onde encontra-se o inicio de um córrego; deste deflete a direita e segue
margeando o referido córrego com a distancia de 580,GOm até atingir o rio Potribu
de cima; deste segue margeando com a distancia de 1280,00m até a confluência
do Ribeirão Mombaça; deste deflete a direita no sentido da jusante para a
montante com a distancia de 2.100,00m até atingir um ponto; deste deflete a ditei
ta e sobe pelo vaio com a distancia de 820,OOm até atingir um ponto; deste deflete
a direita e segue pelo lado direito da rua que do acesso ao referido loteamento
com a distancia de 490,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição.

- Zona de Urbanização Especifica
ZUE - Desenvolvimento Turístico - Alpes do Guaçu

Inicia-se na divisa de Município de São Roque
com Mairinque, e segue pela divisa de município com a distancia de 820,OOm até
atingir a conhecida Estrada do Monjolinho; deste deflete a direita com a distancia
de 100,OOm sentido bairro centro, margeando a referida estrada até atingir a
Estrada sem Denominação; deste deflete a esquerda com a distancia de 560,OOm
com a referida Estrada até atingir um caminho, deste segue o caminho com a
distancia de 900,OOm até atingir a cota 832; deste segue margeando uma Estrada
sem Denominação com a distancia de 1.700,OOm até atingir a Estrada Municipal
do Condor; deste deflete a direita segue margeando a referida Estrada com a
distancia de 450,OOm até atingir o perímetro do Loteamento Parque Varanguera;
deste deflete a direita segue com a distancia 150,OOm confrontando com o
perímetro do loteamento; deste deflete a esquerda com a distancia de 160,0m
confrontando com o perímetro do Loteamento; deste deflete a direita com a
distancia de 440,OOm até atingir uma nascente de um córrego, deste deflete a
esquerda e segue margeando o córrego da montante para a jusante com a
distancia de 400,OOm até atingir outro córrego, deste deflete a direita e sobe o
córrego no sentido jusante para a montante com a distancia de 300,OOm até
atingir uma Estrada sem Denominação; deste deflete a esquerda e segue com a
distancia de 80,OOm até atingir a Rua Governador Carvalho Pinto; deste deflete a
direita e segue pela referida Rua com a distancia de 515,OOm até atingir um
caminho; deste deflete a esquerda com a distancia de 650,OOm até atingir a divisa
do Loteamento Vila Nova São Roque; deste deflete a direita com a distancia de
210,00m confrontando com o perímetro do loteamento; deflete a direita com a
distancia de 400,OOm margeando a Rua Ibitinga do referido loteamento; deste
deflete a esquerda com a distancia de 200,00m margeando a Rua Lucélia até
atingir a divisa de loteamento Jardim Marieta; deste deflete a direita com a
distancia de 60,OOm acompanhando o perímetro do loteamento; deste deflete a
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esquerda com a distancia de 170,00m com o referido ioteamento; deste deflete a
direita com a distancia de 250,OOm confrontando com o perímetro do ioteamento
Quinta do Teixeiras, deste deflete a esquerda com 100,OOm confrontando com o
referido Ioteamento; deste deflete a esquerda com a distancia de 40,00m
confrontando com o referido Ioteamento; deste deflete a direita com a distancia de
36,OOm até atingir o inicio desta descrição.

- Macrozona de Consolidação Urbana
Perímetro de São Roque

Inicia-se na divisa de município de São Roque
com Mairinque, deflete a direita com a distancia de 36,OOm até atingir o perímetro
do Loteamento Quinta dos Teixeiras; deste deflete a esquerda com a distancia de
40,OOm confrontando com o referido loteamento; deste deflete a direita com a
distancia de 100,OOm com o referido perímetro; deste deflete a direita com a
distancia de 250,OOm com o referido perímetro, deste deflete a esquerda com a
distancia de 170,OOm confrontando com o perímetro do Loteamento Jardim
Marieta; deste deflete a direita com a distancia de 60,OOm acompanhando o
referido perímetro; deste deflete a esquerda com a distancia de 200,00m
margeando a Rua Lucélia; deste deflete a direita com a distancia de 400,OOm
margeando a Rua Ibitinga do referido loteamento; deste deflete a esquerda com a
distancia de 210,OOm confrontando com o perímetro do Loteamento Vila nova São
Roque; deste deflete a esquerda com a distancia de 650,OOm até atingir a Rua
Governador Carvalho Pinto; deste segue margeando a referida Rua com a
distancia de 515,OOm até atingir uma Estrada sem Denominação; deste deflete a
esquerda com a distancia de 80,OOm até atingir o córrego; deste deflete a direita
margeando o referido córrego até encontrar a jusante do outro córrego; deste
deflete a esquerda segue a montante do referido córrego com a distancia de
400,OOm até a nascente; deste deflete a direita com a distancia de 440,OOm até
atingir o perímetro do Loteamento Parque Varanguera; deste deflete a esquerda
com 160,OOm confrontando com o referido perímetro; deste deflete a direita com a
distancia de 150,OOm até atingir a Estrada do Condor; deste deflete a esquerda
com a distancia de 150,OOm até atingir o córrego; deste deflete a direita com a
distancia de 30,OOm sentido jusante para a montante até atingir o Ribeirão do
Guassu; deste deflete a direita sobe margeando o referido ribeirão com a
distancia de 450,OOm até atingir um outro córrego; deste deflete a esquerda com
o sentido de jusante para a montante com a distancia de 2.300,OOm; deste deflete
a direita e segue pela Rua Anésio de Moraes com a distancia de 400,OOm; deste
deflete a esquerda sentido Centro - Bairro pela Rua José Gomide de Castro,
deste deflete a esquerda e segue pela referida Rua com a distancia de 50,OOm;
segue em reta pela Rua sem Denominação com a distancia de 90,OOm acesso a
conhecida Vila Dado; deste deflete direita com a distancia de 1.800,OOm seguindo
um caminho interno do Serviço Agronômico do Estado de São Paulo (Estação
Experimental de São Paulo) até atingir a Estrada Municipal Mario de Andrade;
deste segue ainda em reta com a distancia de 200,OOm até atingir um ponto;
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deste deflete a esquerda com a distancia de 250,OOm até atingir um ponto; deste
deflete a esquerda com a distancia de 60,OOm até atingir um ponto, deste a
Estrada Municipal Mario de Andrade até o referido ponto citado acima, confronta-
se com o Sitio Gertrudes; deste deflete a direita com a distancia de 70,OOm até
atingir um caminho; deste segue pelo caminho com a distancia de 140,OOm ;
deste deflete com a distancia de 150,OOm até atingir um córrego; deste deflete à
direita e desce córrego abaixo com a distancia de 120,00m; deste deflete à
esquerda com a distancia de 250,OOm; deste deflete à direita com a distancia de
320,OOm, deste deflete direita com a distancia de 170,000m; deste deflete à
esquerda com a distancia 365,OOm até atingir um córrego; deste desce
margeando o córrego até atingir a Via Estrutural (VE) prolongamento da Avenida
Aracaí; deste deflete à esquerda com a distancia de 260,OOm margeando a Via
Estrutural; deste deflete a esquerda com a distancia de 50,OOm até atingir a Rua
Abará; deste deflete a direita com a distancia de 250,OOm até atingir o final da
Rua Benedicto Estevão da Rosa Jd. René, deste deflete a direita com a distancia
de 180,OOm até atingir a Estrada do Engenho; deste deflete a esquerda com a
distancia de 900,OOm até atingir um córrego; deste deflete a direita margeando o
córrego com a distancia de 400,OOm até atingir a curva de nível 800; deste deflete
a esquerda com a distancia de 260,OOm até atingir a Av. Antônio Paneilini; deste
deflete a esquerda margeando a referida Avenida sentido Centro - Bairro com a
distancia de 1.100,OOm até atingir o perímetro do Loteamento do Jardim Mosteiro;
deste deflete a direita seguindo o perímetro do referido Loteamento com a
distancia de 380,OOm até atingir uma Estrada sem Denominação; deste segue
pela referida Estrada com a distancia de 800,OOm até atingir a Rodovia Raposo
Tavares (SP270) Km 58+000; deste deflete a esquerda seguindo a referida
Rodovia sentido Interior - Capital com a distancia de 800,OOm; deste deflete a
direita com a distancia de 200,OOm até atingir o antigo leito da Estrada de Ferro
da Sorocabana; deste deflete a direita e segue margeando o referida Estrada,
sentido Bairro - Centro; deste deflete a esquerda com a distancia de 200,OOm
confrontando com o perímetro do Loteamento Parque Primavera, deste deflete a
direita e segue margeando o córrego com a distancia de 200,OOm até atingir a
Estrada Municipal do Moura (SQE142); deste deflete a esquerda e segue
margeando a referida Estrada com distancia de 350,OOm até atingir a Estrada de
Ferro Sorocabana, atualmente CPTM (Companhia Paulista de Trens
Metropolitano); deste deflete a direita e segue margeando a referida ferrovia com
a distancia de 2.700,OOm, deste deflete a esquerda e segue com a distancia de
500,OOm seguindo o perímetro do Loteamento Parque Aliança, deste deflete a
esquerda com a distancia de 50,OOm até atingir um córrego; deste deflete a direita
e desce margeando o córrego com a distancia de 400,OOm até a confluência de
outro córrego; deste deflete e sobe o córrego com a distancia de 300,OOm até
atingir a nascente; deste deflete a direita com distancia de 170,00m até atingir o
final da Rua Cláudio Manoel da Costa; deste deflete a esquerda com a distancia
de 210,OOm confrontando com o perímetro do Loteamento Paisagem Colonial I,
deste deflete á direita com a distancia de 200,OOm confrontando com o referido
perímetro, deste deflete à direita com a distancia de 140,OOm até atingir a Rua
Duarte Pereira Coelho; deste deflete a esquerda com a distancia de 190,OOm
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margeando a referida Rua; deste deflete a direita com a distancia de 70,00m
confrontando com o referido perímetro; deste deflete a esquerda com a distancia
de170,00m confrontando com o referido perímetro; deste deflete a direita com a
distancia de 350,OOm com o referido perímetro até atingir a Rua Paolo Sabattini;
deste deflete a esquerda com a distancia de 600,OOm margeando o
prolongamento da Rua Paolo Sabattini; deste deflete a direita com a distancia de
310,00m confrontando com o Loteamento Vinhedo 111; deste deflete a direita com
a distancia de 300,OOm com o referido perímetro; deste deflete a esquerda com a
distancia de 190,OOm até atingir a Estrada Marilu; deste deflete a direita
margeando a referida estrada com a distancia de 610,OOm sentido Bairro - Centro;
deste deflete a esquerda com a distancia de 660,OOm confrontando com o
perímetro do Loteamento Vinhedo 11 até atingir a Rodovia Prefeito Quintino de
Lima (SP60/270); deste deflete a esquerda e segue margeando a referida
Rodovia com a distancia de 250,00m até atingir a Rua Manoel José Antunes;
deste deflete a direita margeando a referida Rua com a distancia de 2.000,OOm
até atingir a divisa de município de São Roque - Mairinque (córrego dos Pires)
com a distancia de 3.700,OOm até atingir o ponto inicial desta descrição."

Projeto.

/sgrc.

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa aprimorar o referido

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 01
de setembro de 2006.

Oliveira

Presidente

RaimunoírRoberto Silva

Membro

Mauro /^ontó de Góes
^ecret^io

Aprovadd^íwiniklacle
Em 4,°l

José Rarros

/yÁ" bfccretario
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EMENDA N° 07/2006

De 01 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica alínea b1, do inciso IV e a alínea d, do
inciso V, do artigo 9° do Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com
as seguintes redações:

"Art. 9°. ...

ÍV

b.1 estádios, ginásios, salas para espetáculos e
locais com lotação superior a 300 lugares;

V-

d) locais que utilizem alto-falantes em cerimônias
noturnas."

JUSTIFÍCATÍVA:

A presente emenda visa ampliar os locais que
serão acobertados pelo presente dispositivo legal.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 01
de setembro de 2006.

^sco de-Oíiveira
PreWeFíté

RaimundoKoberto Sií

Membro ^

Maurg/íitoruo de Góes
Secretário

Aprovaoo por unanimidade
Em js

José, Amonio fi? Barros
/ (Í,Q Deníisla)

//T Secretário
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EMENDA N° 08/2006

De 01 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica a redação do artigo 143, do Projeto de
Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art. 143. No interior da ZURA, são áreas de
preservação aquelas situadas no interior de faixas de 30 (trinta) metros ao longo
de cada uma das margens dos cursos d'água, não sendo nelas admitida
implantação de edificações permanentes."

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa adequar á metragem de
acordo com o Código Florestal e a CONAMA n° 303/2002.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 01
de setembro de 2006.

/sgrc.

"raQ^co dg^íveira
Presidente

Raimundo Roberto Silva

Membro

Mauro^útofi^ de Góes
Secretário

J ? l<XJ-V\AjO
Aprovado por ynanimidade
Em

José^ntfi»ií^;*r *^?^rros

2^ Mcreíário

c.., nilmSè—•
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EMENDA N° 09/2006

De 01 de setembro de 2006.

Modificativa e Aditiva ao Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, que
"Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação,
Parcelamento e Regularização do Solo do
Município da Estância Turística de São Roque e
dá outras providências".

Art. 1° Modifica a redação dos artigos 30, 43, 68,
70 e 100 do Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as
seguintes redações:

"Art. 30. Na Macrozona de Consolidação Urbana
os desmembramentos com dimensões superiores a 15.000 m2 estarão sujeitos às
mesmas regras de destinação de áreas públicas, com exceção da área para
sistema viário.

Art. 43. Em qualquer empreendimento que
implique a impiantação de uma ou mais edificações em gleba, em regime de
condomínio ou de propriedade indivisa, o Coeficiente de Aproveitamento (CA)
máximo, a Taxa de Ocupação (TO) máxima e a Taxa de Permeabilidade (TP)
Mínima vigentes na zona de uso em que se situa o empreendimento terão seus
valores reduzidos conforme consta no quadro I e VI.

Art. 68. O Executivo municipal autorizará, no
âmbito das operações consorciadas, proprietários de imóveis urbanos a exercer
em outro local o potencial construtivo, deduzida a área construída utilizada,
considerando o coeficiente de aproveitamento básico igual a 1.

Art. 70. As limitações referentes ao uso do solo
são aquelas estabelecidas no Quadro II que segue:
Quadro II

Zonas Usos Admitidos

ZUE-Chácaras São João Novo RL (RI e R3), CS, TL, IT, UES (exceto aterro
sanitário)

ZUE-Chácaras em Manancial RL (RI e R3), RG, CS, TL, IT, UES (exceto
aterro sanitário)

ZUE-Interesse Turístico RL (RI e R3), RG, CS, TL, IT UES (exceto
aterro sanitário)

ZUE-Desenvolvimento

Econômico

1, IT, PGTP, PGTI, GRN, GRD, UP, UES
(exceto aterro sanitário e cemitério)

ZUE-Qcupação Estratégica R,IT, IPGTP, PGTI, GRN, GRD, UP, UES
(exceto aterro sanitário e cemitério)
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Art. 100 A ZUE - Ocupação Estratégica - Zona
de Urbanização Especifica corresponde à área lindeira à Rodovia Castelo Branco
destinada ao desenvolvimento industriai e de atividade correlatas à rodovia com
necessidade de plano de urbanização a qual definirá seu uso especifico."

Art. 2° Acrescenta e modifica incisos aos artigos
122 e 129 do Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as
seguintes redações:

"Art. 122....

VI - arborização de ruas e das áreas verdes
públicas, preferencialmente com espécies nativas.

Vil - iluminação pública e energia pública e
domiciliar.

Art. 129....

VI - arborização de ruas e das áreas verdes
públicas, preferencialmente com espécies nativas.

VII - iluminação pública e energia pública e
domiciliar."

Art. 3° Acrescenta parágrafo único no artigo 108
no Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art. 108 ...

Parágrafo único. Na ZUR - bd
predominantemente residencial de baixa densidade, ZUR - md
predominantemente residencial de média densidade, e ZUR - ad
predominantemente residencial de alta densidade o recuo de fundo poderá ser
entre a edícula e a construção principal."

Art. 4° Acrescenta artigo no Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art Na ZUR - bd Zona Urbana

Predominantemente Residencial de Baixa Densidade a infra-estrutura a ser

implantada pelo empreendedor deve compreender:
I - pavimentação das vias públicas;
II - calçadas;
III - sistema de drenagem;
IV - estruturas de contenção em todos os locais

sujeitos as instabilidades geotécnicas e cobertura vegetal em taludes;
V - sistema de abastecimento de água e de coleta

de esgotos;
VI - arborização de ruas e das áreas verdes

públicas, preferencialmente com espécies nativas;
VII - iluminação pública e energia pública e

domiciliar."
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JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem por escopo modificar os
artigos mencionados para se enquadrarem as previsões constantes da Lei n°
6.766, bem como acrescentar artigos que não constaram no Projeto inicial.

/sgrc.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 01
de setembro de 2006.

liveíra

Presidente

Raimundo Roberto_âlva
Membro

Mauro^ntõiliO de Góes
Secretáno

1?

Aprovado por unanimidade
Em j ^ lo^i loh

José.Anroniô H.'' Sarros
ÁZé Deniiíia)

/ T Secretário

Aprovado por unanimidade
Em ——

2° Secrsts»"-^
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EMENDA N° 10/2006

De 04 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica parcialmente o Quadro VI e acrescenta
parágrafo no artigo 105 do Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006,
com a seguinte redação:

"Art. 105 ...

Quadro VI

ZUR-ad Predom. 60% 50% 2,4 2,0 20% 3Õ
Residencial de Alta

Densidade
ZUCV - Corredor de 60% 50% 2,4 2,0 20% 30
Verticalização

Parágrafo .... Na ZUR - md predominantemente
residencial de média densidade localizada na Macrozona de Consolidação
Urbana - Perímetro São João Novo, o gabarito é de 30 metros."

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a população do
referido Distrito e aproveitar de forma mais eficiente o uso do solo.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 04
de setembro de 2006.

Armai^^^^às NunesVefeã^:;^
, J9

ApíMíoporunânifiiid^de
Eni_ j=).íoc5/^^.

JoçéJntónio-ioearros
/ k Ze DefíL.síal

/// 2° Secretário

elvmo Nodiieirá

0^-

Aprovado por onaniirrídade
Fm_

(iè'Dentista)
(WSecretário



lâmcmi Q/ílimwíluilda %dâncía de
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (h) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

EMENDA N° 11/2006

De 04 de setembro de 2006.

Modificativa e Aditiva ao Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, que
"Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação,
Parcelamento e Regularização do Solo do
Município da Estância Turística de São Roque e
dá outras providências".

Modifica parcialmente o Quadro VI e acrescenta
parágrafo no artigo 105 do Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006,
com a seguinte redação:

"Art. 105 ...

Quadro VI

ZUR-ad Predom.

Residencial de Alta

Densidade
ZUCV - Corredor de

Verticalização

60% 50% 2,4 2,0 20% 30"

60% 50% 2,4 2,0 20% 30

§ ... Na ZÜR - md predominantemente residencial
de média densidade localizada na Macrozona de Consolidação Urbana -
Perímetros de Canguera e Mailasqui, o gabarito é de 30 metros."

§ ... Fica vedada a modificação da destinação
conferida pela Lei n° 2.494, de 12/03/1999, quanto à área de 57.108.00m2,
situada no Bairro de Pinheirinhos, registrada no competente Cartório de Registro
de Imóvel desta comarca sob a matrícula n° 16.493, adquirida pela municipalidade
para construção de casas populares.

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa atender a população do
referido Distrito e aproveitar de forma mais eficiente o uso do solo.

/sgrc.

itelvino N(

Vereadd

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 04
de setembro de 2006r\ V

ArmandoNA

Verè

Nunes

Aprovado potwawmraao»
Cff, __oíÍíq/2^

Y^creláno



^âmo/m Q/íiumoi^ialda ^áMm^oa (^anóUca cU
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

EMENDA N° 12/2006

De 05 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n®
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências."

Modifica a ZUR md, predominantemente
residencial de média densidade, do Quadro VIII, do artigo 107 do Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art. 107....

Quadro VIII
IZonas I Sistema jÁrea Verde j Área j Área para j Lote jSistema Área Verde Area

Viário (%) (%) Institucional

(%)

Min. Min. 10% Min. 5%

20%

Min. Min. 10% Min. 5%

20%

Min. Min. 10% Min. 5%

20%

- - Min. 5%

Máx. Min. 10% -

12%

Area para
lotes

populares
(%)

ZUR-bd Predom. Residencial de Baixa

Densidade
ZUR-md Predom. Residencial de

Média Densidade
ZUR-ad Predom. Residencial de Alta

Densidade
ZUC - Central
ZUI- Industriai

ZUPA - Preservação Ambiental -
ZUCA- Corredor de Atividades ^
ZUCAe - Corredor de Atividades

Especiais
ZUCV - Corredor de Verticalização Min.

Min. 15%

Min. 15%

Min. 15%

Min. 10% Min. 5%

Min. 10%

mínimo

(m^)

JUSTIFICATIVA:

Esta emenda visa permitir que aquele que possui
um terreno de 250 metros quadrados possa ser feito o desmembramento.

S^a das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 05
de setembro de 2006.

Armand^ Nunes

Veré^or

Aprovado por unânimídade ^
Em_^n/£S/a£_

JüseÂntem^e BarrosJose Aníg^

Aprovado por iinaniniiu3Q6
Fm oS/Lo/o<^

iQ^Ánlonio de Barros
/ /zè Dentista)
\y 2° Secretário
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^âma/m Q/i^Mnloi^icdcia %ÁÚância ^^m-àüca de áfã»
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EMENDA N° 13/2006

De 06 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta artigo no Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art Fica garantido aos proprietários de áreas,
localizados no âmbito do Município e cadastrados no INCRA, na data da
publicação desta Lei os direitos do pagamento de seus impostos através do ITR -
imposto Territorial Rural desde que mantidas as suas características."

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa garantir os direitos dos
proprietários de áreas que não pretendam transformar suas propriedades rurais,
com uso rural, em zona urbana.

/sgrc.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06
de setembro de 2006.

Laaaa/O/ifO''

Vereador

J? [-Mrvv^
Aprovado porunânimidade
Em

Jo5éAW<írtío d'' Barros
/ 2éOenusia)

/ 2°Secretário

Aprovado por unanimidade
Em



^âma/m oAítmlci^hcdda ^dância (^múUm ds (^ãa Wixxj^^
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (n) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

EMENDA N° 14/2006
De 06 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Altera o artigo 71 do Projeto de Lei Complementar
n°4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Artigo 71 ...
Quadro III ^ ^

Zonas Sistema Área Área Área para Lote mínimo
Viário Verde institucional lotes (m)

(%} (%) populares (%)
ZUE-Chácaras São João Máx. 15% Min. 10% Min. 10% - 1-000
Novo -———
ZUE-Chácaras em Máx. 15% Min. 10% Min. 10% - 2.000
Manancial
ZÜE-lnteresse Turístico Máx. 15% Min. 10% : Min. 10% 1-000
ZUE-Desenvolvimento Máx. 12% Min. 10% - Min. 10% 5.000**
Econômico
ZUE-Ocupação Máx. 12% Min. 10% - Min. 10% 10.000**
Estratégica

* o tamanho mínimo de lotes será de 2.000,00 m2, podendo o empreendedor optar por
solução individual de esgotos nos lotes.
** nos condomínios industriais a fração ideal mínima seráde 3.000,00 m2."

JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda visa garantir a preservação
do meio ambiente bem como manter as características de Chácaras em
manancial.

Sala das SessõesrDfrJúli^rantes de Freitas, 06
de setembrcTde 2006.

/sgrc.

Etelvlno Nogí^ir^
" —VereadoT.^/

Aprovado por unanimrdade
Em

José An^io de Barros
rzé Dentista)

Secretário

Aprovado por unanimidade
Em

José Anto/icTde Barros
(z^entista)

' Secretário



oMimíot^wdda %dâm:ía ^^múUca de (3k
Jl£

Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970
CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

EMENDA N° 15/2006

De 06 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n®
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica o artigo 72 do Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as seguintes redações:

"Art. 72 As exigências de recuos são aqueles
estabelecidos no Quadro IV que segue:

Quadro IV
Zona/Recuo Frente Laterais Fundos
ZUE-Chácaras São João Novo 6 2^5 6
ZUE-Chácaras em Manancial 6 2^5 6
ZUE-Interesse Turístico 6 2^5 6
ZUE-Desenvolvimento Econômico 10 2^5 10
ZUE-Ocupação Estratégica 10 2^5 10

JUSTIFICATIVA:

Se cada proprietário, recuar 2,50 metros de cada
lado, será mantida uma faixa não edificante de 5,00 metros entre os lotes. Caso
mantido recuo "lateral" de 5,00m de um dos lados, as chácaras poderão ter
construção encostada em uma das divisas, vindo a ocorrer que duas construções
fiquem encostadas.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06
de setembro de 2006.

/sgrc.

Israel ti^melsctrae Oliveira
Presidente

Raimundo Roberto^SílVa
Membro

Mauro^^toTíp de Góes^^^^^^^^^^^^ecretá rio
Aprovado por unanimidade
Em

José Antóríío Barros
/I lè Dentista)

Secretário

Aprovado por unanimidade
Em n5/io/n<^

éMorâodeB^os
/ze Dentista)

Secretário
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Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80-CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11)4784-8444 - Fax: (ll) 4784-8447

EMENDA N° 16/2006

De 08 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n" 4-E, de
31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar de
Uso, Ocupação, Parcelamento e Regularização do
Solo do Município da Estância Turística de São
Roque e dá outras providências".

Insere parágrafos aos artigos 69 e 72 e altera a
redação do artigo 144 do Projeto de Lei Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a
seguinte redação:

"Art. 69....

§ 1° Nos usos admitidos para ZUE - Chácaras em

Manancial, CS, TL, IT, RG e RL, os lotes poderão ter áreas mínimas de 5.000 m2
(cinco mil metros quadrados) com frente mínima de 50 m (cinqüenta metros), com TO
50%: CA em lote e gleba 1; TP 50% e Gabarito de 30 metros.

§ 2° Nos loteamentos e parcelamentos de solo
implantados anteriormente a aprovação desta lei, com áreas inferiores ao
permitido no parágrafo anterior, serão mantidas as taxas de ocupação, respeitado
o gabarito de 8 (oito) metros."

"Art. 72 ...

Parágrafo Único. Nos usos admitidos para ZUE -
Chácaras em Manancial, CS, TL, IT, RG, RL, os lotes deverão ter áreas mínimas
de 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados), e as exigências de recuos serão:
frente de 15 metros; lateral de 10 metros e fundo de 10 metros."

"Art. 144. Na ZUPA - Zona de Preservação
Ambiental serão permitidos usos ligados ao turismo (hotéis, flats, resorts), lazer,
estação de radiotransferência e residencial com serviço opcional."

JUSTIFICATIVA:

Em princípio todo o proprietário tem o direito de
construir uma área equivalente aquela da superfície de terreno - CA = 1 - a
permissão de CA superior poderá ser outorgada com ou sem ônus para o
proprietário.

Devemos usar os pilotis e reivindicamos que a área
não seja computável porque aumenta a ventilação e o visual da paisagem sem
obstáculo no térreo, além de proporcionar áreas de sombra para lazer.

O aumento de andares irá viabilizar os custos dos

serviços das tipologias hoteleiras (hotel, "resorts", apart-hotéis", prédios de
apartamentos, condomínios)

Sala das^essões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08de ^e^mbro^ 2006.^^^^^
Aprovadoporunanimtedeteívino NogujE

Vereado/
/sgrc.

José Antenio da Barres
Dentista)

2° Secretário



amorno Q/ííumía^wdda %dâmàa (^ímáUca de (3^
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii)4784-8444 - Fax: (li) 4784-8447

EMENDA N° 17/2006

De 08 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n° 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta inciso no artigo 129 do Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art. 129 ...

VII - capacitação de mão-de-obra local para apoio
nas atividades de manutenção e conservação de chácaras de lazer e
condomínios residências."

JUSTIFICATIVA:

Os proprietários de chácaras de lazer e
moradores de condomínios residenciais encontram grande dificuldade na
contratação de mão-de-obra qualificada na manutenção e conservação de suas
propriedades.

A criação de programas voltados à capacitação
profissional nas atividades de jardinagem, paisagismo, manutenção e
conservação residencial, portarias, limpeza residencial, vigilância, entre outros, é
de baixo custo e resolve simultaneamente dois problemas: o da falta da de mão-
de-obra qualificada para a prestação desses serviços, e em conseqüência a
geração de empregos para a população das regiões periféricas de nosso
Município.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08
de setembro de 2006.

Etelvino^^^gu^í^,
VereadoV^^-t Aprovado por unaniínWe

Em

JoséÂnpüiodeBarros
/ ZeDentista)
/ 2® Secretário



ClíT
^âmcmi Q/ííu/mcífmída %dâMcla (^múUca de
Rua Padre Marçal, 30-Centro-CEP 18130-100 - Caixa Postal 80-CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

EMENDA N° 18/2006

De 08 de setembro de 2006.

Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n® 4-E,
de 31/07/2006, que "Institui a Lei Complementar
de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Acrescenta artigo e parágrafos no Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com a seguinte redação:

"Art.... O Poder Executivo, no prazo de 180 dias a
partir da edição desta Lei Complementar, criará Núcleos Administrativos
Regionais.

§ 1®. Os Núcleos Administrativos Regionais serão
órgãos auxiliares do Poder Executivo, com estrutura operacional própria, dotada
de funcionários e equipamentos, voltada ao atendimento dos munícipes e às
necessidades locais.

§ 2®. Serão cinco os Núcleos Administrativos
Regionais, com base no desmembramento territorial do Município, a saber. Norte,
Sul, Leste, Oeste e Centro."

JUSTIFICATIVA:

Os Núcleos Administrativos Regionais
funcionariam como órgãos auxiliares do Poder Executivo e descentralizariam
pequenas intervenções nas suas respectivas regiões, tais como manutenção e
conservação local.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 08
de setembro de 2006.

:telvino Nogtieira>
Vereador

Kpíovado poí

Dentista)
Secretario



It/r-

Q/fí(Mdci^i<dcia %dâmyía (^múUca de
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ll) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

EMENDA N° 20/2006

De 06 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica o artigo 108 do Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as seguintes redações:

"Art. 108 As exigências de recuos são aqueles
estabelecidos no Quadro IX que segue:

Quadro IX
Zona/Recuo
ZUR-bd Predom. Residencial de Baixa Densidade

ZUR-md Predom. Residencial de Média

Densidade
ZUR-ad Predom. Residencial de Alta Densidade

ZUC - Central
ZUI- Industrial
ZUCA - Corredor de Atividades
ZUCAe - Corredor de Atividades Especiais
ZUCV - Corredor de Verticalizacão

Frente

5

5

Lateral

1,5

1,5

Fundos

3

3

Nota: Os recuos poderão ser maiores de acordo com o Código Sanitário, em
função da necessidade de iluminação das edificações."

JUSTIFICATIVA:

Terrenos de pequenas dimensões teriam
dificuldade de receber construções, por ser "zona de alta densidade" com maior
capacidade de aproveitamento, e devem ter condições melhores de implantação
das obras. O recuo lateral de 3,00 somente se justifica na Zona Industrial (ZUI).

Da mesma forma, no caso dos Corredores de
Atividades (ZUCA) não se justifica recuo lateral. Note-se que atualmente as
construções existentes nos corredores de atividades já não possuem recuo
lateral. O recuo lateral da ZUCA somente se justifica se não fosse exigido recuo
frontal de 6,00 metros.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06
de setembro de 2006.



/sgrc.

^âmcmi O/ííuMÍci^vcdcia %dânoí(i (^mMíca de
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 181^-9fo

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (il) 4784-8447

OiafWlscÓ^e^Dli^eira
PreSíaente^

RaimundoRoberto
Membro

Mauro ^ronio qe Góes
Secretário

Aprovado por unanimidade
Em J°i(o°,/o£

José Antpnío dg Barres
/(Zé'Dentista}

/ ^ Secretário



^âma/m Q4{4míci^i(d^ %áiâncm (^míáüm de
Rua Padre Marçal, 30 - Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii) 4784-8444 - Fax: (ll) 4784-8447 //

EMENDA N° 21/2006

De 06 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica o artigo 147 do Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as seguintes redações:

"Art. 147. Na ZUCA - Corredor de Atividades

será permitido unicamente desmembramento de giebas e desdobro de lotes, não
sendo permitidos os loteamentos."

JUSTIFICATIVA:

Os corredores de Atividades são vias com bom

escoamento de tráfego e áreas valorizadas, e no texto já são permitidos lotes de
300 m2.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06
de setembro de 2006.

Israel FraQgiseatleOliveira
Presidente

Raimundcmoberto Silya
Membro

Mauro Amoniope Góes
(secretário

Aprovado por unaiiimidsde
Em jq/os/ofc

José Âirtoniorte Barres
/' t2é Deritista)

Secretário

Aprovado poninanWade
Em o^/í^/q^

/ ^0 Secretário



lâfmwa Q4ímvíci^ialcia %áiân<àa (^múUca de (§^ãc
Rua Padre Marçal, 30- Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80- CEP 1813^^0

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: (ii) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

EMENDA N" 22/2006

De 06 de setembro de 2006.

Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°
4-E, de 31/07/2006, que "Institui a Lei
Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento
e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque e dá outras providências".

Modifica o artigo 162 do Projeto de Lei
Complementar n° 4-E, de 31/07/2006, com as seguintes redações:

"Art. 162. Ficam assegurados os direitos de
Alvarás de Aprovação e de Execução já concedidos, bem como os direitos de
construção constantes de certidões expedidas antes da vigência desta Lei
Complementar."

JUSTIFICATIVA:

Incoerência dos dois textos e admitir o direito
adquirido do cidadão. Ao suspendermos alvarás teremos ações judiciais contra a
Municipalidade por desrespeito ao direito adquirido.

/sgrc.

Sala das Sessões, Dr. Júlio Arantes de Freitas, 06
de setembro de 2006.

•r^ngjsco^^^lveíra
Preshdêfiíe

Ra im u nd oRoberto^lva
Membro

MauroGóes

OSecretário

^píova(lo pof unanifíri
Em o^liâkh.

J 2

Aprovado por unânimidade
S /o A

José Âj^mo de Barres
JC£Q Deníísía)

//T Secretário

/t/Secretário



li ')âmcmi Q/ií(míci^hcdda %iÍÂmàa (^imálíca de (^ac
Rua Padre Marçal, 30- Centro - CEP 18130-100 - Caixa Postal 80- CEP 181^-970

CNPJ/MF - 50.804.079/0001-81 - Fone: {ii) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447

VOTAÇÃO NOMINAL
2° Turno

Projeto de Lei Complementar n° 04-E, de 31/07/2006, de autoria do Prefeito,

que "Institui a Lei Complementar de Uso, Ocupação, Parcelamento e
Regularização do Solo do Município da Estância Turística de São Roque e dá
outras providências".

Vereadores

1. AlacirRaysel

2. Alfredo Fernandes Estrada

3. Antonio Marcos 0. de Brito

4. Armando Anéas Nunes

5. Etelvino Nogueira

6. Israel Francisco de Oliveira

7. João Paulo de Oliveira

8. José Antonio de Barros

9. Mauro Antonio de Góes

10. Raimundo Roberto Silva
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Em 09 de outubro de 2006, encerra-se o 1° volume do

Projeto de Lei Complementar n° 04-E, que Institui a Lei Complementar de Uso,
Ocupação, Parcelamento e Regularização do Solo do Município da Estância
Turística de São Roque de 31/07/2006, de autoria do Prefeito, sob folhas
numeradas de 01 a 181, certificando que não foi registrada nos autos deste
processo a folha 06.

O assunto continuará sendo tratado no 2° volume, que leva o
mesmo número de Processo e as mesmas especificações, não sendo aconselhável
à separação.

São Roque, 09 de outubro de 2006.

Pedro Ramos de Toledo

Assistente Parlamentar


